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ESTADO DO MARAT.TXÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coNTRoLADoRTA GERAL Do MuNrcÍpto

oríclo Ne o32l2o2ltcqutLtcraçoes lmperatriz - MA, 11 de Março de 2021

Ao Senhor
Marcelo MaÊins de Sousa
Chefe de Gabinete do Prefeito - Gabinete do Prefeito

Referência: Processo Administrativo n" O2.19.OO.4328/2O2O-SEMUS - ref. a
solicitação de reabertura do procedimento licitatório iniciado através do Pregão
Eletrônico nq 050/2020 para aquisição Consignada Eventual e Futura de Órteses,
Próteses e Materiais Especiais (OPME) padronizadas pela Tabela SUS, destinados a

atender as necessidades do Hospital Municipal de Imperatriz e Hospital Infantil de
Imperatriz conforme anexo I do Termo de Referência. Orçado no valor global de R$
3.878.256,67 (três milhões oitocentos e setenta e oito mil, duzentos e

cinquenta e seis reais e sessenta e sete centavos).

O processo iniciado em 05/1012020 em 02 volumes. Consta até esta análise
789 folhas, paginados como:

. Oficio ne OB4|2O2O-CGMILICITAÇÃO - análise inicial das folhas 021278 (fls.
279);

. Despacho ne 068/2020-Gabinete do Prefeito (fls. 280);

. Termo de Autuação dos documentos pertinentes a realização do certame até o
ato da publicação e lançamento no Sistema/SACOP (fls. 281/628);

'Impugnação de Edital pela Empresa ADM Comércio de Implantes LTDA (fls.

629t636);
. Oflcio ns 0812021 HMI/OPME - Resposta a Impugnação da empresa (fls.

6371642-Y);
. Oficio ne LBl2021 - Solicitação de Suspenção do Certame (fls. 6431644);

'Oficio na 08512021/HMI - com planilha de quantitativo reformulado (fls.

645/658);
. Termo de Referência (fls. 659/675);

' Anexo I ao Termo de Referência - Especiflcações Técnicas (fls. 676/685);
. Pré Minuta de Edital (fls. 686/715);
. Anexo I a minuta do edital - Proposta de Preços e anexos (fls. 71.61743);
. Anexo II a minuta do edital - Modelo de carta credencial (fls. 744);

' Anexo III a minuta do edital - Modelo de Minuta de Contrato (fls. 7451760
' Anexo IV a minuta do edital - Modelo de declaração de cumprimento do inc. V

do art. 27 da Lei 8.666/1993 (fls. 761);

Rua Rui Barbosa, zOL.2e andar - Centro. CEp - 65.901-440 / cgm@imperatriz.ma.gov.br
lmperatriz - MA

www.imperatriz.ma.gov.br Ll2

\



m-
trq
Qtr.ESTADO DO MARAIIXÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coNTRoLADoRTA GERAL Do MuNrcÍpto

'Anexo V a minuta do edital - Modelo de declaração de ciência e cumprimento
dos requisitos de habilitação (fls. 762);

. Anexo VI a minuta do edital - Minuta de Contrato (fls. 7631788);

. Parecer do Conselho Municipal de Saúde - CMS (fls. 789);

Consta nos autos folhas com impressão/paginação no verso fls. 64'11642-v

estando todas as outras em branco. Outrora encaminhamos para que seja dadas
ciência e autorização do Senhor Chefe de Gabinete, e caso seja do interesse e

conveniência da municipalidade, que seja encaminhado para a continuidade do

certame licitatório.

Em tempo, recordamos dos Decretos Municipais acerca da pandemia do
COVID-l9 (e demais atos administrativos pertinentes). Desta forma, damos
sequência ao fluxograma administrativo do procedimento para a pretensão de

contratação pública, deixando tal seguimento/finalização deste, a critério do
Gestor.

N. termos,

Encaminhamos.

*Assi nado Eletronicamente

Davi Antonlo Cardoso
Controlador Geral do Município

v A autenticidade do documento pode ser conferida no site: http://
sti. i mperatriz,ma. gov.brla utentica r/
Documento assinado: LL|O3|2O2L às 13:O9,
Tipo do Documento: OFlClO. Codigo de Validação: pkrGcSrGuS
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO No 02412021

GABINETE DO PREFEITO

lmperatriz - MA, 1 de de 2021.

de Sousa
Chefe de

Rua Rui Barbosa, 201 - Centro CEP - 65.901-440
www. imperatriz. ma. gov.br
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REFERÊNClAS

Destino: CPL Data: 0511012020

PROC ESS O: 02.'19.00.4328 12020 Valor: R$ 3.878.256,67

Assunto: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA CONSTGNADA DE ORTESE,

PROTESE E MATERTAS ESPECIAIS (OPME), PRADONIZADAS PELA TABELA

SUS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL

DE IMPERATRIZ E HOSPITAL INFANTIL DE IMPERATRIZ CONFORME

ESPECIFTCAÇÕES E QUANTTTATTVOS DESCRTTOS NO ANEXO r DO TERMO DE

REFERÊNCtA.

lnteressado: SEMUS

DESPACHO: Encaminhamos para que seja dado ciência e caso seja do interesse e conveniência da
municipalidade.

DI:
anenter'

tÇ Itt ID
7f1',
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ESTADO DO MARANHÃO
uuntcípto DE TMPERATRIz

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE/SUS

Oficio/GL n." 02212021

lmperatriz- MA, 12 de fevereiro de 2021
Senhora Secretária,

Pelo presente, solicitamos a V. Exa. Que seja autorizada o procedimento licitatório
para a Aquisição Consignada eventual e futura de Ortese, Prótese e Materiais
Especiais (OPME), padronizadas pela Tabela SUS, destinados a atender as necessidades
do Hospital Municipal de lmperatriz e Hospital lnfantil de lmperatriz. Objetivando o

cumprimento das metas previstas no Plano Municipal de Saúde, bem como, melhorar a
qualidade de vida dos usuários do SUS residentes e referendados a este Município.

Aquisição Consignada eventual e futura
de Ortese, Prótese e Materiais Especiais
(oPME)

O valor global de referência para a aquisição e de R$ 3.878.256,67 (Três milhões
oitocentos e setenta e oito mil duzentos e cinquenta e seis reais e sessenta e sete
centavos).

Outrossim, declaramos que a presente despesa é compatível com a i.uA, LDO e
PPA. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição de V. Exa. para quaisquer
esclarecimentos.

Atenciosamente,

, ',,ksnokffi
,:"tir',{iEu*

AUTORIZO NA FORMA
DA LEI

Inrperatriz-Nt d ..!.1.t O.í., 2.1.

Souza
\l pal de Saúde

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, 47- Centro, Imperatriz (MA)
srte: www.imperatriz.ma.gov.br e-marl. semus@imperatriz.rna.gov.br

ITEM ANEXO DESCRTÇÃO
VALOR ESTIMADO

_{B$L__

R$ 3.878.256,6701 ANEXO I
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Licitação

Aviso de Evento de Licitação para Publicação-
Divulgação

Frranfnc

g Este Evento de Anulação será Divulgado no Portal de Compras (www.gov.br/compras) na data de 30103/2021

. Resumo do Evento de Anulação

UASG Responsável

94120 - ESTADO DO MARANHAO 453204 - PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Modalidade de Licitação No da Licitação Forma de Realizaçao Câractêrística Modo de Disputa

Pregão 00050/2020 Eletrônico Registro de Preço (SRP) Aberto

No da IRP

' oooZllzo?9i

Compra Nacional

Sim-,
Objeto

Gerenciada/Autorizada ME/SG D

-- "i
.l

Não .----.......i

Aquisição Consignada eventual e futuna de Órtese, Pnótese e t4ateniaís Especiais (OPME), padronizadas pêIa Tãbela SUS,

destinados a atender as necessidades do Hospital Municipal de Impenatniz e Hospital Infantil de Imperatriz, de acondo
com as especificàções constantes no Anexo I do Tenmo de Refer"ência.

lt4otivo do Evento de Anulação

A pnesentê licitação foi anulada e sená reabertâ com nova numenação e quântitativos.

Oata da Divulgação do Evento de Anulação

30t03t2021

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitaçáo

A partir de 12t0'u2021 às 0-8:00 02t0212021 10:00Em as

Disponibilizar para Divulgaçfio 
J

Evento de Anulação 
I

l*'*#**'1

Orgão

2SlO3l2021 10:49:49

.-":::
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 02312021

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS . SRP

EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, através do PREGOEIRO OFICIAL E
EQUIPE DE APOIO designados pela Portaria No 003, de 05 de Junho de 2020, publicada no

dia 09 de Junho de2020, e Portaria No 687, de 10 de Março de2021, torna público para

conhecimento dos interessados que realizará, por meio de sistema eletrônico, licitação na

modatidade PREGÃo ELETRÔNICO no 023t202',1, tipo MENOR PREçO POR LOTE, de

interesse da SECRETARTA MUNICIPAL DE SAUDE, tendo em vista o que consta do

Processo Administrativo no. 02.19.00.432812020 - SEMUS, conforme descrito neste Edital

e seus anexos.

&
,"@,

DADOS DO CERTAME

Orgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS

objeto: AourstçÃo coNStGNADA EVENTUAL E FUTURA DE ORTESE, PROTESE E

MATERIA|S ESPEC|AIS (OPME), PADRONTZADAS PELA TABELA SUS, DESTINADOS

A ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE IMPERATRIZ E

HOSPITAL INFANTIL DE IMPERATRIZ.

Esclarecimentos: Até 2710412021 às 23:59hrs para o endereço

atend i mento@im peratriz. ma. qov. br (Art. 23, Decreto 1 0.0241 1 9)

lmpugnações: Até 2710412021 às 23:59hrs para o endereço

atendimentofOim ma.qov.br (\rt. 24, Decreto 10.0241 19)

Início da Sessão Eletrônica:0310512021 às 10:00 hrs
Sistema Eletrônico Utilizado: COMPRASNET

Endereço Eletrôn
UASG:453204
Endereço para retirada do Edital: oov.br/compras e imperatrlz.ma.gov.br/licitacoes/

ico: www.qov r/compras

VALOR

ESTIMADO

MÁxtlto, DE

REFERÊNCIA

OU SIGILOSO

Valor: R$ 3.878.256,67 (Três milhões oitocentos e setenta e oito mil
duzentos e cinquenta e seis reais e sessenta e sete centavos).

N Estimado

E Máximo

E Referência

E Orç"r"nto Sigiloso.

?)
RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BATRRO JUÇARA _ |MPERATR|Z/MA
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NATUREZA DO

OBJETO

N Aquisição

E Serviço

E Obras e Serviços de Engenharia

PARTtCTPAÇÃO

MEI /ME I
EPP

I Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, I da Lei

Complementar no 123106

E Licítaçao com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI /
ME / EPP - Art. 48, lll da Lei Complementar no 123106

N ticitaçao de Ampla Participação.

Prazo para envio da proposta/documentação. Até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública. (Art. 26 do Decreto 10.02412019)

TNFORMAÇOES

e-mail: atendimento@imperatriz. ma.qov. br

Endereço: Rua Urbano Santos, no 1657, Juçara - lmperatriz - MA, CEP: 65900-505

Referência de Tempo: Para todas as referencias de tempo será obrigatoriamente o

horário de rasília - DF.

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiadêpara o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.

Definições da Parte Específica

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS:

VISITA TEGNICA:
E SlM, na forma do Termo de Referência

N NÃo

1. SUPORTE LEGAL:
1.1 Lei n.o 8.666/93;

1.2 Lei Federal no 10,52012002;

1.3 Lei Complementar no 12312006;

í.4 Lei Complementar no 147120'14'

1.5 Decreto Federal no789212013;

1.6 Decreto Federal no 8.538/2015;

1.7 Decreto Federal no 10.02412019;

1.8 Decreto Municipal no 2212007; e
1.9 Decreto Municipal no 0í 312015;

2. DO OBJETO

ô
RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BATRRO JUÇARA _ tMPERATR|Z/MA

Pregoeiro: Guilherme Enrique Pereira de
Sousa Santos

Número do ltem da Parte Geral

tr SlM, na forma do Termo de Referência.

N NÃo
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2.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a

aquisição do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

2.2 Havendo diveroência entre as esoecificacões deste obieto descritas no

COMPRASNET e as esoecificacões constantes deste Edital. serão consideradas
como válidas as do Edital. sendo estas a oue os licitantes deverão se ater no

momento da elaboracão da orooosta.

3. DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRrA

3.1 Na licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, o
que somente será exigida para aformalizaçáo do contrato ou outro instrumento hábil, nos

termos do art. 7o, §2o, do Decreto Municipal 01312015.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatoria Pregão, em sua forma eletrÔnica.

4.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no

sítio www.qov.br/compras, por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes a este Pregão.

4.4 É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe

zelar por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante.

4.5 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação

no momento da habilitação.

5. DA PARTTCTPAçÃO NO PREGÃO

5.í Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9o da lN
SEGES/tvlP no 3, de 2018.
5.2 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

5.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no

11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no 123,

de 2006.

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BATRRO JUÇARA - tMPERATR|ZMA
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5.4 lnformações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo

telefone: 0800 978 9001 ou através do sítio: www.qov.brlcompras.

5.5 Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.5.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislação vigente;

5.5.2 Que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s);

5.5.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.5.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de

1 993;

5.5.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, dissolvidos ou liquidados;

5.5.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio, considerando:

a) Que o objeto em questão não apresenta complexidade suficiente que justifique a

pluralidade de sujeitos associados, fato este que, por si so, não configura restrição à

competitividade, economicidade e moralidade;
b) Que existem empresas suficientes com capacidade para fornecer o objeto deste
edital;
c) Discricionariedade do gestor em admitir ou não a participação de empresas
organizadas em consorcio na licitação, nos termos do Art. 33 da Lei no 8.666/93.
5.5.7 Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
cond ição (Acordão no 7 46120 1 4-TC U-Plená rio).

5.6 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em

campo proprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

a. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.

42 a 49,

b. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

c. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

d. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

Edital;

e. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

f.que não emprega menorde 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

b
RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BATRRO JUÇARA - tMPERATR|Z/MA
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g.que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução

Normativa SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009.

h. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no

inciso lll do art. 50 da Constituição Federal,

i. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991 .

5.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante

às sanções previstas em lei e neste Edital.

6. DA PROPOSTA DE PREçOS

6.í O licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e horário estabelecidos para abertura

da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de

propostas;

6.2 O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no

máximo 2 (duas) casas decimais apos a vírgula ou percentual de desconto, iá
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes

da execução do objeto;

6.3 A licitante deverá declarar, em campo proprio do sistema eletrônico, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com

as exigências do Edital.

6.4 A licitante deverá declarar, em campo proprio do Sistema, sob pena de inabilitação,

que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a
partir dos quatorze anos.

6.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à

conformidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.

6.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006.

6.7 O licitante será responsável por todas as transaçóes que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e

lances;

6.8 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão;

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BATRRO JUÇARA - tMPERATR|Z/MA ,ü
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6.9 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas

apresentadas;

6.10Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;

6.í1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

6.11.1 Valor unitário e total do item,

6.11.2 Marca;

6.1í.3 Fabricante;

6.11.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações de acordo à

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia;

6.11.5 Não deverão constar neste campo (descrição detalhada do objeto), a marca, o

modelo, o fabricante ou qualquer referência à empresa participante do certame.

Estas informações deverão ser inseridas no campo proprio destinado pelo sistema

compras governamentais para esta finalidade.

6.12 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6.í3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente no fornecimento dos bens;

6.14 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.í5 As propostas terão validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de

abertura da sessão pública estabelecida neste Edital;

6.í6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos

de negociação e julgamento da proposta;

6.17 Decorrido o ptazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos;

6.18 A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido

tempestivamente impugnado o presente Edital, implicará na plena aceitação por parte

dos interessados das condições nele estabelecidas.
6.19Objetivando agilizar a formalização do contrato, o preponente deverá informar na

proposta ajustada enviada apos a fase de lances, o nome do representante que assinará

o contrato, bem como o no do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser

apresentada fotocopia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade;

6.20 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas

(Acordão no 145512018 -TCU - Plenário);

6.21 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
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processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para'a adoção

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX,

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. MODO DE DISPUTA

Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de

disputa (Art. 31 do Decreto 10.02412019).

7.1 Modo de Disputa AbeÉo:
a. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de

disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes,

com prorrogações;

b. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apos isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública;

c. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogaçâo, inclusive no caso de lances intermediários;

d. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

e. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor

preço.

7.2 Modo de Disputa AbeÉo e Fechado:
a. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa
"aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,

com lance final e fechado;

b. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Apos

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o

que transcorrerá o perÍodo de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances;

c. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste ptazo;

d. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três,
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oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste ptazo;

e. Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará

os lances segundo a ordem crescente de valores;

f. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste ptazo',

g. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance

fechado atender às exigências de habilitação.

7.3 O modo de disputa do referido Edital será ABERTO;

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO

DE LANCE

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no

Termo de Referência.

8.2.í Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos
por até trinta (30) minutos além do horário estipulado para início da sessão. Apos esse

ptazo não havendo início da sessão,será marcada a reabertura da mesma, via sistema,

para os participantes cadastrados no presente certame.

8.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances;

8.5 O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

os licitantes;

8.6 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e
do valor consignado no registro;

8.6.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

8.8 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema;

ü
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8.9 O rntervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos,

sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances;

8.10 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão,

8.10.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo

proprio do sistema.

8.1í Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado em primeiro lugar;

8.í2 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;

8.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção

dos lances.

8.14 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital

e seus anexos.

8.í5A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado

pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.í6 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na

hipotese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele

ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

8.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema

identificará em coluna propria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538,

de 201 5

8.18 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de

menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.í9 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

automática para tanto.

8.20 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no ptazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
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microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

8.21 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

8.22 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

8.23 Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances

equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação

pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.

8.24 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele

previsto no art.3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-Se a preferência,

sucessivamente, aos bens produzidos.

8.24.1No país;

8.24.2 Por empresas brasileiras;

8.24.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no País;

8.24.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
8.25 Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de
desempate.

8.26 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido
melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições
diferentes daquelas previstas neste Edital.
8.27 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.28 Após a negociação do preÇo, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

9. DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
9'í Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificaçôes do objeto.
9'2 será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preÇo
máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequíver.
9'3 o licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua
proposta, os percentuais das contribuiçÕes previstas no art. 176 da lnstrução Normativa

q\6*
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RFB n. 971, de 2009, em razáo do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de

desclassificação.

9.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbolicos, irrisorios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a

materiais e instalações de propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" ptazo razoável para tanto,

sob pena de não aceitação da proposta.

9.5.í Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.5.2 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o ptazo estabelecido, e

formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a
nova data e horário pa.a a sua continuidade.

9.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.8.1 Também nas hipoteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

9.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

9.10 Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

í0. DA HABTL|TAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
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descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediantea

consulta aos seguinte cadastros.

10.1.1S|CAF;
10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (wwrrv.portaldatransparencia.gov.briceis);

10.í.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa e inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(mrvw.cni.ius.brl improbidade adm/consultar requerido.php).

10.1.4lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

í0.1.5A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu socio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja socio majoritário.

10.í.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no Relatorio de Ocorrências

I mpeditivas I ndiretas.

10.1.5.2A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

í0.í.5.3O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

í0.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,

por falta de condição de participação.

10.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arls. 44 e 45 da Lei Complementar no 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida paru aceitação da proposta

subsequente.

10.2 Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado

de Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto

nos arts.10, 1 1 , 12, 13, 14, 1 5 e 16 da lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de 201 8.

10.2.1O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstrução Normativa

SEGES/MP no 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data

prevista para recebimento das propostas;

10.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões,

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF
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10.4 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do

sítio oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante

será convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação.

10.5 As N/licroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art. 43, §
1o da LC no 123, de 2006.

í0.6 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de

Fornecedores SICAF além do nível de credenciamento exigido pela lnstrução

Normativa SEGES/MP no 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação

relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a

Qualificação Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante.

1 0.7 Habilitação iurídica:
10.7.1No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.7.2Ém se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www. porta ldoem preendedor. qov. br,

10.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatorio de seus adm inistradores;
10.7.4lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;
10-7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;
10'7.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de
que trata o art. 107 da Lei no 5.264, de 1g71;
10'7'7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao pronaf - DAp ou
DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de
Agricultura Familiar e do Desenvorvimento Agrário, nos termos do art. 40, §2o do
Decreto n.7.7T5, de 2012.
10'7'8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl,que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da
lnstrução Normativa RFB n. 971, de2009 (arts. 1T a 19 e 165).
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10.7.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização;

10.7.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação respectiva;

í0.8 Reoularidade F e Trabalhista:
10.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.8.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGrS);

í0.8.4 Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943,
10.8.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
í0.8.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
10.8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
10.8.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados
ao objeto licitatorio, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
í0'8'9 Caso o llcitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob pena de inabilitação.

10.9

í0'9'1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitanteda pessoa jurídica;

10'9'2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, jáexigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeirada empresa' vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

ü
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podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)

meses da data de apresentação da proposta;

10.9.2.1No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes

ao período de existência da sociedade;

í0.9.2.2 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo

112 da Lei no 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de

que tal auditoria não foi exigida pelo orgão fiscalizador;

10.9.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC=

Passivo Circulante

10.9.44s empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a
critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo

de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

1 0.1 0 QualiticaÇão Técnica
í0.í0.í As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a

qualificação técnica, por meio de:

10.'l0.2Comprovação de aptidão técnica para o fornecimento de bens em

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto da licitação, através

de Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurÍdicas de direito público ou privado, em

nome da empresa licitante, informando que cumpriu, ou vem cumprindo,

integralmente e de modo satisfatorio Contrato anteriormente mantido com o emitente
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do Atestado (inciso ll, combinado com o § 4o, tudo do Art. 30, da Lei no 8.666/93),

devendo apresentar atestado(s) que contenham os dados a seguir:

a) Nome da Licitante, CNPJ, razáo social e o domicílio;

b) Nome da Pessoa Jurídica de Direto Público ou Privado que emitiu o atestado
(colocar a Razão Social/nome do orgão e o CNPJ);

c) Dados do Contrato (ou instrumento semelhante) ou outro instrumento firmado
pela Licitante com a Pessoa Jurídica Pública ou Privada;

d) Descrição do material fornecido/serviço prestado;
10.10.3 Para fins de aceitação serão considerados os critérios de compatibilidade de

características, de acordo com o Termo de Referência.

10.10.4Autorizacão de Funcionamento emitida pela ANVISA/MS, da empresa
participante da Licitação;

í0.10. de Funcionamento da lic Vi

lVlunicipal ou Estadual da sede da licitante;

10.10.6Apresentar o Certificado(s) de Reqistro, do(s) produto(s) ofertado(s), no

Ministério da Saúde/ANVISA, ou cópia da publicação no D.O.U., preferencialmente

indicando o número do item a o ue se refere ou copia da isencão do reqistro do
produto. Estando o Reqistro vencido. a licitante deverá apresentar cópia de sua
revalidacão. acomoanhada e copia do Reqistro vencido.

10.1í O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefÍcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis

do último exercÍcio.

í0.í2Os documentos exigidos para habilitação, relacionados nos subitens acima,
deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade
presente no sistema (compras governamentais). Somente mediante autorização do
Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da

documentação por meio do e-mail atendimento@imperatriz.ma.qov.br. Posteriormente,

a critério desta Administração, poderá ser solicitado o envio dos documentos originais,
para análise, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas.

10.12.1Somente haverá a necessidade de comprovaÇão do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
10.12.2 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJiCPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

10.'12.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da

filial, exceto aqueles documentos que, pela propria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.
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10.'12.4 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, guando for
comprovada a centralizaçáo do recolhimento dessas contribuições.

10.134 existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista náo

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

10.14 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.

10.í5Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será

convocada para, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, apos a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual perÍodo, a critério da

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

í0.í6 A não-regularizaçáo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,

será concedido o mesmo ptazo para regularizaçáo.
10.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

í0.18 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

10.19 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida paru aceitação da proposta subsequente.

10.20O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, Íicará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto

é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das

sanções cabíveis.

10.2í Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

será declarado vencedor.

1í. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BATRRO JUÇARA - TMPERATRIZ/MA

b



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CPL

Fls.

q
CPL

1'1.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo

mÍnimo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e

deverá: (Conforme Art. 38, § 20, Decreto 10.02412019).

11.1.1Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante

vencedor, para fins de pagamento.

11.1.3 Conter os dados da empresa, razáo social, número do CNPJ, endereço,

contatos e dados do representante legal.

11.2A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for

o caso.

11.2.1Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

11.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei no 8.666i93).

1'l.3.1Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.4A oferta deverá serfirme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

11.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12. DOS RECURSOS

'l2.l Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçâo fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,

será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo proprio do sistema.

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, paru decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

12.2.1Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.2.24 falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

U
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12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3
(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começaráo a contar do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1 Nas hipoteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realizaçâo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
propria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que

dele dependam.

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, §1o da LC no 123120Q6. Nessas hipoteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

í3.2Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

13.2.14 convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail e
imprensa oficial de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais

atualizados.

í4. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, apos a

regular decisão dos recursos apresentados.

í4.2 Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatorio.

í5. DO REGTSTRO DE PREçO
í5.í O Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conjunto de procedimentos para o

registro formal de preços, relativo à aquisição de bens e serviços, visando a eventuais e
futuras aquisições da Administração Pública.

1+!,
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15.2 A Ata de Registro de Preço é um documento vinculativo, obrigacional, com as
condições de compromisso para a futura contratação/aquisição, inclusive com preços,

especificações técnicas, fornecedores e orgão participantes, conforme especificações
contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas apresentadas pelos
licitantes, conforme exigências editalícias.

í5.3 A descrição e quantidades constantes no Termo de Referência contém a estimativa
máxima para fornecimento em um (01) ano, e em conformidade com a legislação, não

obrigando o Município de lmperalriz a contratar/adquirir a quantidade total estimada,
possibilitando a aquisição integral, parcial ou mesmo a não aquisição.
15.4O presente Registro de Preços terá validade de um (01) ano, a contar da data de

assinatura da respectiva ARP.

15.54 existência de Registro de Preço não obriga a Administração a firmar as

contratações que delas poderão advir, facultando-lhe a realizaçâo de procedimento

específico paru a execução dos serviços pretendidos, sendo assegurado ao beneficiário
do registro a preferência de fornecimento em igualdade e de condições.
15.6 Homologado o resultado do certame, a Comissão Permanente de Licitação
convocará os interessados para assinatura da ARP, no prazo de até 05 (cinco) dias,
respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados,
a qual se constitui em compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas,
observados os requisitos de publicidade e economicidade.

lS.TAlternativamente à convocação para comparecer perante o orgão ou entidade para

a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no ptazo de xx dias, a contar da data de

seu recebimento.

15.8O ptazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

15.9 A aquisição dos produtos/prestação dos serviços junto ao fornecedor registrado será

formalizada pelos Orgãos lntegrantes da ARP, conforme consta do Termo de Referência,

através de requisição formal, ou similar, no que couber.

15.10Caso o proponente vencedor não atenda à convocação, nos termos referidos no

item anterior, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições estabelecidas,

convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê)o em igual prazo e

nos termos de sua proposta, ou revogar o lote, ou licitá-lo.

í6. DOS ORGÃOS PARTTCIPANTES E NÃO PARTICIPANTES
í6.1 Orgãos Participantes - lntegram a Ata de Registro de Preço a SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS, tendo como Orgão Gerenciador do presente SRP a

Superintendência de Registro de Preço desta Comissão Permanente de Licitação - CPL.

cx
U
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í6.2 Orgãos não participantes - todos os demais orgãos da administração pública

municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, conselhos escolares,
empresas públicas, sociedades de economia mista, conselhos municipais e demais
entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Município.

í7. DA ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
í7.í Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os orgãos participantes ou qualquer
outro orgão/entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do

certame objeto deste Edital, mediante prévia consulta a Superintendência de Registro de

Preço desta Comissão Permanente de Licitação, desde que devidamente comprovada a
vantagem, respeitado o limite contido no Decreto Municipal no 13, de 31 de março de

2015.

17.2 Os orgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse
junto a Comissão Permanente de Licitação, para que esta indique os possíveis

fornecedores e respectivos preÇos a serem praticados, obedecida a ordem de

classificação.

17.3 O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de

Registro de Preços sem prévia autorização do Orgão Gerenciador.

'17.4 Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos não

participantes que solicitem adesão à Ata de Registro de Preços acima do quantitativo

previsto, desde que este fornecimento não prejudique as obrigaçôes anteriormente

assumidas, respeitado o disposto no Decreto Municipal no 13, de 31 de março de 2015.

17.5 As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do

orgão gerenciador serão realizadas por meio de ofício emitido pela presidência do orgão
gerenciador.

18. DA EXCLUSÃO DO FORNECEDOR REGISTRADO
í 8.1 O licitante registrado terá seu registro cancelado quando:

18.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

18.1.2 Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no

pt azo estabelecido pela Admin istração, sem j ustificativa aceitável.
't8.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado.

18.1.4 Tiver presentes razões de interesse público.

í8.í.5O cancelamento de registro, nas hipoteses previstas nos incisos l, ll e lV do

caput do Decreto Municipal no 13, de 31 de março de2015, assegurados o

contraditório e a ampla defesa, será formalizada por despacho da Presidência

da CPL.

í8.í.6O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
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contratual, decorrente de

comprovado.

caso fortuito ou força maior devidamente

19. DAS OBRTGAçÕeS OO ORGÃO GERENCIADOR
- Compete ao órgão Gerenciador:

19.1 Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços

- SRP;

19.2 Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro

de Preços;

19.3Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que

solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,

obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.

19.4 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados;

19.5Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditorio, decorrentes de

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, ou das obrigações

contratuais, em relação às suas proprias contratações;

19.6 Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade

dos preços registrados;

19.7 Registrar no Portal de Compras a ata de registro de preço;

í9.8 Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata nas

contratações dela decorrentes;

19.9 Compete aos orgãos interessados e não participantes:

a. tManifestar intenção de compra por meio oficio ao Orgão Gerenciador;

b. Contratar os produtos obedecendo ao quantitativo registrado, por meio de

instrumento contratual, conforme minuta anexa ao edital, em até noventa dias,

observado o ptazo de vigência da ata;

20. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçO
20.1 Apos a homologação da licitação, o Orgão Gerenciador, respeitada a ordem de

classificação, convocará, no ptazo de 05 (cinco) dias, o (s) declarado (s) vencedor (es)

para assinatura da Ata de Registro de Preços.

20.2 Sempre que o beneficiário não atender à convocação para contratar, sem prejuízo

da sanção que a ele possa ser imposta, é facultado à Administração, dentro do prazo e

das condições estabelecidos, convocar os remanescentes, na ordem de classificação,

parafazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação.

20.3 A Ata de Registro de Preços, publicada no site do município, aperfeiçoará o

compromisso de execução nas condições estabelecidas no Edital, terá a validade de 12

(doze) meses, a partir da sua assinatura.

20.4 A existência de preços registrados não obriga a Administraçáo a contratar,

facultando-se a realizaçáo de licitação específica para a contratação pretendida,
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assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, nos termos

do Decreto Municipal no 13, de 31 de março de 2015.

21. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE
2í.í Os valores estipulados neste Edital serão reajustados a fins de manter o equilíbrio

econômico-financeiro do contrato, nos termos da Lei Federal de Licitaçóes e Contratos

Administrativos.

21.2Os reajustes se darão por meio de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no

processo administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os

respectivos cálculos, além dos requisitos formais estabelecidos pela Lei Federal de

Licitações e Contratos Administrativos.

21.3 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos

do contratado e a retribuição da Administração pa.a ajusta remuneração, será efetuada a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d"

do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

22. EXÉCUÇÃO DO OBJETO E DA FISCALTZAÇÃO
22.1 Os critérios de execução do objeto e de fiscalizaçáo estão previstos no Termo de
Referência, Anexo l, deste Edital.

23. DAS OBRTGAÇOES
23.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência, Anexo l, deste Edital.

24. OO PAGAMENTO
24.1 As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo l,

deste Edital.

25. DAS MULTAS E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
25.1 A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura

Municipal de lmperatriz e será descredenciado no cadastro de fornecedores da

Prefeitura, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% do valor

estimado paa a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:

25.1.1 Cometer fraude fiscal,

25.1.2 Apresentar documento falso;

25.1.3 Fizer declaração falsa;

25.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;

25.1.5 Não assinar o contrato no prazo estabelecido;

25.1.6 Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

25.1.7 Não mantiver a proposta.

.*'.
1
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25.2Para os fins da Subcondição 25.1.4, reputar-se-ão inidones atos como os descritos
nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97, da Lei n' 8.666/93 e a apresentação de amostra

falsificada ou deteriorada.

25.3 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da

falta cometida:

25.3.1Advertência escrita. quando se tratar de infração leve, a juizo da fiscalização,

no caso descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste

contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

25.3.2 Multas.

a. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais

entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a

CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou

pela rescisão contratual, em razáo da inexecução total.

b. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato

ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro ptazo previsto neste

instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

c.5o/o (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

d.5o/o (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no

instrumento convocatório.

e.10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipotese de rescisão

contratual por inexecução parcial do contrato.

Í.20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato -

caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações

contratuais - atraso superior ao ptazo limite de 30 (trinta) dias, estabelecido

na alínea "a".

25.4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo ptazo não superior a 2 (dois) anos;

25.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja

promovida a sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes e apos decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

26. DOS ESCLARECTMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDTTAL
26.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública,

qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão

#',
-,, j"wá
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mediante petiÇão a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no
tópico "DADOS DO CERTAME", até às 23:59 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

26.2 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a

realizaçáo do certame, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.

26.3 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias

úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o

endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 23:59 horas,

no horário oficial de Brasília-DF.

26.4 Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro

será auxiliado pelo setor técnico competente.

26.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos

no certame.

26.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do

Comprasnet e no site da CPL e vincularão os participantes e a Administração.

27. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
27.'lHomologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)

vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.

27.2 O(s) licitante(s) vencedor (es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável

uma única vez, a critério da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, para atender à

convocação prevista no item anterior.

27.3 Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situação regular ou recusar-se

a executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada

a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das

sanções cabíveis, observado o disposto no subitem acima.

27.4 Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação,

a associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.

28. DO PRAZO DA VTGENCTA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
28.1 O futuro contrato que advir, vigorará da data de sua assinatura até 31 de dezembro

do exercícro financeiro em que for formalizado.

29. DA RESCISÃO CONTRATUAL
29.í A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto

nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

29.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditorio e a ampla defesa.

29.3 A rescisão do contrato poderá ser:
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29.3.'l Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde -

SEMUS, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei

8.666/93, notificando-se a contratada com a antecedência mÍnima de 30 (trinta)

dias; ou

29.3.2 Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da

aplicação das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas

trabalhistas, bem como o não recolhimento das contribuiçôes sociais,

previdenciárias e para com o FGTS.

29.3.3 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde -

SEtt/US; ou

29.3.4 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

29.4 Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o

contraditório e a ampla defesa , de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei

Federal no 8.666/93.

a. O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos.

b. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão

do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da

conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados.

c. A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação

á Administraçáo.

d. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada

para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus

superiores.

e. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do

parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

f. A decretação da falêncra ou instauração da insolvência civil.

g. A dissolução da sociedade ou o falecrmento do contratado.

h. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

que prejudique a execução do contrato.

i. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento
justificadas e determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está

subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se

refere o contrato.
j. A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando

modificações do valor inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo

primeiro do artigo 65 da lei no 8.666 , de 21 de junho de 1993.

k. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de

Saúde - SEMUS, por ptazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por

repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do

13ê *
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pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

l. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria

Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento,

ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas

obrigações até que seja normalizada a situação.

m. A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de

área, local ou objeto paru a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem

como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

n. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do contrato.

o. O descumprimento do disposto no inciso V do arl. 27, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis.
p. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual,

bem como a fusão execução do contrato.

29.5 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que

haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados

que houver sofrido, tendo ainda direito a:

a. Devolução de garantia;

b. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

c. Pagamento do custo da desmobilização.

29.6 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

29.7 Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/93.

30. DA ANTTCORRUPÇÃO
30.1 Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de

lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, eiou a gestor seu.

a. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a

agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o

presente Contrato;

c. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações

ou prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato

convocatorio da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
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d. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;

ou

e. De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar
quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos

termos da Lei no 12.84612013 (conforme alterada), do Decreto no 8.42012015
(conforme alterado), do U.S. ForeignCorruptPracticesAct de 1977 (conforme

alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis

Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

31. DA SUBCONTRATAçÃO
3í.1 Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato

32. DOS ANEXOS

32.1 lntegram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos:

a. Anexo I - Proposta de Preços, Termo de Referência e Especificações

Técnicas;
b. Anexo ll - Modelo de Carta Credencial;
c. Anexo lll - Minuta do Contrato;
d. Anexo lV - Declaração a que alude o art..27o, V da Lei n.o 8.666/93;
e. Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que cumprem plenamente

os Requisitos de Habilitação.
f. Anexo Vl - Ata de Registro de Preços

33. DO FORO

33.1 As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de

lmperatriz, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

34. DTSPOSTçOES FTNATS

34.1 A Autoridade Competente do Orgão Requisitante compete anular este Pregão,

devidamente motivada, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente,

mediante ato escrito e fundamentado.

34.2 A anulação do Pregão induz à do contrato.

34.3 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatorio, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

34.4É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquerfase deste Pregão

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada

a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido
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apresentados para fins de classificação e habilitação nos termos do § 3" art. 43, da Lei

8.666/93.
34.4.1Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão

encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio

de lances, observado o prazo de que trata o § 20 do art. 38 (Art. 26 §9o da Lei

10.024t19).

34.5 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

34.6 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na

proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

34.7 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2.200-2, de 24 de

agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários,

dispensando-se o envio de documentos originais e copias autenticadas em papel.

34.8 Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n' 1 1 .488, de

15 de junho de 2007 , todas as disposições relativas às microempresas e empresas de

pequeno porte.

34.9 Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNC|A e o

texto do Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto

do Edital.

34.10 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por

conveniência da CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n' 10.52012002.

34.1í Este Edital será disponibilizado a qualquer interessado, através dos sÍtios
qov.br/compras e imperatriz.ma.qov.br/licitacoes/ , no link "Central de Licitações - Pregão

Eletrônico".

34.12 Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n" 12.846, de 1' de agosto
de 2013 (Lei Anticorrupção), que dispoe sobre a responsabilização administrativa e civil

de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em

especial, ao constante no art. 5o, inciso lV, correspondente aos procedimentos

licitatorio, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao

certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

34.13 Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível,
que possua cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de
microempresas e empresas de pequeno porte:

34.13.1 Na hipótese de não haver vencedor paru a cota reservada, esta poderá ser
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota
principal.
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34.13.2Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a

contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

34.13.3 Nas licitações o instrumento convocatorio deverá prever a prioridade de

aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota

reservada for inadequada para atender asquantidades ou as condições do pedido,

justificadamente.

lmperatriz - tvlA, 15 de Abril de 2021

l/h*-üü,^q*0chS hrnrg
herme Enrique Pereira de Sousa Santos

Pregoeiro
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 02312021. CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

de de 2021

Prezados Senhores

(empresa), com sede na cidade de na

Rua-, no inscrita no CNPJ/MF sob o número

neste ato representada por , portador do CPF no e

RG no abaixo assinado, propõe a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE -

SEMUS, os preços infra discriminados, para AQUISIÇÃO CONSIGNADA EVENTUAL E
FUTURA DE ORTESE, PROTESE E MATERTATS ESPECIA|S (OPME), PADRONIZADAS
PELA TABELA SUS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL

MUNICIPAL DE IMPERATRIZ E HOSPITAL INFANTIL DE IMPERATRIZ, objeto do Pregão
Eletrônico no 0231202í -CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,

contados a partir da data de sua abertura.

b)A execução do objeto terá início logo apos o recebimento da "Ordem de
Fornecimento" emitida pela Contratante, de forma parcelada.

c) Preço Total por extenso R$......... .. (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

131
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LFnuo oe RErenÊilslA

1. 0a;ero
1 1. Ccnstitui objeto deste Termo de ReÍerência a Asuisição Çoneignada eventual e

Íutura de Ortese" Prótese e Materiais iais fOPMEI oedronizadas oela Tahela
Sl*l§. destinados a atender as necessidades do Hospital Municipal de lmperatriz e
Hospital lnÍantil de lmperatriz, de acordo com as especiÍicaçôes constantes no Anexa I

do Termo de Referência.

2. Jusrrrrcrrrvl
2.1.Oç 02 Hospitals Municipais contemplados no presente termo, sâo referência ert

atendimentos de serviços de saúde/§US para a maioria dos municípios do Maranhâo.
chegando a at*nder demandas de estados vizinhos cCImo Pará e Tocantins" 0 Volume
rle círurgias nos referidos hospitais são elevados, tendo diversas especialidades
nredicas {CIrtopediâ, neurocirurgia. buco-maxilo-facial, entre outras) que utilizarn â$
OPíVII, principalmente em cirurgias de média e alta complexidade e cirurgias de
urgencia e emergência tornando rmprescindível a licitaçâo para aquisição destes
nrateriais, visando a qualidade e o bom atendimento da populaçâo que dependem di:s
senviços de saude publico /SUS no Estado do Maranhão;

2.2.Segundo a conceito têcnico de produtos para a Saúde, dado pela ANVI§A/M§.
'materiais e arligos implantáveis são os materiais e artigos de uso médrco ou
odontologico, destinados a serem introduzidos total ou parcialmente'no organismo
lrurnano CIu em orificio do corpo, ou destinados a substituir üma superfície epitelial ou
superficie do olho, através de intervenção médica, permanecendo no corpo apos o
procedimento por longo prazo, e podendo serem removidos unicamente por intervenção
crrurgica".

2.3.Para aquisiçào das Ôrteses, Próteses e Materiais Espectais (OPME), a administraçáo
püblica vale-se de uma tabela de preços estipulada pelo Ministêrio da Saude
{comumente conhecida corno "tabela SU§"), sendo euâ tais produtos somente serão
adquirrdos tendo por base os valores nela consignados, independente da empresa
íornecedora, considerando a necessidade de garantir o abastecimento cnntinuo das
OPIúE necessárias para o pleno êxito dos procedímentos de media ê alta cornplexidade
realtzados pela especialidade de ortopedia, neurologia, buco-maxilo, entre outras nas
d*pendências do Hospital Municipal de lmperatriz e Hospital lnÍantilde lmperatrie.

2 4 A?:edecendo aos principios constitucionais e legais, há a possibilidade de .todas as
Érfiprê§a§ que se interessarem de participarem do certâme, desde que atendidas as
exiqências estipuladas, que são gerais e validas para todas participantes sem qualquer
ciislinção.

2"5.Os valores máximos a serem pagos pela §ecretâria Municípal de Saúde, pâra â§
CIrteses, Proteses e Materiais Especiais (OPME). objeto deste termo, obedecerâo aos
valores vigentes da Tabela SU§ - SIGIAP. As OPMS serão fornecidas em consignaçáo.
o que condiciana a SEMUS a pagar sornente pelos materiais efetivamente utilieado*
nos pacientes

2.fi. Para os estabelecimentos publicos de saúde, os instrumentos convocatórios de licitaçáo
para aquisição de OPME e os contratos deles decorrentes observarão as disposiçôes
contidas na Lei no 8.66ô, de 21 de junho de 1993, na Lei no 10.520, de 10 de julho de
?002, na Lei Complementar no 123, de '14 de dezembro de 2006 e nas detnais normas
que regem os contratos da Admínistração Publica.

Av, Doi'gival pinheiÍo de Sôui,ü, na 47 - Cent.il, CEp 65903-?70 - Lnperatriz (MA)
Fone: (99) 352q-9877. / Fax; (99) 3524-9872 , , (\À
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2 i" As licrtaçÕes serão realizadas na modalidade Pregão, preÍerencialmente na forma
eletronica, regulamentada pelo Decreto no 10.02412019 e processadas pelo Sistema de
Registro de Preços. instituído pelo Decreto no 7.892. de 23 de janeiro de 2013.

2,S Dessa forma, optou-se pela aquisição das OPME pelo §istema de Registro de Preços
por se enquadrar nos termos do art. 30, inciso lV do Decreto 7 "Bg2l2ü13, quando, pela
natureza do objeto. não for possivel definir previamente o quantitativo a ser demandacjo
pela Administraçâo.

Suponrc LEcli-
.l 'l Â eventual e futura contratação de pessoa jurídica, pera a aquisição dos itens, oi:jeto

deste Termn de Referênoa, se enquadrâ na classificação que pela natureza do objetc.
níáa ié: possivel definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administraçáo,
e encontra amparo legal na Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada no
í\,4unrcípic pelo Decreto Municipal n,o 2212007. no Decreto Municipal n.o 013, de 31 de
mârÇCI de 2015. que regulamenta o Sislema de Registro de Preços no MunicÍpio de
lmperatriz. na Portaria no 448, de 13 de setembro de 2002, do Ministério da Fazenda *
§ecretaria do Tesouro Nacional e nas demais legislaçÕes correlatas, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couber, a Lei n." 8.666. de 21 de junho de 1993, com suas
alteraçÕes subseqúentes.

3.2. Justrfiça-se â opção pelo sistema de registro de preços devido o quanto a Administraçào
tende a economizar nas suas aquisiçÕes, não precisando providenciar grandes áreas
pâra armazenagem de materiais, e ainda, resolve seu problema quando se torna
diÍrcultoso prever com total exatidâo os quantitativos a serem licitados, entre outras
vantagens. §egundo Edgar Guimarães e Joel de Menezes Niebuhr (2008. p,25).
assinalam que CI sistema de registro de preços ameniza muito a tarefa dos orgàos
públicos. senáo vejamos:

'A principal vantagem do registro de preços ocorre em relaçâo aas objetos cu1ü§

quanlttattvos sejam de difícil prevrsibilidade, como ocorrê com pneus. peÇas

conrbustíveis. Utensilíos de cozinha, medicamentos, insumos de informática, êtc."

4. Dos Oa;eros, ÊserclRclçôrs e QulNrroaoes
4 'l Os ob.letos. especificaçÕes e quantidade estão claramente descritos nas planilhas no

anexo I a este Termo de Referência.
4 2 Ü fornecimento das *PME se classifica nâs condiçÕes necessárias a seguir.

4.2.1 A(s) empresa(s) vencedorais) deverá (âo) disponibilizar em CONSIGNAÇÃO os
insumos de OPME para utilização no Hospital Municipal de lmperatriz e Hospital
lnfantil de lmperatriz, cujo os valores referenciais dos rnateriais serão regidos
pelo §IGTAP - §istema de Gerenciamento da Tabela de procedimentos,
medicamento§, e OPM do §US (Tabela SUS)

4 2 ? A{st empresa(s) vencedora(s) das Orteses, Proteses e Materiais Especiars
IOPME) deverá(âo) fornecer os equipamentos e instrumentais cirúrgicos em
regime de comodato e sem nenhum custo pâra â contratante, necessários para
utilizaçâo nos procedimentos cirúrgrcos das Orteses. Proteses e Materiais Especiars
{OPME), novos ou em excelente estado de conservação em caixas apropriadas e
especÍficas parâ cada tipo de cirurgia, com a reposição dos materiais utilizados
mediante solicitação do hospital.

4.?3 Nos casos das OPME que possuírem conjunto de componentes com tamanhos

A\,. Dorqrvn! Pinheiro rje SoL,5.-a, nt, .x7 Ceillr{,. CEp §5903-?70 - tmpsratrir (MA)
F*r,e: (99) "t524-987? I Ê*x. i99) 3524-987?
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'+arrados. será de obrigação do Íornecedor disponibilizar o conjunto de componentes
de tarnanhos variados, bem comô o instrurnental necessário para o adequado Lisü
sendo a cessão ern regime de comodato ou cessáo gratuita. Serà <le

responsabilídade do fornecedor realizar a trocâ de cornponentes náo utilizados
rnesrno depois de expirada a sua validade ou garantia;

4 2.4. A{s) ernpresa{s} vencedora(s) dos itens de Neurocirurgia deverá(ão) fornecer o
Drill / Craniótomo pneumático ou elétrico, {bem corno o Kit pâra craniotomia
com broca, instrumento de corte, fresa e aspirador|, Passador de válvula ou
cateter I fio, Aplicador de Clip além de todo o material de apoio necessário êm
regime de comodâto e sem nenhum custo para a contratants, necessárros para
utrlizaçáo nos procedímentos cirúrgicos das Orteses, Proteses e Materiais Especiais
IOP[IE), novos CIu em excelente estado de conservação em caixas apropriadas e
específicas para cada tipo de cirurgia, com a reposição dos materiars utilizados.
rredíante solicitação do hospital.

4.2.5. A(s) empresa{s) vencedora(s) deve(rão) faturar todos os itens licitaclos
r:bedecendo às descriçÕes e valores estipulados pela tabela §US do l\ilinisterio da
Saúde {SIGTAP) rom os devidos descontos conforme vator adjudicado.

§" 0o PrrÇo
*. l. (, valor estrmado da Aquisíçáo Consignada de Ôrtese. Prótese e Materiais §speciars

iOPf',{E) está em conformidade com o SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela
de Procedrmentos, Medicamentos e OPM do §US {Tabela SUS), disponivel atraves do
*ite. http://srgtap.datasus"gov.br, fora estipulado em R$ 3.878.256,67 (Trâs milhÕes
oitocentos e setenta e oito mil duzentos e cinquenta e seis reais e ssssenta e sete
centavos).

6. Dr DouÇÀo
6.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar dotação orçamentária, que

somente será exígida para a formalizaçâo do contrato ou outro instrumento hábil. nos
termos do art. 7o, § 2o,do Decreto Municipal 013/2015.

Dr Pnoposrn Dr PnrÇos
7 1 A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em umâ via, redigida com clareza

em lingua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. devidamente datada e
as*inada na última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada
pela enrpresa.

7.'2 Os prêÇos ofertados deveráo ser líquidos, devendo estar nele incluidas todas as
despesas com impostos, taxas. fretes, seguros e demais encargos, de qualquer
natureza, que se façam indispensáveis a perfeita execução do objeto dessa licitaçáo. 1á
derjuzidos os abatimentos eventualmente concedidos, conternplando item a item.

7.;.Apresentar indicaçâo detalhada das especificaçoes dos OPME's cotados, citando
ÍY13r§4. tipo, fabricante, pais de procedência e outras características que permitam
identificá-los, §em referência às expressÕes "similar" ou "compatÍvel". de acordo com os
requisitos indicados neste Termo de Referência.

7 4. Prazo de validade da PRoPosrA, não inferior a 60 {sessenta) dias a contar da data da
§ua apresentação, ou seja, da data da Sessâo Pública a ser designada pela Comissao
Permanente de Licitação.

Av. Dcrqival pinheiro de sorrsê, nc 4; - certrú. CEp 65903- 70 - Imperatriz (MÂ)
Fone: (9§) 3524-987?- / Fsx: {99) 3524-qB?2
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T.S.Verificando-se discordância entre os preçCIs unitário e total da PROPO§TA, prevalecerá
o prirneiro, sendo corrigido o preço total, ocorrendo divergência entre valoês numêricos
e os por extenso, prevalecerão os últimos. §e o iicitante nâo aceitar a co?reção de tais
eÍros. sua PROPOSTA será rejeitada.

7.§. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentaçâo da PROPO§TÀ serâo de
r*sponsabilidade exclusiva da licitante

7.? Q orçamento estimado para a contrataçáo, a qual deüerá ser adotada para a forrnulaçâo
rla proposta de preços, apresenta-se no item 5 deste Termo de Referência.

Dn HnertmçÃo
8.1. Para se habilitar ao processo a pessoa jurídica deverá apresentar os documentos

relacionados nos incisos e parágrafo dos arts. 27, 28,29,30 e 31 da Lei nô 8.ô66/93.
8.2^As empresas licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complenrentar.

8.2"1. Atestado(s) de capacidade técnica ou certidão, expedido por pessoa jurídrca de
direito público ou privado, que comprovem ter a licitante fornecido produtos. de
rnaneira satisfatoria, compatíveis em características com o objeto desta licitaçáo.

8 2.2. Autorizaçáo de Funcionamento emitida pela ANVISAIMS, da ernpresa participante
da Licitaçâo;

4.23. Licença de Funcionamento da licitante, emitida pela Vigilância Sanitária Municrpai
ou Estadual da sede da licitante,

8.7.4. Apresentar o Certificado(s) de Registro, do{s) produto(s) ofertado(s), no Ministério
da SaúdeiANVlSA, ou copia da publicação no D.O.U., preferencíalmente indicandc
o numero do item a que se refere ou copia da isenção do registro do produto.
Estando o Registro vencido, a lícitante deverá apresentar cópia de sua revalidaçào.
acompanhada de copia do Registro vencido,

?. D* MooalrDADE E Trpo De LlcrmÇÃo
ü 1. Madalidade de Licitação r

g 1 .1. O certame licitatorio será realizado na modalidade de PREGÃO ELETROIIICO,
pelo §|§TEMA OE REGI§TRO DE PREÇO, e, em conformidade com a Lei Federal
n.o 10.520, de 17 de julho de 2002., regulamentada no Municipio pelo Decreto
Municipal n.§ 2212Aü7, Decreto Muniçipal n.o 013. de 3"1 de mârçCI de 2015, que
regulamenta o Sistema de Regisiro de Preços rlo Município de lmperctriz, e Lei n.o
8"666, de 21 de junho 1993 e suas altelaçÕes.

9 2 1. §erá adotado na licitação o criterio de julgamento com base no TIPO M§NOR
PREÇO POR LOTE

.IO. DI PAFTIcIPAÇÃo oe MIcRoEITIIPRESÂ E EMPRE§À Dg PEQUENo PoRTE
1ü.1. 0 licitante que cumprir os requisitos.legais para qualificação como Microempresa

(ME) ou Empresa de Pequeno Pofie (EPP), consoante art. 30 da Lei Complementar nô.
123/24A6. e que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4o deste artigo,
casa tenha interesse em usuÍruir do tratamento previsto nos arts. 42 a 49 da lei citada,
deverá comprovar tal atributo mediante apresentaçâo de documentação comprobatoria.

1{}.2 A cornprovaçãc de regularidade fiscal ilas microempresas ê empresa de pequeno
pofie somente será exigida para efeito de contrataçâo, e náo como cbndiçâo para
participaçáo na licitaçâo. Na hipotese de haver alguma restrição relativa à regularidade

f,

Âv. Dorgrval Ptnheiro de Sousa, fii 17 - Cerrtro, CEp 65903-270
Fone: (99) 312,1 9&7)i Fax: (99) 1524-98/2
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fiscal, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias uteis, prorrogável por igual periodo
parâ a regularização da documentação.

1A 3 Na licitaçáo, será assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação pâra as microempresas e empresas de pequeno porte.

$ 4. Para o processo em questão deverá ser respeitado o arl. 47, ínciso l, da Lei n"
12312006, que estabelece exrlusivâ participaçâo dâs microempresas e empresas de
pequeno porte ncs itens de contrataçâo cujo valor seja ate RS 80.000,00 (oitenta mil
reais). u

1ü 5. §erá concedida prioridade de contratação de microempiesâs e empresas de
pequeno porte sediadas no ÀtUglTO LOCAL, nos termos do.art. 90 do Decretc n"
8"538/?015 para promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local.

11. Drs OunlcaçôEs Do FonNecroon
11.1 Na Íornecimento do objeto do presente termo obriga-se a CONTRATApA a

envidar com todo o empenho e dedicação necessáriCIs ao fiel e adequado cumprimento
dos encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda:

11 2 Fornecer as Órteses, Prôteses e Materiais Especiais (OPME), descritos no Anexo
I a este termo de referência, ÇÕm observância do item 4 (Dos objetos, especificaçÕes e
quantidades);

11.3. Manter obrigatoriamente no Centro Cirúrgico da Unidade todos os itens do anexc
I a este Termo de Referência em regime de consignaçáo bem como comodato de todos
os materiais e instrumentos cirurgicos necessários a suâ plena utilização, sem nenhuttt
custo adicional para contratante. os materiais em comodato deverâo ser nCIvos ou em
exceiente estado de conservação em caixas apropriadas e específicas para cada tipo
de cirurgia, üom a reposiçâo dos materiais utilizados, mediante soticitaçâo do hospita[;
11.3.1. Nos casos das OPME que possuírem conjunto de componentes com

tamanhos variados, será de obrigação do fornecedor disponibilizar o conjunto de
componentes de tamanhos variados, bem como o instrumental necessário para o
adequado uso, sendo a cessão em regime de comodatô ou cessão gratuita. §era
de responsabilidade do Íornecedor realizar a troca de componentes não utilizados,
mesmCI depois de expirada a sua validade ou garantia;

11 3.2. A empresa contratada pârê os itens de Neurocirurgia deverá(âo) fornecer o
Drill / Craniotomo pneumático ou elétrico. (bem como o Kit para braniotomia com
broca, rnstrumento de corte, fresa e aspirador), Passador de válvula ou cateter / fio.
Aplicador de Clip, além de todo o,material de apoio necessârio em regime de
cornodato e sem nenhum custo para a contratante, nêcessários para utilizaÇão nos
procedímentos cirúrgicos das Orteses, Proteses e Materiais EspeciaÍs (OPME).
novos ou em excelente estado de conservação em caixas apropriadas e específicas
para cada tipo de cirurgia, com â reposiçáo dos materiais utilizados. mediante
solicitaçâo do hospital;

1i.4. Os Procedimentos inerentes as aquisiçÕes ora contratados deverâo ocoÍÍer ern
conformídade com o quadro clinico de cada paciente, e em atendimento aú
estabelecido na tabela de procedimentos, medicamentos, e OPM do SUS (Tabela sUS).
descritos noAnexo l,

11 5 Disponibihzar insumos de OPME's novos, observando as normas técnicas de
§egurança, salubridade e validade;

11.6. Repor estoque dos instrumentais e equipamentos ora cedidos em comodato
conforrne Termo de Referência e sempre que requisitado pela CONTRATANTE;

{,é,j ô-'
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11.7. As ernpresas contratadas se obrigam ainda a substituir, sem onus para Secretaria
Municípal de Saúde, no caso de qualquer defeito que impossibilite seu uso, os
instrumentais disponibilizados ao hospital, em Regime de Comodato;

11.8 Disponibilizar nos hospitais os Materiais Hospitalares (Órtese. Protese e Materiais
Especiais) consignados, e os respectivos ínstrumentais e equiparnentos em Comodata,
sendo a primeira parcela no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data
cio recebimento da Ordem de Fornecimento e âs reposiçôes em até 48 (quarenta e oito)
horas do recebÍmento da solicitação do hospital, de acordo com as condições e prazos
propostos, disponibilizando um funcionário responsável, em condiçÕes de manter o
pleno atendimento dos materiais solicitados. dentro do período contrâtual,

11 S A reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e
exclusivamente, às suas custas e riscos, no todo ou em parte, os Materiais Hospitalares
i0rtese, Protese e Materiais Especiais) e os respectivos lnstrumentais e Equiparnentos
em Comodato. num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer vicios.
deíeitos, incorreçÕes, erros, falhas e imperfeiçaes, decorrente de culpa da empresa
íornecedora ou fabricante, bem como em que se verifiquem danos em decorrência dç
transporte.

1't 10. Evitar a entrega de Ó*ese. Protese e Materiais Especiais (OPME) improprios ou
de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança
adícional, a qualquer título"

11.11. Manter nas Unidades Hospitalares um funcionárío treinado para controle.
reposição dos OPME's, materiais e instrumentaís e suporte técnico;

11.12 Prestar todo apoio técnico necessário.ao bom uso dos materiais, bem como
rlisponibilizar um profissional Especialista dos Produtos parâ acompanhar e âssessorâr
nas cirurgras:

11.13 A CONTRATADA disponibilizará suporte técnico 24h, em tempo integral, ao
CÜNTRATANTE;

11 14. Fornecer, sempre que requisitado, cursos e treinamentos práticos e teóricos, para
medícos, residentes de medicina, enfermeiros e instrumentadores, visando ao correto
uso do material e a educaçáo continuada sobre as técnicas de osteossíntese, de acordo
com cronograma a ser estabelecido:

1i 1í:. Responsabiltzar-se integralmente pela execução do corltrato, nos termos da
iegrslação vigente;

J 1 16. Cumprir. alem dos postulados legais vigentes de âmbito Federal. Estadual ou
ír,u!*rrrcipal, as norrnas de segurança da unidade hospitalar;

11 17 . A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou preluízo causados pCIr ssu§
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros.
inclusive os decorrentes de serviços ou aquisiçÕes com vícios ou defeitos, constatáveis
nos prazCIs da validade, rnesmo expirado o prazo de garantia.

1 1 .18. Observar continuamente os valores prescritos em tabela SU§, devendo ser esta a
única fonte legal para atribuiçáo de valores as OPME's;

11.19. Aceitar os acréscimos e supressÕes do valor inicialmente estimado para aquisição
dos materiais em apreço, nos termo* do § 1o; do art. 65 da Lei 8.666193 e/ou em
consonância com a TABELA sus conforme art. 6s, s8o da Lei 8.66ô/g3;

11 .24 Arcar corn todas as despesas. diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento
das obrigaçÕes assumidas. ' ,

11 .21 ^ cãrantir que a ação ou omissão, total or/iparciar, da fiscal
competente. não eximirá o fornecedor de total respoçsab'lhdade quanto

izaçâo do setor
ao cumprrmento
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das obrigaçÕes pactuadas entre as partes.
11.22. Responder por quaisquer prejuízos que seus êmpregados ou prepostos vterem a

cailsar aa patrimônio do orgâo ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de
açào ou omissâo culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou
rndenrzaçôes cabÍveis e assumido o ônus decorrente;

11.23. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um
prazo máximo de 05 {cinco) dias uteis âpos a notificaçâo da Contratada, sob pena das
sançóes previstas no art.n B1 na Lei 8.666/93 e art. 70 da Lei no fi.52A12Oü2-

11.24" O Contratado fica obrigado a apresentar no ato da assinatura do contrato a
planilha de preços da proposta final ajustada aos Lotes ofertados na proposta dc
credenciamento sob pena de recusa da assinatura do contrato.

11.25. Pagar todas as despesas, tais como taxas. impostos, tributos, Íretes. §eguro§,
embalagens, mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contrataçâo.

i126. Efetuar a irnediata correçâo das deficiências apontadas pela Contratante, com
relação ao fornecimento dos rnateriais médico hospitalares permanente e de consumo
ora contratados.

11 27 Responsabihzar-se pelo cumprimento das prescriçÕes reÍerentes às leis
trabalhÍgtas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

1'l 28. Manter durante a execução dt coúrato, em compatibilidade iom as obrígaçÕes
por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaçâo exigidas nesse
termo, apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante.

11 29. Cornunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condiçÕes inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do objetô.

11.30. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execuçár:
do contrato. ;

11.31 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

'1,1.32. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciaís, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.

11 33. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Secretaria
Municipal de Saude ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execuçâo
deste Contrato

11.34. Aação ou omissáo, total ou parcial da fiscalizaçâo da Contratante, nâo eximirá a
Cantratada de total responsabilidade pela má execução do objeto do contrato.

11.35. Os CIPME's deverão ter validade mÍnima de 12 (doze) meses a partir da data da
entrega. .;

1'1 36. ldentificar todos os equipamentos, instrurnentais de cua propriedde, de forma a
náo serern confundidos com similares de propriedade do Hospital ou de outras
empresâs credenciadas;

11.37 Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seu representante. das
normas disciplinares determinadas pela unidade hospitalar,

11 38. Registrar e controlar, juntamente Õom â Secretaria Municipal §aúde e ú§
preoostos dos HOSPITAIS, a reposição dos materiais comêrcializâdos, bem corno as
ocorrênqas havidas;

11.39. Comunicar prontamente ao CCINTRATANTE sobre a existência de problemas que
po§sam interferir no andamento dos serviços decorrentes das aquisiçôes

Av" Dorgival pinheiro de Sousa, n, 47 - Centro, CEp 65903-270 - Imperatriz (MA)
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eventu almente contratados;
1 1.40. Todo e qualquer serviço ou atividade que a CONTRATANTE empregue para o

cumprimento do contrato, ainda que nâo esteja especificado, deverá observar as
normas vigentes, inclusive normativos que regulamentem os serviços ou atividades
efetivamente desempenhados, que de natureza ambiental, administrativa e civil. A não
observância ou a nâo regularização poderá ensejar a rescisão contratual e incidência
cie demais sançÕes cabiveis;

11"41. Assumir exclusivamente a responsabilidade e custeio com tranpporte e frete§
necessários para entrega das aquisiÇÕes ora contratado;

11"42. Dar plena garantia e qualidade dos materiais adquiridos, ê que este apos â
entrega, com garantia mínima de acordo com normas vigentes da Vigilância Sanitària í
Ívlinisterio da Saúde, imputando-lhe os ônus decorrentes da cobertura dos prejuizos
pela entrega dos masmos em desconformidade com o especificado no Termo de
Referência, casú não seja possível a troca, tudo a encârgo da CONTRATADA;

1 2. OaareaÇoEs DA CoxrRlllxrE
12.1. EÍetuar o pagâmento na forma deste Termo, apos confirmada a utilização das

Orteses, proteses e Materiais Especiais (üPME) e verificação do cumprimento de todas
as otlngaçoes legais, fiscais, previdenciárias e as demais disposiçÕes deste Termo de
Reíerência,

12.2. VeriÍicar se a entrega das Órteses, proteses e Materiais Especiais (OPlrtrE) for
realizada com observação às dísposiçoes pertinentes neste Termo de Referência.
rmpiicando em caso negativo no cancelamento do pagamento.

12.3. As decisões e providências que. ultrapassarem a competência do servidor or.r

comissáo de recebimento, deverão ser.adotadas por seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes a administração.

12 4. Rejeitar as Orteses, próteses e Materiais Especiais (OPME) cujas especificaçôes
náo atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos constantes do anexo I

deste Termo de Referência.
1? 5. Notificar a empresa, por escrito, através do fiscal do,contrato, sobre irnperÍeiçÕes.

failras ou irregularidades consiantes dé,ciida um dos itens que compôem ri objeto deste
termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necêssárias;

12 6. A CONTRATANTE obriga-se a proporcionar todas as condiçÕesrpara que a(s)
üüNTRATADA{S) possa desempenhar os comprbmissos assumidos; 

.

12."/ " Disponibilizar o espaço adequado. nas unidades hospitalares, parâ o
acondicicnarnento dos Materiais Hospitalares (Ôrtese, Prôtese e Materiais Especiais) e
os respectivos instrumentais cirúrgicos e equipamentos.em comodato:

12 8 Cada Unidade Hospitalar deverá disponibilizai, servídor(es) responsável pelm
recebimento dos produtos. que deverá controlar a dispensação dos materiars
consignados, afim de não haver prejuízos quanto ao faturamento dos mesmos.
Acompanhar e manter o estoque consignado de acordo com âs quantidades previstas
para o consumo de 30(trinta) dias;

1?.9. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela(s)
erfi presa(§) contratada(s);

12,10. Promover o controle do gasto de sala através de servidor designado pela diretoria
da unidade hospitalar.

12 11. lníormar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo apos o
recebimento dos materiais e equipamentos e exigir a sua substituição ou reparaçáo.
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12.12. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do

Contrato, podendo recusar o recebimento do objeto, caso nâo esteja de acordo com as
especrficaçÕes e condiçÕes estabelecidas neste Edifal, informando as ocorrências ao
Orgiio Gerenciador.

12 13 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar r:u
retirar o instrumento equivalente. dentro do prazo e condiçôes estâbelêcidos, sob pena
de decarr o direrto à contrataÇão, sem prejuizo das sançôes previstas'no art. 81 da Lei
8.666/93 e suas alteraçÕes,

12 14. Verificar a regularidade Íiscal e trabalhista do Íornecedor antes dos atos relativos
à íirrnatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso. s*b a
forma de extrato, e juntado aos autos, com a instruçâo processual necessária.

12 15. Expedir as AutorizaçÕes de Fornecimento.
12.1ô. Disponibilizar laçal adequado para a realização da entrega.
12.17. Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para

a Íiel execução do contrato;
12.18. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde quê êstejarn

devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou *rachá de
identiÍicaçáo, para a entrega material.

12 19. Proporcionar todas as condiçôes para que a Contratada possa executar o objeto
de acordo com as determinaçÕes do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente
do Termo de Referência;

12.20. Exígir o cumprimento de todas as obrigaEoes assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e og termos j1e sua proposta:

12.21. Prestar esclarecimentos que se fizerem neoÀssários à Contratada.
12"22. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação dq penalidades.
12^23 Aplicar â {s} licitante (s) vencedora (s) asl sançÕes admiríistrativas previstas na

legisiação.
1224. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acojmpanf'ar e fiscalizar a

execuçáo do Contrato, conforme previsto no item "Da Fiscalização do Contrato" deste
Termo de Referência,

12.25 Proinover o acompanhamento e a íiscalização do Contrato, sob o aspectc
quantitativo e qualitativo. anotando em registro proprio as Íalhas detectadas.

13. CoNorÇÕrs De FoRNecruexro '

13.1. As Orteses, Prótese e Materiais Especiais (OPME) serâd.entregue, sem onus
acjícional para a contratante no Hospital Municipal de lmperátriz (MA) ou local
designado por pêssoa competente para tal, acompanhado da reispectiva nota fiscal por
pessoal qualificado da contratada.

13 2, A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá{âo) ÍornecêÍ, em r:egime de comodato, sem
rienhurn custo para os Hospitais, os instrumentais cirúrgicos ê equipamentos
necessáno§ para utilização das OPME (novos ou em excelente estado de conservação)
com a reposição dos materiais utilizados mediante solicitação dos hospitais,

13.3. O fornecimento dos materiais será parcelado, sendo o prazo para disponibilizar os
Materrais Hospitaíares (Órtese, Protese e Maleriais Especiais) em consignaçâo, e
respect,vos instrumentais e equipamentos, em comodato, nos hospitais deverão ser de
no nráximo 10 idez) dias corridos contados do recebimento da Ordem de..Fornecimento
e a§ reposiçÕes e substituiçÕes em até 48 (quarenta e oito)"horás'c'ontados da
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recebamento da solicitaçâo do hospítal e, em situaçÕes de urgência, a entrega deverá
oüorrer no prazo máximo de 4 horas, sôb pena de sofrer as sançÕes previstas sn1
contrato;

13 4. A Reposiçáo dos respectivos instrumentais cirúrgico e os equipamentos enr
Comodato se darão no prâZc máximo de 48 {quarenta e oito) horas, contados do
recebirnento da soliçitaçâo do hospital na data em que o instrumental ou o equiparnento
Íor utilízado e/ou apresentar defeitos;

13.5 Os materiais deverão ser disponibilizados nos referidos hospitais, em
consignaçáo. e as quantias consignadas serâo fornecidas de no minimo 2 {duas)
unrciades de cada item. ou se houver necessidade de maior quantidade, esles
quantitativos serão estabelecidos pelo Gestor de Contratos dos hospitais. Apos o usCI

dos materiais consignados, imediatamente será solicitados à reposição dos itens
utilizados, devendo o(s) fornecedore(s) obedecer o prazo máximo estipulado no item

l?fl:' 0"1:§ 'gJi§X:: opME que possuirem conjunto de componentes com
tamanhos variados, será de obrigação do íornecedor disponibilizar o conjunto de
cornponentes de tarnanhos variados, bem como o instrurnental necessário para o
adequado uso, sendo a cessâo ern regime de comodato ou cessão graturta, Será
de responsabilidade do fornecedor realizar a troca de camponentes nâo utilizados.
mesmo depois de expirada a sua validade ou garantia;

13 6. A(s) ernpresa{s) vencedora(s) deverá(ão) rnanter nas Unidades Hospitalares um
funcionário treinado para controle, reposiçâo dos materiais e suporte técnico.

13 7 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) prestar todo apoio técnico necessário
ao bom uso dos materiais. bem como dísponibilizar um profissional Éspecialista de
Produtos para acompanhar e assessorar nas cirurgias;

13.8. A{s) empresa(s) vencedora(s) deverá (ãoi fornecêr, sempre que reqursitada,
cursos e treinamentos práticos e teoricos, parâ médicos, residentes de medicina,
enferrneiros e instrumentadores, visando ao correto uso do material e a educação
contrnuada sobre as téçnicas de osteossíntese, de acordo com cronôsrama a ser
estabelecido;

13 9. A(si empresa(s) vencedora(s) deverá{âo) fornecer em consignação os insumos
OPME para utilização nos referidos Hospitais, onde os valores dos materiais serão
regidos pela tabela de codigo SU§ e faturados conforme demanda de utilieaÇão em
cada procedimento, emissáo da Nota Fiscal, constando o nome do paciente, data da
cirurgía e nome do médico cirurgião, e devidamente atestada por no mínimo 3(três1
atestos de servidores lotados nos Hospitais citados, (observar que CIs valores deveráo
ser faturados com o desconto oferecido).

13.10. Os valores rnáximos a serem pagos pelos Materiais Hospitalares (Ôrtese, Protesc
e Materiais Especiais), serão os constantes da TABELA §US vigente na data de
utiiizaçâo do bem, observados os descontos oferecidos no valor final adjudicado;

13.11. CI faturamento do material (Ôrtese, Protese Ê Materiaib Éspeciais) deverá
obrigatoriamente obedecer às descriçôes é valores da tabela SUS (§IGTAP).

13,12. Na emissão da nota Íiscal deverá obrigatoriamqnte constar o número do codigo da
tabela §US (SIGTAP), o nome do paciente, a datai,da cirurgia e o nome do médico
cirurgião. .l,i

.!

14.DCI REcEBTMENTo E ACEITAÇÃo Do oBJETo t', i 
.

14.1. A empresa vencedora deve efetuar a entrega ciag Ôrteses, Prôtese e Materiais

Av. Borgrval Pirrh

@'
eiro de Sorrsa. no 4.7 - CÊntro, CEP 65903-270 - tniperatíz (MA)
Fone: (99) 352.1-9872 / Fax: i99) 3524-9872

Stf e ; -'rvWW,it]:pÇtêtrrZ. rni:. gOv,br

Y

&#*

Fls

SEMusÍ'FL

,.
Ê

h
r
.&

,$



flF;';
J*

ESTADO DO IíIARÂNHÂO

PRETEITURA DE IMPERATRIZ

§ECRETARIA MUNICIPÀL OA SAUDE / §US

'ilô-\
4q B

Especrais (OPME) em perfeitas condições de uso, conforrhe proposta apresentada e
especificaçoes, dentro do horário de expediente do retpectivo órgão responsável.

14 2. A §ecretaria de Municipal de Saude de lmperatrlz-MA, por si ou pCIr sua$
unidades hospitalares, tem um prazo de 05 (cinco) dias para conferência e atesto da
Nota Fiscal dos Materiais Hospitalares (Ortese, Protese e Materiais Especiais)
efetivamente utilizados em todos os procedimentos, contados do protocolo da
respectiva Nota Fiscal pela(s) empresa{s) fornecedora{s)junto à unidade hospitalar:

14 3. A carga e descarga serão por conta do(s) fornecedores(s), sem Ônus de frete para

o orgáo solrcitante:
14 4 A entrega dos rnateriais em consignaçáo, equipamentos e instrumentais cirúrgíc*s

enr cornodato deverâo se dar nas unidades hospitalares ou onde a Administraçác
indicar, na presença de uma equipe composta de três servidores especialistas
devidamente autorizados, em conformidade corn § 8", do arttgo 15, da Lei 8.6ô6193, que
analisaráo as especificaçÕes e qualidade do material, atestando ou não o recebimentn;

14 5. O recebímento das Órteses, Protese e Materiais Especiais {OPME), nas
dependências do Hospital Municipal de lmperatriz - MA após a realização de vistoria por
membro do setor cirúrgico da contratanle dn Hospital Municipal de lmperatriz. mediante
a ernissáo do termo de recebimento provisorio.

14 6. 0 recebimento Car-se-á definitivamente, apos a.confirmação da unidade a que se
destina os matenais, sem avarias do produto, rnediante a emissão do termo de
recebrmento definitivo.

14 7 O recebimento das Ôrteses, Protese e lUateriais Especiais (OPME) não implica na
sua aceitaçâo deÍinitiva, porquanto dependerá da verificação do resultado, por membro
da unidade a que se destinam os mesmos, da satisfação de todas as especificaçôes do
1ermo de Referência e editalícias, para a expedição do Termo de Aceitaçâo Provisorio
ou Definitivo, conforme o caso.

15.Grn*mrrn e AssrsrÊHcn TÉcNrcl Do IúATERr.lr- MÉorco Hosprmuln
15.1. A(s) contratada(s) deverá(ão) dar plena garantia e qualidade dos materrars

adquiridos. e que este após a entrega, possua a validade/garantia mínima exigida de
acordo com normas vigentes da Vigilância.-Sanitária I Ministério da Saude, imputando-
lhe os ônus decorrentes da cobertura dos prejuízos pela entrega dos mesrno$ em
desconformidade com o especificado neste termo de reíerência, caso não seja possivel
a troca. tudo a encargo da contratada,

1§.2 Garantir a substituiçãolreposiçáo dos materiais orteses e prôtese e materiars
especiais, evitando a interrupção do processo de atendimento aos pacientes, sen: ônus
ao usuário ou a administração publica.

15"3. Dar plena garantia e qualidade dos materiais,'e que este apos a entrega, possua
a validade mínima exigida de acordo com normas vigentes da Mgilância Sanitária i
Ministerio da Saúde, imputando-lhe os ônus decorrentes da cobedura dos prejuÍzos
pela entrega dos mesmos em desconforrnidade eom o especiÍicado neste termo de
referência, caso não seja possivel à troca, tudo a encargo da CONTRATADA.

15.4. CI serviço de assístência técnica deverá ser prestado mediante manutençâo
preventtva (caso seja necessário) e corretiya, de acordo com os manuais e normas
tecnicas especííicas dos fabricantes, durante o prazo de garantia, com a finalidade de
manter o rnaterial mêdico hospitalar permanente em perfeitas condiçôes de uso.

15 5. No caso das OPME's que apresentar defeitos e. conseqüentemente substituído, a
çarantia será novamente contada a partir da nova data de entrega do material.
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1§. Do PneÇo r CoNorÇoES DE pAGAMExro

16.1. Os preços incluem todas as despesas Çom impostos, sêguros, fretes, taxas ou
outros encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo soírer
reajuste de qualquer natureza, exceto nas hipoteses, conforme o item 20 deste Têrmo
de Referência;

16"?. Caso a Contratante nâo demande o total da quantidade estimada, nâo sera
devida indenização a Contratada. observadas as prescriçÕes da Lei no 8.§66/93.

1S 3. A CONTRATADA deverá apresentar pré-faturamento com detalhes dos
fornecinrentos, para conferência por parte da CCINTRATANTE e posterior aprovaçãcr
para Íaturamento.

iõ.4. Depais de realizada conferência e aprovação do prê-faturamento, a

CüNTRATADA deve emitir a nota fisqal/fatura relativa ao fornecimento em 02 {duast
vias, que deverão ser entregues nâ Secretaria Municipal de Saúde, situada na Av.
Dorgrval Pinheiro de Sousa, no 47, Centro - lmperatriz/MA, para fins de liquidaçâo e

,u u"náTlfnr*unro à Contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de saúde, por
nrero de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias apos a
aceitação definitiva dos materiais, com apresentação das notas fiscais devidamente
certificadas pelo Agente Público competente.

16 q. 0 pagantento- deverá ser efetuado em Eâ,ÊÇELA§ pRCIPCIRClONAl§ A
EFETlvAUTlLlzAÇAoDAoPMENoSPRoLEDl|úEM,àmedida
qu* Íorem entregues os mesmos, nâo devendo estar vinculado a liquidação total do
enrpenho.

16.7. A Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas fiscais,
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
* FGTS, com ã ,Iustiça do Trabalho (lertidão Negativa de Débitos Trabalhistas *
CNDT), bern como a quítação de impostós e taxas que porventura incidam sobre os
serviços contratados, inclusive quanto o {rnposto sobre Circulação de Mercadorias e
§erviços*lcM§. ; l

16.8. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos
lornecimentos devidamãnte autorizadcis e ôertificados pelos gestores do conirato,
medíante contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou período não
inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários de controle dos fornecimentos"

1S.9. A atestaçâo da fatura correspondente â prestpção do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.''

16.10. Havendo erro na nota fiscal/íatura ou çircunstância que impeça a liquidação da
despesa, ô pagâmento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras.
16 10.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da

reãpresentaçáo e protocolizaçâo junto ao Fiscal do contrato do doçumento fiscal
com âs devidas correçÕes, fato esse que não poderá acairetar qualquer ônus
adicional â CONTRATANTE, nem deverá haver p§uízo da prestação de serviços
pela CONTRATADA.

1fi"11. Nenhum pãgamento será efetuado à ÇONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira. sem que'isso gere direito a reajustamento de
preços ou atualização monetária.

6*&
;E**s/

Fls.
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1fr 12 A CONTRA1ANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagâmento
apos a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as
especifrcaçÕes do contrato.

1$ 13. A CüNTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do vslor
e das quantrdades estimadas para a contratação, realízando o pagamento de acordo
Éorir o fornecímento efetivamente efetuado.

1{3 14 A CONTRATAI-IT§, observados os princípios do contraditorio e da ampla defesa,
poderà deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os
valçres correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizaçÕes devidaç pela
CONI"RATADA. nos termos do contrato.

1$ 15. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido
de alguma Íorrna para tanto, §erão devrdos pela Conlratante encargos moratorios á taxa
non'iinal de 6t'}k a.a iseis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de

luros srmples.
1ô 16. CI valor dos encargos será calculado pela formula: EM * I x N x VP onde. fl\.4 =

Encargos rnoratorios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para CI

pagamento e a do efetivo pagamento: | = indice de compensação financeira =
ü,0üü16438; e VP = Valor da prestaçâo em atrasCI

"16."17, O preço unitário eonsiderado para o fornecimento dos materiais será o preÇo
registrado na Ata de Registro de Preços - ARP ofertado na proposta vencedora deste
Pregâo

1ô. 18. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas, fretes
e demars despesas que, direta ou indiretamente tenham relaçâo com o objeto deste
contrato. isentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes.

1f;1S Os preÇos registrados. oferecido na proposta vencedora serão fixos e
irrealustáveis durante toda a vigência da Ata e contratual, exceto nas hipoteses
decorrentes e devidamente comprovadas das situaçôes previstas no item "Do Critêrio
Ce Reajuste".

17.0a FrscalzaçÀo Do Coururo

17 1 A frscalizaçáo e acompanhamento da execuçâo do contrato, na forma integral
seráo feitos por servidor designado no ato da contratação, que anotarão ern regietrc
proprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67 . da Lei no 8.6ô6, de 21.06.93.

17 2. A fiscalízação de que trata esta Çláusula não exclui nem reduz â responsabilldade
da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros. resultantes
de ação ou omissâo culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou
prepostos.

1"i.3 A atestação de conforrnidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim"

17 4. Âs decísoes e providências que ultrapâssarem a competência do servidor ou
colnissâo de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em ternpo hábrt
para a adoção das medidas convenientes a Administraçâo.

17.5. Poderá em câsos específico§, ser realizada auditoria especializada.
17 6. A fiscalização exercida pela CONTRATENTE, sobre as aquisiçÕes ora contratados

Âv. Doroivêl Prnhe,ro de Sousõ. nô 4'7 - Centro, CEP 65903-270 - Imperâtriz (l4Aj
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náo eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante a CONTRATANTÊ
ou para com pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execuÇão da
contrato"

17 Í, A CONTRATADA facilitará à tontratante o acompanhamento e â fi§oalizaçâ*
perrnanente das aquisiçÕes e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelos servidores da Contratante designados para tal fim.

17 B. Constitui-se como fiscalização, veriÍicar se o fornecimento Íoi realizada con"r

observação às disposiçÕes pertinentes às obrigaçÕes da contratada e contratante,
rmplicando êm caso negativo no não atesto das notas, até regularizaçâo;

17 "9. As decisoes e providências que ultrapâssarem a competência dos servidores
responsáveis pela fiscalizaçâo, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo
hábil para a adoçáo das medidas convenientes a administração.

1 7.10 A fiscaiização deverá ser acompanhada por meio de instrumentos de controle que
compreendâm a mensuraçáo dos seguintes aspectos.
a| os resultados alcançados em relação ao contratado, com a veríficação dos prâãüs
de execuçâo e da qualidade demandada;
b) os recursos humanos empregados em funçâo da quantidade e da formaçâo
profissional exig idas;
c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
d) a adequaçâo dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
e) o cumprimento das demais obrigaçÕes decorrentes do contrato;
ft a satisfaçáo do público usuário.

i7.1\. Cabe ao fiscal, também, notificar a contratada quando a mesma apresentâr
irregularidades e/ou fattas nâ execuÇão do objeto.

18. Dns Mulms e §§{ÇÕes AororxrsrRATlvAs
18.1" Pela inexecuçâo total ou parcial'do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantída

a prévia defesa, aplicar â CONTRATADA as seguintes sançÕes, segundo a gravidade
da falta cometida:
18.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juizo da

físcalizaçâo. no caso descumprimento das obrigaçÕes e responsabilidades
assumidas no contrato ou, ainda, no câso de outras ocorrências que possam
acarretar prejuízos â CONTRATANTE, desde que nâo caiba a aplicaçáo de sançáo
mais grave. .

18 12. Multas:
a) 0,03?â {três centésimos por cento) por dia sobre o válor dos materiais entregues
com âtraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a 0ONTRATANTE poderá decidir pela
contínuidade da aplicaçáo da multa ou pela rescisão contratual, em razâo da inexecuçào
t0tal.
b) 0,06% iseis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido.
para ocorrências de atrasos ou qualquêr outro prazo previsto neste instrumento. nâo
abrangido pelas demais alineas.
c) 5 % {cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo náo
cumprimento de quaisquer condiçÕes de garantia estabelecido no contrato.,ji 5 9t (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela náo
manutençâo das condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatorio.
e) '10 % {dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisâo contratual
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por inexecuçáo pârcial do contrato.
f) 2A o/a (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisão contratual por ínexecução do contrato - caraçterizando-
se quando houver reiterado descurnprimento de obrigaçÕes contratuais - atraso superior
ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alinea "4".
i8.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com a Administração. pelo píazo não superior a 02 (dois) anos.
18.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâa

Fublíca, enquanto perdurarern os motivos que determinaram sua puniçâo ou atê
que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

sanção, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administraçâo
pelos p§uízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada corn
base no inciso anterior.

19. Da RrscrsÂo Conlnlruel
19.1. A rnexecuçáo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisâo. conforme

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.§ô6/93.
19.2. Os casos de rescisáo contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditorio e a ampla defesa.
19.3. A rescisão do contrato poderá ser:

1§.3.'1 , Determinada por ato unilateral e escrrto da §ecretaria Municipal de Sairde -
§EMU§, nCIs casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art, 78 da Ler
I666/93, notificando-se a contratada com a antecedência mínima dq 30 (trinta)
dias. ou

19.3.1.1. Constitui ainda nrotivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da
apJrcação das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas
trabalhistas, bem como o' não recolhimento das' contribuiçÕes sociais,
previdenciárias e para com o FGTS.

19.3.2. Amigável, por acordo entre.,s pârtês, reduzida a termo no proresso da
licitaçáo, desde que haja conveniência para a §ecretaria Municipal de §aúde -
SEIIi1US; ou

19.3.3. Judicial, nos termos da legislaçáo vigente sobre a matéria.
19 4. Constituem. ainda. motivo para rescisâo do contrato, assegurados ao contratado o

cu*traditorio e a ampla defesa , de acordo com o artÍgo 78, incisos XIV a XVI da Lei
Federal no 8,§ô6/93:
19.4.1. A suspensão de sua execuçâo. por ordem escritã da Secretaria [íunicipal

de Saúde - SEMUS, poÍ prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo ern caso de
calamidade pública, grâve perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda par
repetidas suspensÕes que totalizem o mesmo prazo, independentemerrte de:
pagamento obrigatorio de indenizaçÕes pelas sucessivas e contratualmente
imprevistas desmobilizaçÕes e mobilizaçÕes e outras previstas, assegurado aü
contratad*, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigaçÕes assumidas até que seja normalizada a situação;

19.4.2. 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Secretaria Municipal de Saúde - SÊMUS decorrentes de obras, serviços ou
Íornecimento. ou parcelas destes já recebidos ou executado§, salvo ern caso de
calamidade pública. grave perturbaçâo da ordem interna ou gueÍra, assegurado ao
contratado o direito de optar pela suspensâo do cumprimento de suas obrigaçoes

Fls.
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atê que seja normalizada a situação.
19.4.3. A náo liberaçâo, por parte da §ecretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de

área, local ou objeto paía a execução dos serviços nos prazos contratuais, benr
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

19.4.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do arttgo 78.
sern que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuÍzos regularmente
crmprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a.

19.4.4.1. Devolução de garantia;
19.4.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão,
19.4.4.3. Pagamento do custo da desmobilizaçâo.

19"5 Â rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaçáo escnta e
íundamentada da autoridade competente.

1§.0. Frcam reconhecidos os direitos da Administraçâo, em caso de rescisáo
administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/93.

20. Do Rer;usrEDE PREÇo
2ü.1 Os valores inioalmente estipulados pela fornecimentos dos insumos de OPME

previstos neste termo serâo reajustados na propCIrção, índices e épocas dos reajustes
concedidos pelo MINISTERIO DA SAUDE na Tabela SUS (SIGTAP - §istema de
Gerenciamento da Tabela de procedimentos, medicamentos, e OPM do SUS), garantido
sempre o equilíbrio econômico-financeiro do cor;trato, nos termos do art. 26. da Lei nn

8.080190 e das normâs gerais da Lei Federalde Licitaçôes e ContratosAdministrativos.
2Q.1.1 Ocorendo alteração das condiçÕes econômicas fundamentais (que alterent
o valor da tabela SUS), será assegurada a recuperação dos valores ora contratados.
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na coníormidade do
disposto noArt. 65, ll, "d". da Lei no 8.666/93 e alteraçôes.

21 .ü *VrcÉNga Do Coxrnlro
21.1. 0 futuro contrato que advir deste Termo de Referência, vigorará da data de sua

assinatura ate 31 de dezembro do exercÍcio financeiro em que for formalizado.

22.Dn AurcoxnuPÇÀo
?21. Na execuçâo do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de

lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, elou a gestor
SEU,

a) Prometer. oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público
ou â quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

bi Criar. de rnodo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para celebrar o presente
Contrato:

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modiÍicaçÕes ou
prorrogaçÕes do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
e) De qualquer maneira fraudar o presente Contratoi assim como realizar quaisquer açÕes

ou omissÕes que constituarn prática ilegal ou §e corrupção, nos termos da Lei nô
1?.84ü2A13 (conforme alterada), do Decreto no 8.420nA15 (conforme alterado). do U.S
ForeiEn Corrupt Practices Act de 1S77 (conforme alterado) ou de quaisquer outras lers
ou regulamentos aplicáveis {"Leis Anticorrupçáo"), ainda que não relacionadas com o

6+\
§EN'IUS
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lmperatriz, 12 de fevereiro de 20â1

N'O

qS

ÂPÊif,VO NÂ FORfulÂ DA LgI

rmperarrz.MA S&ttEtX

MÀR.IANA
§ecratária de §aude

presente Contrato

23. ü*s Drspnsrçôss GesAl§
23 1" A Senhora §ecretária Municipal de §aúde * §EMu§llmperatriz-MA, podsrâ

revügar a li*itaçâo por razÕes de interesse público decorrente de fato superveni*nte
devídamente comprorrado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência ao$ licitants§
nrediant* publicaçôo na lmprensa OÍicial iarts. 49 e 59 da Lei no 8.66§/93).

23 2. üuai*quer esclarecimentos que se façam necessário, poderâo ser prestâdos pela
üomissáo Permanent* de Licitaçâo - CPL, no endereço: Rua Urbano §antos, nÕ 1SS7.
tairro Juçara * lmperatriz * MA. Processo no 02.19.ü0.4328í2020 - §§MU§.

,,;:ffi-

í

Av. Or.rigrval pinheirc {:e §oúsô, t:r {7 - Centra, CEp 65903-270 " imperôtrir {}1A)
Fon*: (9àl 35:4-$872 i fax.: lü§t 3524.9872

§ite : www. irnperâtrlr. rxô.§sv.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CPL

6S
CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 02312021- CPL

ANEXO II

(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), de de 2021

A(o)

PREGOETRO(A) MUNTCtPAL

REF. PREGÃO elernÔMCo tt. t2021-CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

_, inscrita no CNPJ/MF sob o no

com sede na rua vem pela presente informar a Vs.

portador do RG no _ e doSas. que o Sr

CPF no é designado para representar nossa empresa na Licitação
acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e

impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar

documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar,
formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BATRRO JUÇARA - tMPERATR|ZMA
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 02312021- CPL

ANEXO ilt
(MTNUTA DO CONTRATO)

CoNTRATO No_/2021 -

CoNTRATO DE AOUIS|ÇÃO CONSTGNADA

EVENTUAL E FUTURA DE ORTESE, PROTESE E

MATERIA|S ESPECIAIS (OPME), PADRONTZADAS

PELA TABELA SUS, DESTINADOS A ATENDER AS

NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ E HOSPITAL INFANTIL DE

IMPERATRIZ, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICíPIO DE IMPERATRIZ E A EMPRESA

NA FORMA ABAIXO

Ao(s) dias do mês de 

- 

do ano de 2021, de um lado, o MUNICíPIO DE

IMPERATRIZ, CNPJ/MF no 06.158.455/0001-16, localizado na Rua Rui Barbosa, no 201,
Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal

brasileiro(a), agente político, portador do RG n.o _
SSP/MA e do CPF/MF n.o doravante denominado simplesmente de

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa CNPJiIúF n.o

_, estabelecida na neste ato, representada pelo,

Sr portador do RG n.o _ e do CPF/MF n.o

doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no

Processo n.o 02.19.00.432812020 e proposta apresentada, que passam a integrar este

instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este não conflitar,

resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o 8.666, de 21

de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO. ESPEGTFICAÇOES E QUANTTDADES

1.1 Constitui objeto deste contrato a AQUlstÇÃo coNslGNADA EVENTUAL E

FUTURA DE ORTESE, PROTESE E MATER|AIS ESpECtAtS (OpME), PADRONTZADAS

PELA TABELA SUS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL

MUNICIPAL DE IMPERATRIZ E HOSPITAL INFANTIL DE IMPERATRIZ com motivação no

. ,í?t.

4&,
,,1. \

166,

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BATRRO JUÇARA - TMPERATRTZ/MA
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Processo Administrativo no 02.í9.00.432812020-SEMUS, e em conformidade com o

Pregão Eletrônico n" 02312021-CPL e seus anexos, que independente de transcrição
integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está

consubstanciado no procedimento licitatorio realizado na forma da Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações.

1.2 Os objetos, especificações e quantidade estão claramente descritos nas planilhas

no anexo I do Termo de Referência.

í.3 O fornecimento das OPME se classifica nas condições necessárias a seguir:

í.3.í A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) disponibilizar em CONSIGNAÇÃO
os insumos de OPME para utilização no Hospital Municipal de lmperatriz e Hospital

lnfantil de lmperatriz, cujo os valores referenciais dos materiais serão regidos
pelo SIGTAP Sistema de Gerenciamento da Tabela de procedimentos,
medicamentos, e OPM do SUS (Tabela SUS).

í.3.2A(s) empresa(s) vencedora(s) das Órteses, Próteses e Materiais Especiais
(OPtVlE) deverá(ão) fornecer os equipamentos e instrumentais cirúrgicos em

regime de comodato e sem nenhum custo para a contratante, necessários para

utilização nos procedimentos cirúrgicos das Orteses, Próteses e Materiais Especiais
(OPME), novos ou em excelente estado de conservação em caixas apropriadas e

específicas para cada tipo de cirurgia, com a reposição dos materiais utilizados,
mediante solicitação do hospital.

1.3.3Nos casos das OPME que possuírem conjunto de componentes com tamanhos

variados, será de obrigação do fornecedor disponibilizar o conjunto de componentes

de tamanhos variados, bem como o instrumental necessário para o adequado uso,

sendo a cessão em regime de comodato ou cessão gratuita. Será de responsabilidade

do fornecedor realizar a troca de componentes não utilizados, mesmo depois de

expirada a sua validade ou garantia;

1.3.a A(s) empresa(s) vencedora(s) dos itens de Neurocirurgia deverá(ão) fornecer
o Drill / Craniótomo pneumático ou elétrico, (bem como o Kit para craniotomia
com broca, instrumento de corte, fresa e aspirador), Passador de válvula ou
cateter / fio, Aplicador de CIip além de todo o material de apoio necessário em

regime de comodato e sem nenhum custo para a contratante, necessários para

utilização nos procedimentos cirúrgicos das Orteses, Proteses e Materiais Especiais
(OPME), novos ou em excelente estado de conservação em caixas apropriadas e

específicas para cada tipo de cirurgia, com a reposição dos materiais utilizados,

mediante solicitação do hospital.

í.3.5 A(s) empresa(s) vencedora(s) deve(rão) faturar todos os itens licitados

obedecendo às descrições e valores estipulados pela tabela SUS do Ministério da

Saúde (SIGTAP) com os devidos descontos conforme valor adjudicado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRTGACÕCS OE CONTRATADA

2.1 No fornecimento do objeto do presente contrato obriga-se a CONTRATADA a

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BATRRO JUÇARA - tMPERATR|Z/MA ?
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envidar com todo o empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos

encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda:

2.2 Fornecer as Orteses, Proteses e Materiais Especiais (OPME), descritos no Anexo I

do Termo de Referência, com observância na CLAUSULA PRIMEIRA (Dos objetos,

especificações e quantidades);

2.3 Manter obrigatoriamente no Centro Cirúrgico da Unidade todos os itens do anexo I

do Termo de Referência em regime de consignação bem como comodato de todos os

materiais e instrumentos cirúrgicos necessários a sua plena utilização, sem nenhum custo

adicional para contratante, os materiais em comodato deverão ser novos ou em excelente

estado de conservação em caixas apropriadas e específicas para cada tipo de cirurgia, com

a reposição dos materiais utilizados, mediante solicitação do hospital;

2.3.1 Nos casos das OPME que possuírem conjunto de componentes com tamanhos

variados, será de obrigação do fornecedor disponibilizar o conjunto de componentes

de tamanhos variados, bem como o instrumental necessário para o adequado uso,

sendo a cessão em regime de comodato ou cessão gratuita. Será de responsabilidade

do fornecedor realizar a troca de componentes não utilizados, mesmo depois de

expirada a sua validade ou garantia;

2.3.2 A empresa contratada para os itens de Neurocirurgia deverá(ão) fornecer o Drill /

Craniótomo pneumático ou elétrico, (bem como o Kit para craniotomia com broca,

instrumento de corte, fresa e aspirador), Passador de válvula ou cateter / fio, Aplicador

de Clip, alem de todo o material de apoio necessário em regime de comodato e sem

nenhum custo paa a contratante, necessários para utilização nos procedimentos

cirúrgicos das Orteses, Proteses e Materiais Especiais (OPME), novos ou em

excelente estado de conservação em caixas apropriadas e específicas para cada tipo

de cirurgia, com a reposição dos materiais utilizados, mediante solicitação do hospital;

2.4 Os Procedimentos inerentes as aquisições ora contratados deverão ocorrer em

conformidade com o quadro clínico de cada paciente, e em atendimento ao estabelecido na

tabela de procedimentos, medicamentos, e OPM do SUS (Tabela SUS), descritos no Anexo

t;

2.5 Disponibilizar insumos de OPME's novos, observando as normas técnicas de

segurança, salubridade e validade;

2.6 Repor estoque dos instrumentais e equipamentos ora cedidos em comodato

conforme Termo de Referência e sempre que requisitado pela CONTRATANTE;

2.7 As empresas contratadas se obrrgam ainda a substituir, sem ônus para Secretaria

tvlunicipal de Saúde, no caso de qualquer defeito que impossibilite seu uso, os instrumentais

disponibilizados ao hospital, em Regime de Comodato,

2.8 Disponibilizar nos hospitais os tMateriais Hospitalares (Ortese, Prótese e Materiais

Especiais) consignados, e os respectivos instrumentais e equipamentos em Comodato,

sendo a primeira parcela no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data do

recebimento da Ordem de Fornecimento e as reposições em até 48 (quarenta e oito) horas

do recebimento da solicitação do hospital, de acordo com as condições e prazos propostos,

disponibilizando um funcionário responsável, em condições de manter o pleno atendimento

RUA URBANO SANTOS, N0 1657 - BATRRO JUÇARA - TMPERATRTZ/MA
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dos materiais solicitados, dentro do período contratual;
2.9 A reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e reiazer, prioritária e
exclusivamente, às suas custas e riscos, no todo ou em parte, os Materiais Hospitalares
(Ortese, Protese e Materiais Especiais) e os respectivos lnstrumentais e Equipamentos em

Comodato, num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer vícios, defeitos,

incorreçÕes, erros, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da empresa fornecedora ou

fabricante, bem como em que se verifiquem danos em decorrência do transporte.

2.'lO Evitar a entrega de Ortese, Protese e Materiais Especiais (OPME) improprios ou de

qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional, a

qualquer título.

2.11 Manter nas Unidades Hospitalares um funcionário treinado para controle, reposição

dos OPME's, materiais e instrumentais e suporte técnico;

2.12 Prestar todo apoio técnico necessário ao bom uso dos materiais, bem como

disponibilizar um profissional Especialista dos Produtos para acompanhar e assessorar nas

cirurgias;

2.13 A CONTRATADA disponibilizará suporte técnico 24h, em tempo integral, ao

CONTRATANTE;

2.14 Fornecer, sempre que requisitado, cursos e treinamentos práticos e teóricos, para

médicos, residentes de medicina, enfermeiros e instrumentadores, visando ao correto uso

do material e a educação continuada sobre as técnicas de osteossíntese, de acordo com

cronograma a ser estabelecido;

2.15 Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da

legislação vigente;

2.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual ou

Municipal, as normas de segurança da unidade hospitalar;

2.17 A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,

inclusive os decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos

prazos da validade, mesmo expirado o prazo de garantia.

2.18 Observar continuamente os valores prescritos em tabela SUS, devendo ser esta a

única fonte legal para atribuição de valores as OPME's;

2.'19 Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição

dos materiais em apreço, nos termos do § 10; do art. 65 da Lei 8.666/93 e/ou em

consonância com a TABELA SUS conforme art. 65, §8o da Lei 8.666/93;
2.20 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas.

2.21 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor

competente, não eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das

obrigaçôes pactuadas entre as partes.

2.22 Responder por quaisquer prejuÍzos que seus empregados ou prepostos vierem a

causar ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação

ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações

," 
-_{ã',-&'i

:qwn
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cabíveis e assumido o ônus decorrente;

2.23 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis apos a notificação da Contratada, sob pena das sanções
previstas no art.' 8't na Lei 8.666/93 e art. 70 da Lei no 10.52012002.

2.24 O Contratado fica obrigado a apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha

de preços da proposta final ajustada aos Lotes ofertados na proposta do credenciamento

sob pena de recusa da assinatura do contrato.

2.25 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,

embalagens, mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
2.26 Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com

relação ao fornecimento dos materiais médico hospitalares permanente e de consumo ora

contratados.

2.27 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis

trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

2.28 [\Ianter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesse termo,

apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante.

2.29 Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer

condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam

prejudicar a perfeita execução do objeto.

2.30 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do

contrato.

2.31 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

2.32 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu

pagamento.

2.33 A Contratada e responsável pelos danos causados diretamente à Secretaria

[Vunicipal de Saúde ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste

Contrato.

2.34 A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não eximirá a

Contratada de total responsabilidade pela má execução do objeto do contrato.

2.35 Os OPME's deverão ter validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data da

entrega.

2.36 ldentificar todos os equipamentos, instrumentais de sua propriedade, de forma a
não serem confundidos com similares de propriedade do Hospital ou de outras empresas

credenciadas;

2.37 Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seu representante, das normas

disciplinares determinadas pela unidade hospitalar;

2.38 Registrar e controlar, juntamente com a Secretaria Municipal Saúde e os prepostos

dos HOSPITAIS, a reposição dos materiais comercializados, bem como as ocorrências

havidas,
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2.39 Comunicar prontamente ao CONTRATANTE sobre a existência de problemas que

possam interferir no andamento dos serviços decorrentes das aquisições eventualmente

contratados;

2.40 Todo e qualquer serviço ou atividade que a CONTRATANTE empregue para o

cumprimento do contrato, ainda que não esteja especificado, deverá observar as normas

vigentes, inclusive normativos que regulamentem os serviços ou atividades efetivamente

desempenhados, que de natureza ambiental, administrativa e civil. A não observância ou a
náo regularizaçáo poderá ensejar a rescisão contratual e incidência de demais sanções

cabíveis;

2.41 Assumir exclusivamente a responsabilidade e custeio com transporte e fretes

necessários para entrega das aquisições ora contratado;

2.42 Dar plena garantia e qualidade dos materiais adquiridos, e que este apos a entrega,

com garantia mÍnima de acordo com normas vigentes da Vigilância Sanitária / Ministério da

Saúde, imputando-lhe os ônus decorrentes da cobertura dos prejuízos pela entrega dos

mesmos em desconformidade com o especificado no Termo de Referência, caso não seja
possível a troca, tudo a encargo da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA . oBRIGAÇÕES DA GoNTRATANTE

3.1 Efetuar o pagamento na forma da CLAUSULA QUINTA deste Contrato, após

confirmada a utilização das Orteses, proteses e Materiais Especiais (OPME) e verificação do

cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias e as demais disposições

de Termo de Referência;

3.2 Verificar se a entrega das Orteses, próteses e Materiais Especiais (OPME) foi

realizada com observação às disposições pertinentes no Termo de Referência, implicando

em caso negativo no cancelamento do pagamento.

3.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes a administração.

3.4 Rejeitar as Órteses, próteses e Materiais Especiais (OPME) cujas especificações

não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos constantes do anexo I do

Termo de Referência.

3.5 Notificar a empresa, por escrito, através do fiscal do contrato, sobre imperfeições,

falhas ou irregularidades constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste

termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

3.6 A CONTRATANTE obriga-se a proporcionar todas as condições para que a(s)

CONTRATADA(S) possa desempenhar os compromissos assumidos;

3.7 Disponibilizar o espaço adequado, nas unidades hospitalares, para o

acondicionamento dos Materiais Hospitalares (Ortese, Prótese e Materiais Especiais) e os

respectivos instrumentais cirúrgicos e equipamentos em comodato;

3.8 Cada Unidade Hospitalar deverá disponibilizar servidor(es) responsável pelo

recebimento dos produtos, que deverá controlar a dispensação dos materiais consignados,

,it'i
.i lW4
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afim de não haver prejuízos quanto ao faturamento dos mesmos. Acompanhar e manter o

estoque consignado de acordo com as quantidades previstas para o consumo de 3O(trinta)

dias;

3.9 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela(s)

empresa(s) contratada(s) ;

3.10 Promover o controle do gasto de sala através de servidor designado pela diretoria

da unidade hospitalar.

3.11 lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento

dos materiais e equipamentos e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

3.12 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do

Contrato, podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as

especificaçôes e condições estabelecidas neste Edital, informando as ocorrências ao Orgão

Gerenciador.

3.13 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8'1 da Lei 8.666/93

e suas alterações.

3.14 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma

de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

3.15 Expedir as Autorizações de Fornecimento.

3.16 Disponibilizar local adequado para a realizaçáo da entrega.

3.17 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a

fiel execução do contrato;

3.í8 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam

devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação,

parc a entrega material.

3.19 Proporcionar todas as condiçÕes para que a Contratada possa executar o objeto de

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do

Termo de Referência;

3.20 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

3.21 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

3.22 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

3.23 Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

legislação.

3.24 Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a

execução do Contrato, conforme previsto no item "Da Fiscalizaçáo do Contrato" deste

Termo de Referência.

3.25 Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto

quantitativo e qualitativo, anotando em registro proprio as falhas detectadas.
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4.1 O futuro contrato que advir, vigorará da data de sua assinatura até 31 de dezembro

do exercício financeiro em que for formalizado.

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E CONDICÕES DE PAGAMENTO

5.1 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou

outros encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste

de qualquer natureza, exceto nas hipóteses, conforme CLAUSULA SEXTA deste Contrato;

5.2 Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida

indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei no 8.666/93.

5.3 A CONTRATADA deverá apresentar pré-faturamento com detalhes dos

fornecimentos, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para

faturamento.

5.4 Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA

deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser

entregues na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no

47, Centro - lmperatrizlMA, para fins de liquidação e pagamento.

5.5 O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, por

meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias apos a aceitação

definitiva dos materiais, com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo

Agente Público com petente.

5.6 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS A EFETIVA

PME NOS PROCEDIMENTOS REA à medida que forem

entregues os mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

5.7 A Contratada homologatoria deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação

de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à

Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do
Trabalho (Cedidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de

impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o

lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.

5.8 Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos

fornecimentos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante
contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês,
pela Contratada, dos formulários de controle dos fornecimentos.
5.9 A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.

5.í0 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.

5.11 A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação
e protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correçÕes,
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6.1 Os valores inicialmente estipulados pela fornecimentos dos insumos de OPME
previstos neste termo serão reajustados na proporção, índices e épocas dos reajustes

concedidos pelo MINISTERIO DA SAUDE na Tabela SUS (SIGTAP - Sistema de
Gerenciamento da Tabela de procedimentos, medicamentos, e OPM do SUS), garantido

sempre o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do art. 26, da Lei no

8.080/90 e das normas gerais da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos.
6.2 Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais (que alterem o valor
da tabela SUS), será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a

GIq",t*'-.
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fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá

haver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.

5.12 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRAIADA enquanto pendente qualquer

obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou

atualizaçáo m o netá ri a.

5.13 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento

apos a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do

contrato.

5.14 A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e

das quantidades estimadas paru a contratação, realizando o pagamento de acordo com o
fornecimento efetivamente efetuado.

5.15 A CONTRATANTE, observados os princÍpios do contraditório e da ampla defesa,

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os

valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela

CONTRATADA, nos termos do contrato.

5.16 No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa

nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros

simples.

5.17 O valor dos encargos será calculado pela formula: EM = I x N x VP, onde: E[\I =
Encargos moratorios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor

da prestação em atraso.

5.18 O preço unitário considerado para o fornecimento dos materiais será o preÇo

registrado na Ata de Registro de Preços - ARP, ofertado na proposta vencedora deste

Pregão.

5.19 No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas, fretes e

demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato,

isentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes.

5.20 Os preços registrados, oferecido na proposta vencedora serão fixos e irreajustáveis

durante toda a vigência da Ata e contratual, exceto nas hipoteses decorrentes e

devidamente comprovadas das situações previstas no item "Do Critério de Reajuste".

CLÁUSULA SEXTA. DO CRITERIO DE REAJUSTE
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manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, ll,
"d", da Lei no 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA SETIMA - DA FIScALIzAÇÃo Do coNTRATo

7.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral,

serão feitos por servidor designado no ato da contratação, que anotarão em registro proprio

todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados na forma do Artigo 67 , da Lei no 8.666, de 2't .06.93.

7.2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade

da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de

ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

7.3 A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor

responsável pela fiscalizaçáo do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

7.4 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes a Administração.

7.5 Poderá em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.

7.6 A fiscalização exercida pela CONTRATENTE, sobre as aquisições ora contratados
não eximirá a CONfRATADA da sua plena responsabilidade perante a CONTRATANTE ou

para com pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
7.7 A CONTRATADAfacilitará à Contratante o acompanhamentoe a fiscalizaçáo
permanente das aquisições e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados
pelos servidores da Contratante designados para tal fim.

7.8 Constitui-se como fiscalização, verificar se o fornecimento foi realizada com
observação às disposições pertinentes às obrigações da contratada e contratante,
implicando em caso negativo no não atesto das notas, até regularizaçâo',
7.9 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores
responsáveis pela fiscalização, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes a administração.
7.10 A fiscalização deverá ser acompanhada por meio de instrumentos de controle que

compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificaÇão dos prazos

de execução e da qualidade demandada;

b) os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;
f) a satisfação do público usuário.

7.11 Cabe ao fiscal, tambem, notificar a contratada quando a mesma apresentar
irregularidades e/ou faltas na execução do objeto.
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clÁusur-A orrAVA - Do REcEBTMENTo E acetraÇÃQ.

8.1 A empresa vencedora deve efetuar a entrega das Orteses, Prótese e tt/ateriais

Especiais (OPIME) em perfeitas condições de uso, conforme proposta apresentada e

especificações, dentro do horário de expediente do respectivo orgão responsável.

8.2 A Secretaria de Municipal de Saúde de lmperatriz-MA, por si ou por suas unidades

hospitalares, tem um prazo de 05 (cinco) dias para conferência e atesto da Nota Fiscal dos

Materiais Hospitalares (Ortese, Prótese e Materiais Especiais) efetivamente utilizados em

todos os procedimentos, contados do protocolo da respectiva Nota Fiscal pela(s) empresa(s)

fornecedora(s) junto à unidade hospitalar;

8.3 A carga e descarga serão por conta do(s) fornecedores(s), sem ônus de frete para

o orgão solicitante;

8.4 A entrega dos materiais em consignação, equipamentos e instrumentais cirúrgicos

em comodato deverão se dar nas unidades hospitalares ou onde a Administração indicar, na

presença de uma equipe composta de três servidores especialistas, devidamente

autorizados, em conformidade com § 8", do artigo 15, da Lei 8.666/93, que analisarão as

especificações e qualidade do material, atestando ou não o recebimento;

8.5 O recebimento das Órteses, Protese e Materiais Especiais (OPME), nas

dependências do Hospital Municipal de lmperatriz - MA apos a realizaçáo de vistoria por

membro do setor cirúrgico da contratante do Hospital Municipal de lmperatriz, mediante a

emissão do termo de recebimento provisório.

8.6 O recebimento dar-se-á definitivamente, apos a confirmação da unidade a que se

destina os materiais, sem avarias do produto, mediante a emissão do termo de recebimento

definitivo.

8.7 O recebimento das Orteses, Prótese e Materiais Especiais (OPME) não implica na

sua aceitação definitiva, porquanto dependerá da verificação do resultado, por membro da

unidade a que se destinam os mesmos, da satisfação de todas as especificações do Termo

de Referência e editalícias, paru a expedição do Termo de Aceitação Provisorio ou

Definitivo, conforme o caso.

ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

a) O valor global estimado do contrato e de R$..... ( )

b) As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos:

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES CONTRATUAIS
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10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida

a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da

falta cometida:

10.í.í. Advertência escrita. quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização,

no caso descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato

ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

'10.'1.2. Multas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues

com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir

pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razáo da

inexecução total.

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,

para ocorrências de atrasos ou qualquer outro ptazo previsto neste instrumento, não

abrangido pelas demais alÍneas.

cl5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

dls % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento

convocatorio.

e) 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipotese de rescisão contratual

por inexecução parcial do contrato.

tl20 Yo (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipoteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato

caraclerizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais
- atraso superior ao ptazo limite de 30 (trinta) dias, estabelecido na alínea "a".

10.2 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo ptazo não superior a 2 (dois) anos;

10.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida

a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto
nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.
11.2 Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditorio e a ampla defesa.
11.3 A rescisão do contrato poderá ser:

G
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11.3.1Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666/93,
notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

11.3.2Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da

aplicação das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas

trabalhistas, bem como o não recolhimento das contribuiÇões sociais, previdenciárias e

para com o FGTS.

í1.3.34mi9ável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS; ou

11.3.4 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

11.4 Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o

contraditorio e a ampla defesa , de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal

no 8 666/93.

a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos.

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e |entidão do seu

cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados.
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á

Administração.

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do
parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil.

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que

prejudique a execução do contrato.

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o

contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato.
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações
do valor inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65

da lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

k) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de Saúde
- SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento

obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas
até que seja normalizada a situação;

§b,
_i'rq*'
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l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria

tt/unicipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou

parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública,

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a

situação.

m) A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de área,

local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das

fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva

da execução do contrato.

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sançÕes

penais cabíveis.

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a

fusão execução do contrato.

11.5 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que

haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que

houver sofrido, tendo ainda direito a.

a) Devolução de garantia;

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

c) Pagamento do custo da desmobilização.

11.6 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

11.7 Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão

administratrva prevista no art. 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. coNDtcÕES DE FoRNECIMENTO

12.1 As Orteses, Protese e Materiais Especiais (OPME) serão entregue, sem ônus

adicional para a contratante no Hospital Municipal de lmperatriz (MA) ou local designado por

pessoa competente para tal, acompanhado da respectiva nota fiscal por pessoal qualificado

da contratada.

12.2 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) fornecer, em regime de comodato, sem

nenhum custo para os Hospitais, os instrumentais cirúrgicos e equipamentos necessários
para utilização das OPIVIE (novos ou em excelente estado de conservação) com a reposição

dos materiais utilizados mediante solicitação dos hospitais;

12.3 O fornecimento dos materiais será parcelado, sendo o prazo para disponibilizar os

t\Iateriais Hospitalares (Ortese, Prótese e Materiais Especiais) em consignação, e

respectivos instrumentais e equipamentos, em comodato, nos hospitais deverão ser de no

máximo 10 (dez) dias corridos contados do recebimento da Ordem de Fornecimento e as

reposições e substituições em até 48 (quarenta e oito) horas contados do recebimento da
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solicitação do hospital e, em situações de urgência, a entrega deverá ocorrer no prazo

máximo de 4 horas, sob pena de sofrer as sanções previstas em contrato;

12.4 A Reposição dos respectivos instrumentais cirúrgico e os equipamentos em

Comodato se darão no ptazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do

recebimento da solicitação do hospital na data em que o instrumental ou o equipamento for
utilizado e/ou apresentar defeitos;
12.5 Os materiais deverão ser disponibilizados nos referidos hospitais, em consignação,

e as quantias consignadas serão fornecidas de no mínimo 2 (duas) unidades de cada item,

ou se houver necessidade de maior quantidade, estes quantitativos serão estabelecidos
pelo Gestor de Contratos dos hospitais. Após o uso dos materiais consignados,

imediatamente será solicitados à reposição dos itens utilizados, devendo o(s)fornecedore(s)

obedecer o ptazo máximo estipulado no item anterior para tais reposições;

12.5.1Nos casos das OPME que possuírem conjunto de componentes com tamanhos

variados, será de obrigação do fornecedor disponibilizar o conjunto de componentes

de tamanhos variados, bem como o instrumental necessário para o adequado uso,

sendo a cessão em regime de comodato ou cessão gratuita. Será de responsabilidade

do fornecedor realizar a troca de componentes não utilizados, mesmo depois de

expirada a sua validade ou garantia;

12.6 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) manter nas Unidades Hospitalares um

funcionário treinado para controle, reposição dos materiais e suporte técnico.

12.7 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) prestar todo apoio técnico necessário ao

bom uso dos materiais, bem como disponibilizar um profissional Especialista de Produtos
para acompanhar e assessorar nas cirurgias;
12.8 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá (ão) fornecer, sempre que requisitado, cursos
e treinamentos práticos e teoricos, para médicos, residentes de medicina, enfermeiros e

instrumentadores, visando ao correto uso do material e a educação continuada sobre as

técnicas de osteossíntese, de acordo com cronograma a ser estabelecido;

12.9 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) fornecer em consignação os insumos

OPTUE para utilização nos referidos Hospitais, onde os valores dos materiais serão regidos
pela tabela de código SUS e faturados conforme demanda de utilização em cada
procedimento, emissão da Nota Fiscal, constando o nome do paciente, data da cirurgia e

nome do médico cirurgião, e devidamente atestada por no mínimo 3(três) atestos de
servidores lotados nos Hospitais citados, (observar que os valores deverão ser faturados
com o desconto oferecido).

12.10 Os valores máximos a serem pagos pelos Materiais Hospitalares (Ortese, Prótese e

[Vlateriais Especiais), serão os constantes da TABELA SUS vigente na data de utilização do
bem, observados os descontos oferecidos no valor final adjudicado;
12.11 O faturamento do material (Ortese, Prótese e Materiais Especiais) deverá
obrigatoriamente obedecer às descrições e valores da tabela sus (slGTAP).
12.12 Na emissão da nota fiscal deverá obrigatoriamente constar o número do codigo da

tabela SUS (SIGTAP), o nome do paciente, a data da cirurgia e o nome do médico cirurgião.
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA G NTIA E ASSISTÊNGIA TÉCNICA DO

MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR

13.í A(s) contratada(s) deverá(ão) dar plena garantia e qualidade dos materiais

adquiridos, e que este após a entrega, possua a validade/garantia mínima exigida de

acordo com normas vigentes da Vigilância Sanitária / Ministério da Saúde, imputando-

lhe os ônus decorrentes da cobertura dos prejuízos pela entrega dos mesmos em

desconformidade com o especificado no termo de referência, caso não seja possível a

troca, tudo a encargo da contratada.

13.2 Garanttr a substituição/reposição dos materiais órteses e protese e materiais

especiais, evitando a interrupção do processo de atendimento aos pacientes, sem Ônus

ao usuário ou a administração pública.

13.3 Dar plena garantia e qualidade dos materiais, e que este após a entrega, possua a

validade mínima exigida de acordo com normas vigentes da Vigilância Sanitária /

Ministério da Saúde, imputando-lhe os ônus decorrentes da cobertura dos prejuízos

pela entrega dos mesmos em desconformidade com o especificado no termo de

referência, caso não seja possível à troca, tudo a encargo da CONTRATADA.

13.4 O serviço de assistência técnica deverá ser prestado mediante manutenção

preventiva (caso seja necessário) e corretiva, de acordo com os manuais e normas

técnicas específicas dos fabricantes, durante o prazo de garantia, com a finalidade de

manter o material medico hospitalar permanente em perfeitas condições de uso.

13.5 No caso das OPME's que apresentar defeitos e, consequentemente substituído, a

garantia será novamente contada a partir da nova data de entrega do material.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1 Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato

CLÁUSULA DECIMA out NTA - DA ANTICORRUPCÃO

15.í Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de

lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu.

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente

público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente

Contrato;

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificaçÕes ou

prorrogações do presente Contrato, sem autorizaçáo em lei, no ato convocatório da

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer

ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei

no 12.84612013 (conforme alterada), do Decreto no 8.42012015 (conforme alterado), do
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U.S. ForeignCorruptPracticesAct de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras

leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas

com o presente Contrato.

CLAÚSULA DECTMA SEXTA - DO FORO

16.1 Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz/MA, com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios

oriundos da execução deste Contrato.

16.2 E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é

lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado

conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), _ de de 2021

CONTRATANTE

Secretário Municipal

CONTRATADO

Representante Legal

TESTEIVIUNHAS

CPF

CPF
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pnecÃo elernôuco No 023t2021- cpl

ANEXO IV

MoDELo DE DECLAneçÃo DE cuMpRtMENTo Do tNc. v Do ART. 2z DA

LEt 8.666/93

oecueneÇÃo

(Nome da Empresa) inscrito no CNPJ/MF sob no

por intermédio do seu representante legal o(a) S(a)
portador da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA, para fins do

disposto no inc. V do art. 27 da Lei no 8.666, de21 de junho de 1993, acrescido
pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( )

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BATRRO JUÇARA - IMPERATR|Z/MA



& ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CPL

rt5

1
CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 02312021. CPL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CrÊNCtA E CUMPRTMENTO DOS

REQUTSTTOS DE HABTLTTAÇÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Eletrônico

n' 02312021-CPL, realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e conforme

exigências legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei.

lmperatriz(MA), _ de de 2021

Representante Legal da Empresa
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 02312021. CPL

ANEXO VI
(MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS)

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No /2021

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL, vinculada ao

gabinete do Prefeito, criada pela instituída pelo Decreto no 044, de 31 de julho de

1997 e suas alterações posteriores,com sede e foro na cidade de lmperatrizlMA,
com sede à Rua Urbano Santos, 1657 - Bairro Juçara - lmperatriz - MA - CEP

65.900-505, neste ato representado Presidente, Sr. Francisco Sena Leal,

brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade no 0000333957946 - SESP

MA e do CPF no 175.296.203-63, nomeado por meio da Portaria no 12.056, de 22

de Janeiro de 2020, publicada em 2210112020, no uso da atribuição que lhe

confere o Decreto Municipal no 27 de 04 de julho de 2014, considerando o

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

REGISTRO DE PREÇOS no XXX/2021, publicada no dia xx de xxxxx e 2021,
abertura da sessão em xxxxxx de 2021, às xx:00h (xxxxx horas), Processo
Administrativo n" 02.í9.00.432812020-SEMUS, resolve registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666,

de21 de junhode l993esuasalterações, Decreto n.o7.892, de23de janeirode
2013, Lei Federal no. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal no.

02212007, Decreto Municipal no 13 de 31 de março de 2015, em conformidade
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

í.1 A presente Ata tem por objeto AoutslÇÃo CoNSIGNADA EVENTUAL E

FUTURA DE ORTESE, PROTESE E MATERIAIS ESPECtAtS (OPME),
PADRONIZADAS PELA TABELA SUS, DESTINADOS A ATENDER AS
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE IMPERATRIZ E HOSPITAL
INFANTIL DE IMPERATRIZ, do Pregão Eletrônico no 02312021, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESpECtFICAÇÕES, QUANTTTATTVOS e FORNECEDORES

2.1 Do quantitativo
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Item CATMAT Código
LOTE r- NEUROCTRURGIA - (COTA

DE25%, EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC L23lO6 - ART. 48, lNc.llt)

ORGÃOS

PARTICIPANTES

ORGÃOS NÃO

PARTICIPANTES

1 474229 07.02.01.003-0 CATETER ATRIAL / PERITONEAL 5 10

2 459203 07.o2.ol.oo5-7
CATETER VENTRICULAR C/

RESERVATORIO
5 10

3 424658 07.02.01.006-5 CATETER VENTRICU LAR ISOLADO 5 10

4 473602 07.02.01.009-0
CONJUNTO DE CATETER DE

DRENAGEM EXTERNA E MPIC
4 8

5 459196 07 .02.01,.011,-1,

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE

BAIXO PERFIL - Adulto baixa
pressão

5 10

6 459199 07.o2.0L.0LL-L
CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE

BAIXO PERFIL - Adulto média
pressão

L2 24

7 459203 07.02.01.01,1-1
CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE

BAIXO PERFIL - Adulto alta pressão
5 10

8 459198 07 .o2.01.01,7-1,

coNJUNTO P/ HTDROCEFALIA DE

BAIXO PERFIL - lnfantil baixa
pressão

5 10

9 459200 07.o2.01..011.-1.

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE

BAIXO PERFIL - lnfantil media
pressão

12 24

10 459202 07.02.01.011-1
CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE

BAIXO PERFIL - lnfantil alta pressão
5 10

1,1, 459197 07.02.01.011-1
coNJUNTO P/ HTDROCEFALTA DE

BAIXO PERFIL - Neonatal baixa

pressão

5 10

1,2 459201, 07.02.01.011-1
CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE

BAIXO PERFIL - Neonatal média
pressão

5 10

13 459205 07 .o2.01..01.1-1,

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE

BAIXO PERFIL - Neonatal alta
pressão

5 10

1,4 459204 07 .02.o1,.o11,-1

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE

BAIXO PERFIL - CONJUNTO PADRAO

P/ HTDROCEFALTA PERFTL ADULTO

NORMAL

5 10

15 474229 07.02.01,.012-0
coNJUNTO PADRAO P/
HIDROCEFALIA

5 10

16 425934 07.02.01.022-7 CLIP TEMPORÁRIO 25 50

17 425929 07.02.01.023-5
CLIP DE TITANIO PARA

NEUROCIRURGIA
75 150

?
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30

30

Item CATMAT Código LOTE II- NEUROCIRURGIA
ORGÃOS NÃO

PARTICIPANTES

1 474229 07.02.01.003-0 CATETER ATRIAL / PERITONEAL 15 30

2 459203 07.02.01,.005-7
CATETER VENTRTCULAR C/
RESERVATORIO

15 30

3 424658 07.02.01.006-5 CATETER VENTRICU LAR ISOLADO 15 30

4 473602 07.02.01.009-0
CONJUNTO DE CATETER DE

DRENAGEM EXTERNA E MPIC
72 24

5 459196 07.02.01.01L-1
coNJUNTO P/ HTDROCEFALTA DE

BAIXO PERFIL - Adulto baixa
pressão

15 30

6 459199 07 .02.01,.01,1,-1,

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE

BAIXO PERFIL - Adulto média
pressão

38

7 459203 07.02.01.017-L
CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE

BAIXO PERFIL - Adulto alta pressão
15

8 459198 07.02.01.011-1
CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE

BAIXO PERFIL - lnfantil baixa
pressão

15 30

9 459200 07.02.01.011-1
coNJUNTO P/ HTDROCEFALTA DE

BAIXO PERFIL - lnfantil média
pressão

38 76

10 459202 07 .o2.01,.01,1,-1,
CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE

BAIXO PERFIL - lnfantil alta pressão
15 30

11, 4591,97 07.02.01.011-1
CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE

BAIXO PERFIL - Neonatal baixa
pressão

15 30

1,2 459241 07 .02.o1,.o1,1,-1,

coNJUNTO P/ HTDROCEFALTA DE

BAIXO PERFIL - Neonatal média
pressão

15 30

3013 459205 07.02.01.011-1
CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE

BAIXO PERFIL - Neonatal alta
pressão

15

1,4 459204 07.02.01.011-1

coNJUNTO P/ HTDROCEFALTA DE

BAIXO PERFIL - CONJUNTO PADRAO

P/ HIDROCEFALIA PERFIL ADULTO

NORMAL

15

15 474229
coNJUNTO PADRAO P/
HIDROCEFALIA

15 30

16 425934 07.02.01,.022-7 CLIP TEMPORÁRIO 75 150

1,7 425929 07.02.01.023-5
CLIP DE TITANIO PARA

NEUROCIRURGIA
225 450

ó

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BATRRO JUÇARA - TMPERATRIZ/MA

ORGÃOS

PARTICIPANTES

07.o2.01,.0L2-0



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CPL

ORGÃOS NÃO

PARTICIPANTES

50

50

1,4

9

Item CATMAT Código

LOTE III- SISTEMA DE COTUNA -
(coTA DE25yo, EXCLUSTVA PARA

ME E EPP -LCL23lO6 - ART.48,
rNc.ilr)

ORGÃOS

PARTICIPANTES

1, 444785 07.02.03.005-B
ARRUELAS DE TITANIO PARA

CIRURGIA DA COLUNA
5 10

2 445632 07.02.03.006-6 BARRA SACRAL 7 1,4

3 443071 07.02.03.078-3
PARAFUSO CANULADO DE TITANIO

AUTO.ROSCANTE PARA FIXACAO

DE ODONTOIDE

5 10

4 438937 07.02.03.103-8 P LACA OCCI PITO-CERVICAL 5 10

5 444646 07.02.03.110-0
P LACAS TÓ RACO-LOM BO-SACRAL

ASSOCIADA A PARAFUSOS INTRA-

SOMÁTICOS DE TITÂNIO

5 10

6 445466 07.02.03.126-7
SISTEMA DE FIXACAO OCCIPITO-

CERVICAL ASSOCIADO A PARAFUSO

GANCHO E FIO

5 10

7 444646 07.02.05.014-8 DISPOSITIVO DE BLOQUEIO 45 90

B 444646 07.02.05.015-6

DISPOSITIVO INTERSOMÁTICO OT

MANUTENÇÃO OE ESPAÇO

INTERVERTEBRAL CARREADOR DE

ENXERTO (TtPO CESTA FIXA, CUNHA

E OUTROS) DE TrrÂNrO

25 50

438902 07.02.0s.033-4
HASTE PARA ASSOCIACAO COM

PARAFUSOS DE TITANIO
25

10 444646 07.02_05.037-7

PARAFUSO ASSOCIÁVEL A PLACA

TO RACO-LOM BO-SACRA TI PO

PEDICULAR MONO-AXIAL

7 1,4

11 444646 07.02.05.040-7
PARAFUSO DE TITÂNIO ASSOCIÁVEL

A PLACA CERVICAL
37 74

12 444646 07.02.05.041-5
PARAFUSOS ASSOCIÁVEIS A PLACAS

TORACO-LO M BO-SACRAIS DE

TITÂNIO

7 14

13 444646 07.02.05.045-8
PLACA CERVICAL ASSOCIADA A

PARAFUSOS INTRA-SOMATICOS DE

TITANIO

7 14

1,4 445466 07.02.05.046-6

PLACA CERVICAL ASSOCIADA A

PARAFUSOS DE TTTANtO P/
FIXACAO EM ESTRUTURAS

POSTERIORES

7

15 446250 07.02.05.049-0
P LACAS TORACO-LOM BO-SACRAL

ASSOCIADAS A PARAFUSOS

PEDICULARES DE TITANIO

7 t4

16 445760 07.02.05.052-0
SISTEMA PARA FIXAçÃO

TRANSVERSAL DE TITÂNIO
25

1,7 445632 07.02.05.078-4 CONECTOR BARRA JUNCAO 7 L4

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BATRRO JUÇARA - tMPERATR|Z/MA 6n



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CpL

CERVICO TORACICA

ft1
t-lD

cPl

1.8 446250 07.02.05.082-2
DISPOSITIVO PEDICULAR PARA

FrxAÇÃo DE HASTE (INCLUr

BLOQUEADOR)

45 90

Item CATMAT Código LOTE IV. SISTEMA DE COLUNA
ORGÃOS

PARTICIPANTES

1 444785 07.02.03.005-8
ARRUELAS DE TITANIO PARA

CIRURGIA DA COLUNA
15 30

2 445632 07.02.03.006-6 BARRA SACRAL 23 46

3 443077 07.02.03.078-3

PARAFUSO CANULADO DE TITANIO

AUTO-ROSCANTE PARA FIXACAO

DE ODONTOIDE

15

4 438937 07.02.03.103-8 P LACA OCCI PITO-CERVICAL 15 30

5 444646 07.02.03.110-0
PLACAS TO RACO-LO M BO-SACRAL

ASSOCIADA A PARAFUSOS INTRA-

SOMÁTICOS DE TITÂNIO

15 30

6 445466 07.02.03.126-7
SISTEMA DE FIXACAO OCCIPITO-

CERVICAL ASSOCIADO A PARAFUSO

GANCHO E FIO

15 30

7 444646 07.02.05.014-8 DISPOSITIVO DE BLOQUEIO 135 270

B 444646 07.02.05.015-6

DISPOSITIVO INTERSOMÁTICO OT

MANUTENÇÃO Or ESPAÇO

I NTERVERTEBRAL CARREADOR DE

ENXERTO (TtPO CESTA F|XA, CUNHA

E OUTROS) DE TrrÂNrO

75 150

9 438902 07.02.05.033-4
HASTE PARA ASSOCIACAO COM

PARAFUSOS DE TITANIO
75 150

10 444646 07.o2.0s.037-7
PARAFUSO ASSOCIÁVEL A PLACA

TORACO-LO M BO-SACRA TI PO

PEDICULAR MONO-AXIAL

23 46

L1 444646 07.02.05.040-7
PARAFUSO DE TITÂNIO ASSOCIÁVEL

A PLACA CERVICAL
113

444646 07.02.05.041-5
PARAFUSOS ASSOCIÁVEIS A PLACAS

TORACO-LOM BO-SACRAIS DE

TITÂNIO

23 46

13 444646 07.02.05.045-8
PLACA CERVICAL ASSOCIADA A

PARAFUSOS I NTRA-SOMATICOS DE

TITANIO

23 46

t4 445466 07.02.05.046-6

PLACA CERVICAL ASSOCIADA A

PARAFUSOS DE TTTANTO P/
FIXACAO EM ESTRUTURAS

POSTERIORES

23 46

15 446250 07.02.05.049-0
PLACAS TO RACO-LOM BO-SACRAL

ASSOCIADAS A PARAFUSOS

PEDICULARES DE TITANIO
23 46

226

1,2

RUA URBANO SANTOS, No í657 - BATRRO JUÇARA - tMPERATR|ZMA

ORGÃOS NÃO

PARTICIPANTES

30



rl5

16 445760 07.02.05.052-0

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LICTTAçÃO - CpL

SISTEMA PARA FIXAÇÃO

TRANSVERSAL DE TITÂNIO

qt0

75

CPL

150

46

ORGÃOS NÃO

PARTICIPANTES

76

20

t7 445632 07.02.0s.078-4
CONECTOR BARRA JUNCAO

CERVICO TORACICA
23

1B 446250 07.02.0s.082-2
DISPOSITIVO PEDICU LAR PARA

FrxAÇÃo DE HASTE (tNCLUt

BLOQUEADOR)

135 270

Item CATMAT Código

TOTE V - BUCO.MAXILO-FACIAL -
(coTA DE25%, EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LC L23106 - ART. 48,
rNc.ilr)

ORGÃOS

PARTICIPANTES

1 435360 07.02.05.047-4
PLACA DE RECONSTRUCAO EM

TTTANTO P/ FRATURA DE

MANDTBULA (rNCLUr PARAFUSOS)

12 24

2 448672 07.02.05.048-2
PLACA DE TITÂNIO SISTEMA

M rN r/M TcRoFRAGMENTOS (TNCLU r

PARAFUSOS)

75 150

3 402517 PARAFUSO CORTICAL 1,5 MM 75 150

4 450443 07.02.03.067-8 PARAFUSO CORTICAL 2,0 MM 75 150

t 435360

3 43890s

Item CATMAT Código LOTE VI . BUCO.MAXILO.FACIAL
ORGÃOS NÃO

PARTICIPANTES

PLACA DE RECONSTRUCAO EM

T|TANTO P/ FRATURA DE

MANDr BU LA (TNCLU r PARAFUSOS)

38

2 448672 07.02.05.048-2
PLACA DE TITÂNIO SISTEMA

MrN r/MtcRoFRAGMENTOS (TNCLU r

PARAFUSOS)

225 450

3 402517 07.02.03.066-0 PARAFUSO CORTICAL ].,5 MM 225 450

4 450443 07.02.03.067-8 PARAFUSO CORTICAL 2,0 MM 225 450

Item CATMAT Código

IOTE VII - ORTOPEDIA HASTE

TNTRAMEDULAR - (COTA DE25%,
EXCTUSIVA PARA ME E EPP - LC

L23106 - ART.48, tNc.ilt)

ORGÃOS

PARTICIPANTES

ORGÃOS NÃO

PARTICIPANTES

1 423210 07.02.03.051-1
HASTE INTRAMEDULAR

BLOQUEADA DE FEMUR (INCLUI

PARAFUSOS)

74

2 438902 07.02.03.052-0
HASTE INTRAMEDULAR

BLOQUEADA DE TrBrA (rNCLUr

PARAFUSOS)

50 100

07.02.03.053-8
HASTE INTRAMEDULAR

BLOQUEADA DE UMERO (rNCLUr

PARAFUSOS)

10

4 422948 07.02.03.054-6 HASTE INTRAMEDULAR FLEXIVEL P/ 1.2 24

07.02.03.066-0

ORGÃOS

PARTICIPANTES

07.02.05.047-4

37

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BATRRO JUÇARA - tMPERATR|Z/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CpL

USO INFANTIL

qCI

-

CPL

76

52

52

24

5 422946 07.02.03.055-4
HASTE INTRAMEDULAR NAO

BLOQUEADA
9 1B

6 4231,1,0 07.02.03.056-2
HASTE INTRAMEDULAR

RETROGRADA (rNCLUr PARAFUSOS)
9 18

Item CATMAT Código
IOTE VIII- ORTOPEDIA HASTE

INTRAMEDUIÂR
ORGÃOS

PARTICIPANTES

ORGÃOS NÃO

PARTICIPANTES

1 423210 07.02.03.051-1
HASTE INTRAMEDULAR

BLOQUEADA DE FEMUR (INCLUI

PARAFUSOS)

113 226

2 438902 07.02.03.052-0
HASTE INTRAMEDULAR

BLOQUEADA DE TrBrA (rNCLUr

PARAFUSOS)

150 300

3 438905 07.02.03.053-8
HASTE INTRAMEDULAR

BLOQUEADA DE UMERO (rNCLUr

PARAFUSOS)

30 60

4 422948 07.02.03.054-6
HASTE INTRAMEDULAR FLEXIVEL P/
USO INFANTIL

38

5 422946 07.02.03.055-4
HASTE INTRAMEDULAR NAO

BLOQUEADA
26

6 4231.10 07.02.03.056-2
HASTE INTRAMEDULAR

RETROG RADA (r NCLU r PARAFUSOS)
26

Item CATMAT Código

LOTE rX - ORTOPEDTA FIXAçÃO

EXTERNA - (COTA DE2s%,
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

t23l06 - ART.48, tNC.l[)

oRcÃos
PARTICIPANTES

oRcÃos NÃo
PARTICIPANTES

1, 321112 07.02.03.035-0
FIXADOR EXTERNO C/ SISTEMA DE

ALONGAMENTO MONOFOCAL
12 24

2 364504 07.02.03.036-8
FIXADOR EXTERNO C/ SISTEMA DE

CoRRECAO ANGULAR E/OU

ROTACIONAL

12 24

3 364504 07.02.03.037-6
FTXADOR EXTERNO C/ STSTEMA DE

PEQUENOS FRAGMENTOS C/
SISTEMA DE CORRECAO ANGULAR

1.2 24

4 3211.12 07.02.03.042-2

FIXADOR EXTERNO TIPO

PLATAFORMA - SISTEMA DE

ALONGAMENTO / TRANSPLANTE

OSSEO

t2

5 321,1,12 07.02.03.040-6 FIXADOR EXTERNO LINEAR 62 1.24

246 321,1,12 07.02.03.043-0 FIXADOR PELVICO 12

7 321112 07.02.03.047-4 FTXADOR EXTERNO P/ PUNHO 25 50

B 437346 07.02.03.080-5 PINO DE SHANTZ 500 1000

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BATRRO JUÇARA - TMPERATRTZ/MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo pERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

rl§

qq),
CPL

76

76

250

Item CATMAT Código
LOTE X. ORTOPEDIA

EXTERNA

ORGÃOS NÃO

PARTICIPANTES

1 321.1.12 07.02.03.035-0
FIXADOR EXTERNO C/ SISTEMA DE

ALONGAMENTO MONOFOCAL
38 76

2 364504 07.02.03.036-8
FIXADOR EXTERNO C/ SISTEMA DE

coRRECAO ANGULAR E/OU

ROTACIONAL

38 76

3 364504 07.02.03.037-6
FTXADOR EXTERNO C/ STSTEMA DE

PEQUENOS FRAGMENTOS C/
SISTEMA DE CORRECAO ANGULAR

38

4 32LL12 07.02.03.042-2

FIXADOR EXTERNO TIPO

PLATAFORMA. SISTEMA DE

ALONGAM ENTO / TRANSPLANTE

OSSEO

38

5 321t12 07.02.03.040-6 FIXADOR EXTERNO LINEAR 188 376

6 321,1,12 07.02.03.043-0 FIXADOR PELVICO 38 76

7 321,1,1,2 07.02.03.041-4 FIXADOR EXTERNO P/ PUNHO 75 150

8 437346 07.02.03.080-s PINO DE SHANTZ 1500 3000

Item

4

CATMAT Código

LOTE Xr- ORTOPEDTA FrXAçÃO

TNTERNA - (COTA DE25%,
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

L2tlO6 - ART.48, tNc.ilt)

ORGÃOS

PART!CIPANTES

ORGÃOS NÃO

PARTICIPANTES

1, 440574 07.02.03.002-3 ANCORA 1,2 24

2 439229 07.02.03.004-0 37 74

3 437307 07.02.03.033-3 FIO TIPO STEINMAN ROSQUEADO 25 50

437306 07.02.05.079-2 FIO TIPO STEINMAN LISO 375 750

7505 437595 07.02.03.134-8 FIO DE KIRCHNER 375

6 460626 07.02.03.061-9
MINI-PARAFUSO DE AUTO-

COMPRESSAO
37 74

7 436672 07.02.03.062-7 PARAFUSO CANULADO 3,5 MM 37 74

B 443277 07.02.03.063-5 PARAFUSO CANULADO 4,5 MM 37 74

9 443667 07.02.03.064-3 PARAFUSO CANULADO 7,0 MM 37 74

10 449955 07.02.03.068-6 PARAFUSO CORTICAL 2,7 MM 37 74

1,1 436631 07.02.03.069-4 PARAFUSO CORTICAL 3,5 MM 725 250

12 443323 07.02.03.070-8 PARAFUSO CORTICAL 4,5 MM 125 2s0

13 443798 07.02.o3.072-4 PARAFUSO ESPONJOSO 4,0 MM 125

1,4 443799 07.02.03.073-2 PARAFUSO ESPONJOSO 6,5 MM 125 2s0

15 436640 07.02.03.074-0 PARAFUSO MALEOLAR 6 12

16 453982 07.02.03.081-3
PLACA C/ PARAFUSO DESLTZANTE

DE 135 OU 150 GRAUS
3l 74

11 453982 07.02.03.082-1
PLACA C/ PARAFUSO DESLTZANTE

DE 95 GRAUS
37 74

1B 4353 11 07.02.03.083-0 PLACA 1/3 TUBULAR 3,5 MM 75 150

RUA URBANO SANTOS, N0 1657 - BATRRO JUÇARA - TMPERATRTZ/MA

tr

ORGÃOS

PARTICIPANTES

ARRUELA LISA



il
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE LtCtrAÇÃO - CPL

(rNCLUr PARAFUSOS)

rrs

CPt

27

19 441,1,56 07.02.03.084-8
PLACA 1/3 TUBULAR 4,5 MM
(rNCLUr PARAFUSOS)

12 24

7 1,420 435671. 07.02.03.085-6
PLACA ANGULADA 4,5 MM (lNCLUl

PARAFUSOS)

PLACA CALCO (rNCLUr PARAFUSOS) 7 1421" 435671, 07.02.03.086-4

PLACA COBRA 4,5 MM (tNCLUt

PARAFUSOS)
7 1,422 43657L 07.02.03.087-2

23 441563 07.02.03.089-9
PLACA DE COMPRESSAO DINAMICA

3,5 MM (tNCLUr PARAFUSOS)
75 150

50 10024 44L450 07.02.03.090-2
PLACA DE COMPRESSAO DINAMICA

4,5 MM ESTRE|TA (lNCLUt

PARAFUSOS)

5025 441561, 07.02.03.091-0
PLACA DE COMPRESSAO DINAMICA

4,5 MM LARGA (tNCLUl

PARAFUSOS)

25

435377 19 3B07.02.03.092-9
PLACA DE RECONSTRUÇÃO 3,5 MM
(rNCLUr PARAFUSOS)

7 1,4435369 07.02.03.093-7
PLACA DE RECONSTRUÇÃO DE 4,5
MM (TNCLUínnnarusos;

28 435626 07.02.03.094-5
PLACA DE SUPORTE DE PLATEAU

TIB|AL 4,5 MM (rNCLUt

PARAFUSOS)

25 50

29 437619 07.02.03.095-3
PLACA EM L 2,7MM (tNCLUt

PARAFUSOS)
7

30 442882 07.02.03.096-1
PLACA EM L 3,5 MM (tNCLUt

PARAFUSOS)
72 24

31 435755 07.02.03.097-0
PLACA EM 14,5 MM (tNCLUt

PARAFUSOS)
25 50

32 437620 07.02.03.098-8
PLACA EM T 2,7MM (tNCLUt

PARAFUSOS)
1,2 24

33 443621- 07.02.03.099-6
PLACA EM T 3,5 MM (tNCLUl

PARAFUSOS)
25 50

34 443710 07.02.03.100-3
PLACA EM T 4,5 MM (tNCLUt

PARAFUSOS)
25 50

35 4357s2 07.02.03.101-1
PLACA EM TREVO 3,5 MM (tNCLU|

PARAFUSOS)
7 14

36 460622 07.02.03.102-0
PLACA EM TREVO 4,5 MM (|NCLUt

PARAFUSOS)
7 14

37 440305 07.02.03.1.04-6
PLACA P/ CALCANEO (tNCLUt

PARAFUSO)
7 1,4

38 436174 07.02.03.105-4
PLACA PONTE 3,5 MM (INCLUt

PARAFUSOS)
7 14

39 435663 07.02.o3.106-2
PLACA PONTE 4,5 MM (tNCLUt

PARAFUSO)
7

40 435307 07.02.03.107-0 PLACA SEMITUBULAR 2,7 MM 7 t4

RUA URBANO SANTOS, N" ,1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃO - CPL

(rNCLUr PARAFUSOS)

qq
CPL

41

18 435311

PLACA SEMITUBULAR 3,5 MM
(rNCLUr PARAFUSOS)

75 150435307 07.02.03.108-9

2442 435298 07.02.03.130-5
PLACA 1/3 TUBULAR 2,7MM
(rNcLUr PARAFUSOS)

L2

PLACA EM L t,5MM (tNCLUt

PARAFUSOS)
12 2443 434083 07.02.03.131-3

1.2 2444 442897 07.02.03.133-0
PLACA EM T 2,0MM (tNCLUt

PARAFUSOS)

45 448645 07.02.03.135-6
PLACA RETA DE 2,0MM (INCLUl

PARAFUSOS)
1,2 24

46 449203 07.o2.o3.1,36-4
MtNr PLACA EM T OU L (rNCLUr

PARAFUSO)
25 50

1,2 2447 396062 07.02.03.138-0 cTMENTO S/ ANTTBTOTTCO

48 453982 07.02.03.132-1. PARAFUSO BLOQUEADO 50 100

49 443223 07.02.03.139-9
PLACA BLOQUEADA DE RÁDIO

DTSTAL (r NCLU r PARAFUSO)
30 60

Item CATMAT Código
LOTE Xil - ORTOPEDTA F|XAçÃO

INTERNA

ORGÃOS NÃO

PARTICIPANTES

1, 440574 07.02.03.002-3 ANCORA 38 76

2 439229 07.02.03.004-0 ARRUELA LISA 113 226

3 437307 07.02.03.033-3 FIO TIPO STEINMAN ROSQUEADO 75 150

4 437306 07.o2.o5.079-2 FIO TIPO STEINMAN LISO 1725 2250

5 437595 07.02.03.134-8 FIO DE KIRCHNER 1725 2250

6 07.02.03.061-9
MINI-PARAFUSO DE AUTO-

COMPRESSAO
113 226

7 436672 07.02.03.062-7 PARAFUSO CANULADO 3,5 MM 113 226

8 443277 07.02.03.063-5 PARAFUSO CANULADO 4,5 MM 113 226

9 443661, 07.02.03.064-3 PARAFUSO CANULADO 7,0 MM 113 226

10 449955 07.02.03.068-6 PARAFUSO CORTICAL 2,7 MM 113 226

1,L 436631, 07.02.o3.069-4 PARAFUSO CORTICAL 3,5 MM 375 750

1,2 443323 07.02.03.070-8 PARAFUSO CORTICAL 4,5 MM 375 750

13 443798 07.02.03.072-4 PARAFUSO ESPONJOSO 4,0 MM 375 750

1.4 443799 07.02.03.073-2 PARAFUSO ESPONJOSO 6,5 MM 375 750

15 436640 07.02.03.074-0 PARAFUSO MALEOLAR 1"9 38

16 4s3982 07.02.03.081-3
PLACA C/ PARAFUSO DESLIZANTE

DE 135 OU 150 GRAUS
113 226

1,7 453982 07.02.03.082-1
PLACA C/ PARAFUSO DESLTZANTE

DE 95 GRAUS
113 226

07 02 03 08, , 
i['ê'ôlíiJ|,',y,âi,3,s 

MM
225 450

19 07.02.03.084-8
PLACA 1/3 TUBULAR 4,5 MM
(rNcLUr PARAFUSOS)

38 76

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BATRRO iUÇARA - TMPERATRIZ/MA

oncÃos
PARTICIPANTES
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441,1,56



20 435671, 07.02.03.085-6

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CpL

PLACA ANGULADA 4,5 MM (|NCLUt

rt5

CPL

23 46
PARAFUSOS

21, 07.02.03.086-4 PLACA CALCO (rNCLUr PARAFUSOS) 23 46

22 436577 07.02.03.087-2
PLACA COBRA 4,5 MM (tNCLUt

PARAFUSOS)
23 46

23 441563 07.02.03.089-9
PLACA DE COMPRESSAO DINAMICA

3,5 MM (tNCLUt PARAFUSOS)
225 450

24 441,450 07.02.03.090-2
PLACA DE COMPRESSAO DINAMICA

4,5 MM ESTREITA (tNCLUt

PARAFUSOS)

150 300

25 441,561, 07.02.03.091-0
PLACA DE COMPRESSAO DINAMICA

4,5 MM LARGA (|NCLUt

PARAFUSOS)

75 150

26 435377 07.02.03.092-9
PLACA DE RECONSTRUÇÃO 3,5 MM
(rNcLUr PARAFUSOS)

56 L12

27 435369 07.o2.o3.093-7
PLACA DE RECONSTRUÇÃO DE 4,5

MM (TNCLUíennnrusosl
23 46

28 435626 07.02.03.094-5
PLACA DE SUPORTE DE PLATEAU

TtB|AL 4,5 MM (INCLUt

PARAFUSOS)

75 150

29 437619 07.02.03.09s-3
PLACA EM L 2,7MM (tNCLUt

PARAFUSOS)
23 46

30 442882 07.02.03.096-1
PLACA EM L 3,5 MM (tNCLUt

PARAFUSOS)
38 76

31 435755 07.02.03.097-O
PLACA EM L 4,5 MM (rNCLUt

PARAFUSOS)
75 150

32 437620 07.02.03.098-8
PLACA EM T 2,7MM (tNCLUt

PARAFUSOS)
38 76

33 443621, 07.02.03.099-6
PLACA EM T 3,5 MM (tNCLUt

PARAFUSOS)
75 150

34 443710 07.02.03.100-3
PLACA EM T 4,5 MM (tNCLUt

PARAFUSOS)
75 150

35 435752 07.02.03.101-1
PLACA EM TREVO 3,5 MM (|NCLUt

PARAFUSOS)
23 46

36 460622 07.02.03.102-0
PLACA EM TREVO 4,5 MM (lNCLUt

PARAFUSOS)
23 46

37 440305 07.02.03.104-6
PLACA P/ CALCANEO (tNCLUt

PARAFUSO)
23 46

38 436174 07.02.03.105-4
PLACA PONTE 3,5 MM (|NCLUt

PARAFUSOS)
23 46

39 435663 07.02.03.106-2
PLACA PONTE 4,5 MM (tNCLUt

PARAFUSO)
46

40 435307 07.02.03.107-0
PLACA SEMITUBULAR 2,7 MM
(rNcLUr PARAFUSOS)

23 46

4T 435307 07.02.03.108-9
PLACA SEMITUBULAR 3,5 MM
(rNCLUr PARAFUSOS)

225 450

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BATRRO JUÇARA - tMPERATR|Z/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIGIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo pERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CPL

435298 07.02.03.130-5
PLACA 1/3 TUBULAR 2,7MM
INCLUI PARAFUSOS

&4,

42 38 76

7643 434083 07.02.03.131-3
PLACA EM L L,5MM (tNCLUl

PARAFUSOS)
38

44 442897 07.02.03.133-0
PLCA EM T 2,0MM (tNCLUt

PARAFUSOS)
38 76

45 448645 07.02.03.135-6
PLACA RETA DE 2,0MM (|NCLUt

PARAFUSOS)
38 76

46 449203 07.02.03.136-4
MrNr PLACA EM T OU L (rNCLUr

PARAFUSO)
75 150

47 396062 07.02.03.138-0 cTMENTO S/ ANTTBTOTTCO 38 76

150 30048 453982 07.02.03.132-1, PARAFUSO BLOQUEADO

49 443223 07.02.03.139-9
PLACA BLOQUEADA DE RÁDIO

DTSTAL (r NCLU r PARAFUSO)
90 180

Item CATMAT Código

LOTE XII! - SISTEMA DE PROTESES E

ENDOPROTESE - (COTA DE2s%,
EXCLUSIVA PARA ME E EPP. LC

L23lO6 - ART.48, rNc.lil)

ORGÃOS

PARTICIPANTES

ORGÃOS NÃO

PARTICIPANTES

1, 455352 07.02.03.007-4
CENTRALIZADOR PARA

COMPONENTE FEMORAL

CIMENTADO MODULAR

6 1.2

2 401294 07.02.03.008-2 CIMENTO C/ ANTIBIOTICO 1,2 24

3 455352 07.02.03.009-0
COM PON ENTE ACETABU LAR DE

POLIETILENO CIMENTADO

PRTMARTO / REVTSAO

6 12

4 455365 07.02.03.010-4
COMPONENTE ACETABULAR

METALICO DE FIXACAO BIOLOGICA

PRTMARTA / REVTSAO

6 72

5 449304 07.02.03.0L1"-2 COMPONENTE CEFALICO 6 1,2

6 449264 07.o2.03.o12-O

coMPoNENTE CEFALTCO /
POLIETILENO / METAL P/
H EM IARTROPLASTIA BI POLAR /
METALICO P/ HEMIARTROPLASIA

MONOPOLAR

6 72

7 443351 07.02.03.013-9
COMPONENTE CEFALICO P/
ARTROPLASTIA TOTAL DO QUADRIL

6 1.2

8 436195 07.02.03.01.4-7

COMPONENTE DE AUMENTO

TTBTAL P/ REV|SÃO DE PROTESE

TOTAL DE JOELHO

1 2

9 443802 07.02.03.015-5
COMPONENTE DE AUMENTO

FEMURAL P/ REVISÃO DE PRÓTESE

TOTAL DE JOELHO

t 2

10 43480s 07.02.03.016-3
COMPONENTE FEMORAL

CIM ENTADO MODU LAR PRIMARIO
4 8

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BATRRO JUÇARA - tMPERATR|Z/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CPL

1,1 443802 07.02.03.018-0
COMPONENTE FEMORAL DE

REVISAO CIMENTADO / FIXACAO

BIOLOGICA

4 8

6 L212 434805 07.02.03.022-8
COMPONENTE FEMORAL

PRIMARIO CIMENTADO / FIXACAO

BIOLOGICA

13 44361,2 07.02.03.023-6 COMPONENTE GLENOIDAL 2 4

1,4 434822 07.o2.03.024-4
COMPONENTE PATELAR

CIMENTADO / FIXACAO BIOLOGICA
4 8

4 B15 455371. 07.o2.03.02s-2
COMPONENTE TIBIAL DE REVISAO

DE POLIETILENO

16 45537r 07.02.03.026-0
COMPONENTE TIBIAL DE REVISAO

METALICO CIMENTADO / FIXACAO

BIOLOGICA EM CUNHA

4 B

17 443865 07.02.o3.o27-9
COMPONENTE TIBIAL PRIMARIO DE

POLIETILENO
4 8

18 443864 07.02.03.028-7
COMPONENTE TIBIAL PRIMARIO

METALICO CIMENTADO / FIXACAO

BIOLOGICA

4 8

19 437777 07.02.03.029-5
COMPONENTE UMERAL

CIMENTADO / FIXACAO BIOLOGICA
4 8

COMPONENTE UMERAL

CIMENTADO / FIXACAO BIOLOGICA

DE REVISAO

4 820 437778 07.02.03.030-9

3821, 455390 07.02.03.076-7
PARAFUSO P/ COMPONENTE

ACETABULAR
19

422 290807 07.02.03.115-1
PROTESE NAO CONVENCIONAL

ARTICULADA DISTAL DE MEMBRO

INFERIOR

2

23 455297 07.02.03.125-9
RESTRITOR DE CIMENTO

FEMORAL/UMERAL
5 10

Item CATMAT Código
ORGÃOS

PARTICIPANTES

ORGÃOS NÃO

PARTICIPANTES

1, 455352 07.02.o3.oo7-4
CENTRALIZADOR PARA

COMPONENTE FEMORAL

CIMENTADO MODULAR

19 38

2 401294 07.02.03.008-2 CIMENTO C/ ANTIBIOTICO 38 76

3 455352 07.02.03.009-0
COMPONENTE ACETABULAR DE

POLIETILENO CIMENTADO

PRTMARTO / REVTSAO

19 38

4 455365 07.02.03.01,0-4
COMPONENTE ACETABULAR

METALICO DE FIXACAO BIOLOGICA

PRTMARTA / REVTSAO

19 38

5 449304 07.02.03.01.7-2 COMPONENTE CEFALICO 19 38

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BATRRO JUÇARA - tMPERATR|Z/MA
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449264 07.02.03.01,2-0

COMPONENTE CEFALICO /
POLIETILENO / METAL P/
H EM IARTROPLASTIA BIPOLAR /
M ETALICO P/ H EM IARTROPLASIA

MONOPOLAR

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE !MPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE LrClrAÇÃO - CPL

6 19 3B

7 443351, 07.02.03.013-9
COMPONENTE CEFALICO P/
ARTROPLASTIA TOTAL DO QUADRIL

19 38

4 I8 436195 07.02.03.0L4-7
COMPONENTE DE AUMENTO

TIBIAL P/ REVISÃO DE PROTESE

TOTAL DE JOELHO

9 443802 07.02.03.015-5
COMPONENTE DE AUMENTO

FEMURAL P/ REVISÃO DE PROTESE

TOTAL DE JOELHO

4 8

10 434805 07.02.03.016-3
COMPONENTE FEMORAL

CIMENTADO MODULAR PRIMARIO
1,1, 22

1.1. 443802 07.02.03.018-0
COMPONENTE FEMORAL DE

REVISAO CIMENTADO / FIXACAO

BIOLOGICA

77 22

12 434805 07.02.03.022-8
COMPONENTE FEMORAL

PRTMARTO CTMENTADO / FTXACAO

BIOLOGICA

19 38

13 443612 07.02.03.023-6 COMPONENTE GLENOIDAL 8 16

TL 2214 434822 07.02.03.024-4
COMPONENTE PATELAR

cTMENTADO / FTXACAO BtOLOGTCA

15 455371, 07.02.03.025-2
COMPONENTE TIBIAL DE REVISAO

DE POLIETILENO
11 22

16 455371 07.02.03.026-0
COMPONENTE TIBIAL DE REVISAO

METALICO CIMENTADO / FIXACAO

BIOLOGICA EM CUNHA

11 22

17 443865 07.02.o3.o27-9
COMPONENTE TIBIAL PRIMARIO DE

POLIETILENO
11 22

1B 443864 07.02.03.028-7
COM PON ENTE TIBIAL PRIMARIO

METALICO CIMENTADO / FIXACAO

BIOLOGICA

11 22

19 437777 07.02.03.029-5
COMPONENTE UMERAL

cTMENTADO / FTXACAO BtOLOGtCA
11 22

20 437778 07.02.03.030-9
COMPONENTE UMERAL

ctMENTADO / FTXACAO BTOLOGtCA

DE REVISAO

L1. 22

21, 455390 07.02.03.076-7
PARAFUSO P/ COMPONENTE

ACETABULAR
56 LL2

22 290807 07.02.03.115-1
PROTESE NAO CONVENCIONAL

ARTICULADA DISTAL DE MEMBRO

INFERIOR

8 16

23 455297 07.o2.o3.125-9
RESTRITOR DE CIMENTO

FEMORAL/UMERAL
15 30

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BATRRO JUÇARA - tMPERATRIZMA
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& ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LlCrrAÇÃO - CPL

cI

CPL

Item CATMAT Código
LOTE XV. CARDIOVASCUTAR -

(coTA EXCLUSTVA PARA ME E EPP -

LCL23lO6 - ART. 48, lNC.t)

ORGÃOS

PARTICIPANTES

ORGÃOS NÃO
PART!CIPANTES

L 421704 07.o2.o4.037-1
ENXERTO TUBULAR DE

POLITETRAFLUORETI LENO

ANELADA 7MM X 5OCM

50 100

2 421704 07.02.04.037-1
ENXERTO TUBULAR DE

PO LITETRAFLUORETI LENO

ANELADA 6MM X TOCM

50 100

Item CATMAT Código

LOTE XVI - CIRURGIA GERAL -

(coTA DE25o/o, EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LC L23106 - ART. 48,

lNc.lll)

ORGÃOS

PARTICIPANTES

ORGÃOS NÃO

PARTICIPANTES

1, 433532 07.02.05.003-2 CARGA P/ GRAMPEADOR LINEAR 7 1,4

2 433530 07.02.05.004-0
CARGA P/ GRAMPEADOR LINEAR

CORTANTE
7 14

3 428433 07.02.05.026-1,
GRAMPEADOR CIRCULAR

INTRALUMINAL
7 L4

4 430383 07.02.05.027-0 GRAMPEADOR LINEAR 7 1,4

5 430383 07.02.05.028-8 G RAMPEADOR LI N EAR CORTANTE 7 t4

1

2 46

2.2 Do preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item CATMAT Código LOTE XVII- CIRURGIA GERAL
ORGÃOS

PARTICIPANTES

ORGÃOS NÃO

PARTICIPANTES

433532 07.02.05.003-2 CARGA P/ GRAMPEADOR LINEAR 23 46

433530 07.02.05.004-0
CARGA P/ GRAMPEADOR LINEAR

CORTANTE
23

3 428433 07.02.05.026-t
GRAMPEADOR CIRCULAR

INTRALUMINAL
23 46

4 430383 07.02.05.027-0 GRAMPEADOR LINEAR 23 46

5 430383 07.02.0s.028-8 G RAMPEADOR LI N EAR CORTANTE 23 46

Item Descrição do Objeto Unidade Quant.

Menor
Preço
Registrado
(R$)

Total
(R$)

tr
RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BATRRO JUÇARA - TMPERATRIZ/MA
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{ccôESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CpL

2.4 Orgãos(s) participantes(s)

SECRETARIA TUUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS

CNPJ/MF no Razão Social

Endereço CEP

Telefone Fax.

Endereço Eletrônico
Representante:

RG no

Orgão Expedidor/UF

CPF no

Item CATMAT Código

LOTE r - NEUROCTRURGTA - (COTA DE 25%,

EXCLUSTVA PARA ME E Epp - LC L23lO6 - ART. 48,
rNc.ilr)

QUANTIDADE

1 474229 07.02.01.003-0 CATETER ATRIAL / PERITONEAL 5

2 459203 07.02.01,.005-7 CATETER VENTRTCULAR C/ RESERVATORTO 5

3 424658 07.02.01.006-5 CATETER VENTRICULAR ISOLADO 5

4 473602 07.02.01.009-0
CONJUNTO DE CATETER DE DRENAGEM EXTERNA

E MPIC
4

5 459196 07.02.01.011-1
coNJUNTO P/ HTDROCEFALTA DE BATXO PERFTL -

Adulto baixa pressão
5

6 459L99 07 .02.01..o1,1-t
coNJUNTO P/ HTDROCEFALTA DE BA|XO PERFTL -

Adulto média pressão
1,2

7 459203 07.02.01.011-1
coNJUNTO P/ HTDROCEFALTA DE BAIXO pERFTL -

Adulto alta pressão
5

8 459198 07.02.01.011-1
coNJUNTO P/ HTDROCEFALTA DE BA|XO PERFTL -

lnfantil baixa pressão
5

9 459200 07.02.01.011-1
coNJUNTO P/ HTDROCEFALTA DE BATXO PERFTL -

lnfantil média pressão
L2

10 459202 07.02.01,.017-7
coNJUNTO p/ HTDROCEFALTA DE BAIXO pERFtL -

lnfantil alta pressão
5

1t 459197 07.02.01.011-1
CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE BAIXO PERFIL -

Neonatal baixa pressão
5

12 459201 07.02.07.01.1-t
coNJUNTO P/ HTDROCEFALTA DE BA|XO PERFTL -

Neonatal média pressão
5

13 459205 07.02.01,.01L-1
coNJUNTO P/ HTDROCEFALTA DE BATXO pERFtL -

Neonatal alta pressão
5

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BAIRRO JUÇARA - tMPERATR|ZMA
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CPL

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

{ôot

L4 459204 07.02.01.011-1
CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE BAIXO PERFIL -

coNJUNTO PADRAO P/ HTDROCEFALIA PERFIL

ADULTO NORMAL

5

15

1.2

15

15

15

15 474229 07.02.01.012-0 CONJUNTO PADRAO P/ HIDROCEFALIA 5

251,6 425934 07.02.01,.022-7 clrP TEMPonÁnro

17 425929 07.o2.o1,.o23-5 clrp DE rtrÂruto pARA NEURocTRURGTA

Item CATMAT LOTE II . NEUROCIRURGIA QUANTIDADE

T 474229 07.02.01.003-0 CATETER ATRIAL / PERITONEAL 15

2 459203 07.02.01.005-7 CATETER VENTRICU LAR C/ RESERVATORIO

3 424658 07.02.01.006-5 CATETER VENTRICU LAR ISOLADO 15

4 473602 07.02.01.009-0
CONJUNTO DE CATETER DE DRENAGEM EXTERNA

E MPIC

5 459196 07.02.01.011-1
CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE BAIXO PERFIL -

Adulto baixa pressão

6 459199 07.02.01.011-1
CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE BAIXO PERFIL -

Adulto media pressão
38

7 459203 07.02.01,.01.1,-7
CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE BAIXO PERFIL -

Adulto alta pressão
15

459198 07 .o2.01,.01,1,-1,
CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE BAIXO PERFIL -

lnfantil baixa pressão
15

459200 07.02.07.011-1
CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE BAIXO PERFIL -

lnfantil média pressão
38

10 459202 07.02.0L.01,1-L
coNJUNTO p/ HTDROCEFALTA DE BAIXO PERFIL -

Infantil alta pressão
15

1,1 459197 07 .02.01..01,1-r
CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE BAIXO PERFIL -

Neonatal baixa pressão

1,2 459201, 07.02.01.011-1
coNJUNTO P/ HTDROCEFALTA DE BA|XO PERFTL -

Neonatal média pressão

13 459205 07 .02.01.01.1.-1.
coNJUNTO P/ HTDROCEFALTA DE BAIXO PERFIL -

Neonatal alta pressão
15

1,4 459204 07.02.01.011-1
CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE BAIXO PERFIL -

CONJUNTO PADRAO P/ HIDROCEFALIA PERFIL

ADULTO NORMAL

15

15 474229 07.02.01,.012-0 coNJUNTO PADRAO P/ HTDROCEFALTA 15

1,6 425934 07.02.o1,.022-7 CLIP TEMPORÁRIO 75

17 425929 07.02.0L.023-5 CLIP DE TITÂNIO PARA NEUROCIRURGIA 225

Item CATMAT Código
LOTE lil - STSTEMA DE COLUNA - (COTA DE25%,

EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC L23106 - ART. 48,
rNc.ilr)

QUANTIDADE

1 444785 07.02.03.00s-8 ARRUELAS DE TITANIO PARA CIRURGIA DA 5

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BATRRO JUÇARA - tMPERATRIZ/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRTZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CpL

COLUNA

iôDà-,

-1

rl§

CPL

2 445632 07.02.03.006-6 BARRA SACRAL 7

3 443077 07.02.03.078-3
PARAFUSO CANULADO DE TITANIO AUTO-
ROSCANTE PARA FIXACAO DE ODONTOIDE

5

4 438937 07.02.03.103-8 P LACA OCCI PITO-CE RVICAL 5

5 444646 07.02.03.110-0
P LACAS TORACO-LOM BO-SACRAL ASSOCIADA A
pARAFUSoS rNTRA-soMÁlcos or rrrÂru ro

5

6 445466 07.02.03.126-7
SISTEMA DE FIXACAO OCCIPITO-CERVICAL

ASSOCIADO A PARAFUSO GANCHO E FIO
5

7 444646 07.02.05.014-8 DISPOSITIVO DE BLOQUEIO 45

8 444646 07.02.05.015-6

Dtsposrrvo TNTERSoMÁrtco DE MANUTTruçÃo
DE ESPAÇO INTERVERTEBRAL CARREADOR DE

ENXERTO (TtPO CESTA F|XA, CUNHA E OUTROS)

or rrrÂruro

25

9 438902 07.02.05.033-4
HASTE PARA ASSOCIACAO COM PARAFUSOS DE

TITANIO
25

10 444646 07.o2.o5.037-7
pARAFUSo RssoctÁvrL A pLAcA ToRACo-
LOM BO-SACRA TI PO PEDICU LAR MONO-AXIAL

7

11, 444646 07.02.05.040-7
pARAFUSo oE rrrÂruro RssocrÁvEl A pLAcA

CERVICAL
37

1,2 444646 07.02.05.041-5
pARAFUSoS assocrÁvus A pLAcAS ToRAco-
LoMBo-sAcRArs oE rrrÂruro

7

13 444646 07.02.05.045-8
PLACA CERVICAL ASSOCIADA A PARAFUSOS

INTRA-SOMATICOS DE TITAN IO
7

1,4 445466 07.02.05.046-6
PLACA CERVICAL ASSOCIADA A PARAFUSOS DE

T|TANtO P/ FTXACAO EM ESTRUTURAS

POSTERIORES

7

15 446250 07.02.05.049-0
PLACAS TORACO-LOMBO-SACRAL ASSOCIADAS A

PARAFUSOS PEDICULARES DE TITANIO
7

16 445760 07.02.05.052-0
srsrEMA eARA FrxAÇÃo marusvERSAL DE

rrrÂruro
25

1,7 445632 07.02.05.078-4 CONECTOR BARRA JUNCAO CERVICO TORACICA 7

18 446250 07.02.05.082-2
Drsposrrvo pEDrcuLAR eARA rrxaçÃo DE HASTE

(rNcLUr BLOQUEADOR)
45

Item Código LOTE IV - SISTEMA DE COLUNA QUANT!DADE

1 444785 07.02.03.005-8
ARRUELAS DE TITANIO PARA CIRURGIA DA

COLUNA
15

2 445632 07.02.03.006-6 BARRA SACRAL 23

3 443077 07.02.03.078-3
PARAFUSO CANULADO DE TITANIO AUTO-

ROSCANTE PARA FIXACAO DE ODONTOIDE

4 438937 07.02.03.103-8 PLACA OCCI PITO-CE RVICAL 15

15

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BATRRO JUÇARA - tMPERATR|ZMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE LtCrrAÇÃO - CPL

g
5

Item

444646 07.02.03.110-0
PLACAS TORACO-LOMBO-SACRAL ASSOCIADA A

PARAFUSOS INTRA-SOMÁTICOS DE TITÂNIO

CPT

15

23

QUANTIDADE

t2

2

6 445466 07.02.03.126-7
SISTEMA DE FIXACAO OCCIPITO-CERVICAL

ASSOCIADO A PARAFUSO GANCHO E FIO
15

7 444646 07.02.05.014-8 DISPOSITIVO DE BLOQUEIO 135

8 444646 07.02.05.015-6

DrsposrTrvo TNTERSoMÁrrco DE MANUTENÇÃO

DE ESPAÇO INTERVERTEBRAL CARREADOR DE

ENXERTO (TtPO CESTA FIXA, CUNHA E OUTROS)

DE TITÂNIO

9 438902 07.02.05.033-4
HASTE PARA ASSOCIACAO COM PARAFUSOS DE

TITANIO
75

10 444646 07.02.05.037-7
PARAFUSO ASSOCIAVEL A PLACA TORACO-

LOM BO-SACRA TI PO PEDICU LAR MONO-AXIAL
23

1,1, 444646 07.02.05.040-7
PARAFUSO DE TITÂNIO ASSOCIÁVEL A PLACA

CERVICAL
113

12 444646 07.02.05.041-5
PARAFUSOS ASSOCIÁVEIS A PLACAS TÓRACO-

LOMBO-SACRAIS DE TITÂNIO

13 444646 07.02.05.045-8
PLACA CERVICAL ASSOCIADA A PARAFUSOS

INTRA-SOMATICOS DE TITANIO

L4 23445466 07.o2.o5.046-6
PLACA CERVICAL ASSOCIADA A PARAFUSOS DE

TITANIO P/ FIXACAO EM ESTRUTURAS

POSTERIORES

15 446250 07.02.05.049-0
PLACAS TORACO-LOM BO-SACRAL ASSOCIADAS A

PARAFUSOS PEDICULARES DE TITANIO
23

16 445760 7507.02.05.052-0
srsrEMA PARA F|XAÇÃO TnATSVERSAL DE

rrrÂmro
11 445632 07.02.05.o78-4 CONECTOR BARRA JUNCAO CERVICO TORACICA 23

1B 446250 07.02.05.082-2
DrsPosrTrvo PEDTCULAR PARA rtxnçÃo DE HASTE

(rNcLUr BLOQUEADOR)
135

CATMAT Código

LOTE V - BUCO-MAXILO-FACIAL - (COTA OE 25%,

EXCLUSTVA PARA ME E EPP - tC L23lO6 - ART. 48,

rNc.ilr)

1, 435360 07.02.05.047-4
PLACA DE RECONSTRUCAO EM TITANIO P/
FRATURA DE MANDIBULA (INCLUI PARAFUSOS)

448612 07.02.05.048-2
PLACA OT T ÂruIO SISTEMA

MINI/MICROFRAGMENTOS (INCLUI PARAFUSOS)
75

3 402517 07.02.03.066-0 PARAFUSO CORTICAL ].,5 MM 75

4 450443 07.02.03.067-8 PARAFUSO CORTICAL 2,0 MM 75

Item CATMAT Código LOTE VI . BUCO.MAXILO-FACIAL QUANTIDADE

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BATRRO JUÇARA - tMPERATR|Z/MA

75
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE !MPERATRIZ
coMrssÃo PERÍúANENTE DE LTCTTAçÃO - CPL

íc,pq

1 435360 07.02.05.o47-4
PLACA DE RECONSTRUCAO EM TITANIO P/

FRATURA DE MANDIBULA (INCLUI PARAFUSOS)

CPL

38

QUANTIDADE

qUANTIDADE

2 448672 07.02.05.048-2
PLACA oE rrrÂruro srsrEMA
MrNr/MTcRoFRAGMENTOS (rNCLUr PARAFUSOS)

225

3 402517 07.02.03.066-0 PARAFUSO CORTICAL ].,5 MM 225

4 450443 07.02.03.067-8 PARAFUSO CORTICAL 2,0 MM 22s

Item CATMAT Código
LOTE VII - ORTOPEDIA HASTE INTRAMEDUTAR -

(COTA DE25yo, EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

L2?106 - ART.48, tNC.ilt)
QUANTIDADE

1 423210 07.02.03.051-1
HASTE INTRAMEDULAR BLOQUEADA DE FEMUR

(rNcLUr PARAFUSOS)
37

2 438902 07.02.03.052-0
HASTE INTRAMEDULAR BLOQUEADA DE TIBIA
(rNCLUr PARAFUSOS)

50

3 438905 07.02.03.053-8
HASTE INTRAMEDULAR BLOQUEADA DE UMERO

(rNCLUr PARAFUSOS)
10

4 422948 07.02.03.054-6 HASTE INTRAMEDULAR FLEXIVEL P/ USO INFANTIL 1"2

5 422946 07.02.03.055-4 HASTE INTRAMEDULAR NAO BLOQUEADA 9

6 4231,10 07.02.03.os6-2
HASTE INTRAMEDU LAR RETROGRADA (INCLUI

PARAFUSOS)
9

2

Item CATMAT Código TOTE VIII. ORTOPEDIA HASTE INTRAMEDULAR

1. 423210 07.02.03.051-1
HASTE INTRAMEDULAR BLOQUEADA DE FEMUR

(rNcLUr PARAFUSOS)
113

2 438902 07.02.03.052-0
HASTE INTRAMEDULAR BLOQUEADA DE TIBIA
(rNCLUr PARAFUSOS)

150

3 438905 07.02.03.053-8
HASTE INTRAMEDULAR BLOQUEADA DE UMERO
(rNcLUr PARAFUSOS)

30

4 422948 07.02.03.054-6 HASTE INTRAMEDULAR FLEXIVEL P/ USO INFANTIL 38

5 422946 07.02.03.055-4 HASTE INTRAMEDULAR NAO BLOQUEADA 26

6 4231,10 07.02.03.056-2
HASTE INTRAMEDULAR RETROGRADA (INCLUI

PARAFUSOS)
26

Item CATMAT Código
LOTE rX - ORTOPEDTA F|XAçÃO EXTERNA - (COTA

oE25%, EXCIUS|VA PARA ME E EPP -LCL23lO6-
ART.48, INC.ill)

t 321,1,12 07.02.03.035-0
FIXADOR EXTERNO C/ SISTEMA DE

ALONGAMENTO MONOFOCAL
12

364504 07.02.03.036-8
FTXADOR EXTERNO C/ STSTEMA DE CORRECAO

ANGU LAR E/OU ROTACTONAL
1,2

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BATRRO JUÇARA - TMPERATRTZ/MA
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364504

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

-(u,

-

rt5

CPl

3 07.02.03.037-6
F|XADOR EXTERNO C/ STSTEMA DE PEQUENOS

FRAGMENTOS C/ STSTEMA DE CORRECAO

ANGULAR

1,2

38

37

4 321.1.1.2 07.02.03.042-2
FIXADOR EXTERNO TIPO PLATAFORMA - SISTEMA

DE ALONGAMENTO / TRANSPLANTE OSSEO
1,2

5 07.02.03.040-6 FIXADOR EXTERNO LINEAR 62

6 321112 07.02.03.043-0 FIXADOR PELVICO 1,2

7 321,1,12 07.02.03.041,-4 FTXADOR EXTERNO P/ PUNHO 25

8 431346 07.02.03.080-s PINO DE SHANTZ s00

Item CATMAT LOTE X - ORTOPEDTA FIXAçÃO EXTERNA QUANTIDADE

1, 327112 07.02.03.035-0
FTXADOR EXTERNO C/ STSTEMA DE

ALONGAMENTO MONOFOCAL
38

2 364504 07.02.03.036-8
FIXADOR EXTERNO C/ SISTEMA DE CORRECAO

ANGULAR E/OU ROTACTONAL
38

3 364504 07.o2.o3.037-6
FIXADOR EXTERNO C/ SISTEMA DE PEQUENOS

FRAGMENTOS C/ SISTEMA DE CORRECAO

ANGULAR

4 321,1,12 07.02.03.042-2
FIXADOR EXTERNO TIPO PLATAFORMA - SISTEMA

DE ALONGAMENTO / TRANSPLANTE OSSEO

5 3211,12 07.02.03.040-6 FIXADOR EXTERNO LINEAR 188

6 321L12 07.02.03.043-0 FIXADOR PELVICO 38

7 321,112 07.02.03.041-4 FTXADOR EXTERNO P/ PUNHO 75

8 437346 07.02.03.080-5 PINO DE SHANTZ

Item CATMAT Código
LOTE Xt- ORTOPEDTA FrXAçÃO TNTERNA - (COTA

DE25%, EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LCL23lO6 -

ART.48, !NC.t!!)

qUANTIDADE

1 440574 07.02.03.002-3 ANCORA L2

2 439229 07.02.03.004-0 ARRUELA LISA 37

3 437307 07.02.03.033-3 FIO TIPO STEINMAN ROSQUEADO 25

4 437306 07.02.o5.079-2 FIO TIPO STEINMAN LISO 375

5 437595 07.02.03.134-8 FIO DE KIRCHNER 375

6 460626 07.02.03.061-9 M I N I-PARAFUSO DE AUTO-COMPRESSAO 37

7 436672 07.02.03.062-7 PARAFUSO CANULADO 3,5 MM
B 443277 07.02.03.063-5 PARAFUSO CANULADO 4,5 MM 37

9 443661 07.02.03.064-3 PARAFUSO CANULADO 7,0 MM 37

10 449955 07.02.03.068-6 PARAFUSO CORTICAL 2,7 MM 37

1L 436631 07.02.03.069-4 PARAFUSO CORTICAL 3,5 MM 725

1.2 443323 07.02.03.070-8 PARAFUSO CORTICAL 4,5 MM 1,25

13 443798 07.o2.03.072-4 PARAFUSO ESPONJOSO 4,0 MM 125

1.4 443799 07.o2.o3.073-2 PARAFUSO ESPONJOSO 6,5 MM 125

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BAIRRO JUÇARA - tMPERATR|Z/MA
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Código

38

1500



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE !MPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CPL

rl§

lo06
CPT

6

25

7

15 436640 07.02.03.074-O PARAFUSO MALEOLAR

25

16 453982 07.02.03.081-3
PLACA C/ PARAFUSO DESLIZANTE DE 135 OU 150
GRAUS

37

17 453982 07.02.03.082-1, PLACA C/ PARAFUSO DESLIZANTE DE 95 GRAUS 37

18 435311 07.02.03.083-0 PLACA 1/3 TUBULAR 3,5 MM (INCLUI PARAFUSOS) 75

19 441156 07.02.03.084-8 PLACA 1/3 TUBULAR 4,5 MM (tNCLUt PARAFUSOS) t2
20 43567L 07.02.03.085-6 PLACA ANGULADA 4,5 MM (tNCLUt PARAFUSOS) 7

2L 435611, 07.02.03.086-4 PLACA CALCO (rNCLUr PARAFUSOS) 7

22 436571 07.02.03.087-2 PLACA COBRA 4,5 MM (tNCLUt PARAFUSOS) 7

23 441563 07.02.03.089-9
PLACA DE COMPRESSAO DINAMICA 3,5 MM
(rNCLUr PARAFUSOS)

75

24 44L450 07.02 03.090-2
PLACA DE COMPRESSAO DINAMICA 4,5 MM
ESTRETTA (rNCLUr PARAFUSOS)

50

25 441,561 07.02.03.091-0
PLACA DE COMPRESSAO DINAMICA 4,5 MM
LARGA (rNCLUr PARAFUSOS)

25

26 435377 07.02.03.092-9
PLACA DE RECONSTRUçÃO 3,5 MM (INCLUl

PARAFUSOS)
19

27 435369 07.02.03.093-7
PLACA DE RECONSTRUÇÃO DE 4,5 MM (|NCLUÍ

PARAFUSOS)
7

28 435626 07.02.03.094-5
PLACA DE SUPORTE DE PLATEAU TIBIAL 4,5 MM
(rNcLUr PARAFUSOS)

25

29 437619 07.02.03.095-3 PLACA EM L 2,7MM (tNCLUl PARAFUSOS) 7

30 442882 07.02.03.096-1 PLACA EM L 3,5 MM (rNCLUt PARAFUSOS) L2

31 435755 07.02.03.097-0 PLACA EM 14,5 MM (rNCLUI PARAFUSOS)

32 437620 07.02.03.098-8 PLACA EM T 2,7MM (tNCLUt PARAFUSOS) 12

33 44362r 07.02.03.099-6 PLACA EM T 3,5 MM (tNCLUt PARAFUSOS) 25

34 443710 07.02.03.100-3 PLACA EM T 4,5 MM (tNCLUt PARAFUSOS)

35 435752 07.02.03.101-1 PLACA EM TREVO 3,5 MM (tNCLUt PARAFUSOS)

36 460622 07.02.03.102-0 PLACA EM TREVO 4,5 MM (tNCLU| PARAFUSOS) 7

37 440305 07.02.03.104-6 PLACA P/ CALCANEO (rNCLUr PARAFUSO) 7

38 436174 07.02.03.105-4 PLACA PONTE 3,5 MM (tNCLUt PARAFUSOS) 7

39 435663 07.02.03.106-2 PLACA PONTE 4,5 MM (tNCLUt PARAFUSO) 7

40 435307 07.02.03.107-0
PLACA SEMtTUBULAR2,T MM (tNCLUt

PARAFUSOS)
7

4t 435307 07.02.03.108-9
PLACA SEMTTUBULAR 3,5 MM (tNCLUt

PARAFUSOS)
75

42 435298 07.02.03.130-5 PLACA u3 TUBULAR 2,7MM (tNCLUt PARAFUSOS) 12

43 434083 07.02.03.131-3 PLACA EM L 1,5MM (tNCLUt PARAFUSOS) t2
44 442897 07.02.03.133-0 PLACA EM T 2,0MM (tNCLUt PARAFUSOS) 1-2

45 448645 07.02.03.135-6 PLACA RETA DE 2,0MM (tNCLUt PARAFUSOS) 1,2

46 449203 07.02.03.136-4 MrNr PLACA EM T OU L (rNCLUr PARAFUSO) 25

47 396062 07.02.03.138-0 cTMENTO S/ ANTTBTOTtCO 1,2

48 453982 07.02.03.132-1, PARAFUSO BLOQUEADO

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BATRRO JUÇARA - TMPERATRTZ/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE L|C|TAÇÃO - CPL

.íoo]

-J

rt5

CPt

49 443223 07.02.03.139-9
pLAcA BLoeuEADa or RÁoro DrsrAL (rNcLUr

PARAFUSO)
30

Item CATMAT Códico LorE xu - oRTopEDla rtxaçÃo TNTERNA qUANTIDADE

1 440574 07.02.03.002-3 ANCORA 38

2 439229 07.02.03.004-0 ARRUELA LISA 113

3 437307 07.02.03.033-3 FIO TIPO STEINMAN ROSQUEADO 75

4 437306 07.02.05.079-2 FIO TIPO STEINMAN LISO 1,1,25

5 437595 07.02.03.134-8 FIO DE KIRCHNER 1,1,25

6 460626 07.02.03.061-9 M I N I-PARAFUSO DE AUTO-COM PRESSAO 113

7 436672 07.o2.o3.062-7 PARAFUSO CANULADO 3,5 MM L13

8 443277 07.02.03.063-5 PARAFUSO CANULADO 4,5 MM 113

9 443661. 07.02.03.064-3 PARAFUSO CANULADO 7,0 MM 113

10 449955 07.02.03.068-6 PARAFUSO CORTICAL 2,7 MM 113

1,1, 436631, 07.02.03_069-4 PARAFUSO CORTICAL 3,5 MM 375

L2 443323 07.02.03.070-8 PARAFUSO CORTICAL 4,5 MM 375

13 443798 07.02.03.072-4 PARAFUSO ESPONJOSO 4,0 MM 375

1,4 443799 07.02.03.073-2 PARAFUSO ESPONJOSO 6,5 MM 375

15 436640 07.o2.o3.074-0 19

16 453982 07.02.03.081-3
PLACA C/ PARAFUSO DESLIZANTE DE 135 OU 150

GRAUS

17 453982 07.02.03.082-1 PLACA C/ PARAFUSO DESLIZANTE DE 95 GRAUS 113

1B 435311 07.02.03.083-0 PLACA 1/3 TUBULAR 3,5 MM (INCLUI PARAFUSOS) 225

19 441156 07.02.03.084-8 PLACA 1/3 TUBULAR 4,5 MM (INCLUI PARAFUSOS) 38

20 43567r 07.02.03.085-6 PLACA ANGULADA 4,5 MM (tNCLUt PARAFUSOS) 23

21. 07.02.03.086-4 PLACA CALCO (rNCLUr PARAFUSOS)

22 436571 07.o2.o3.087-2 PLACA COBRA 4,5 MM (tNCLUt PARAFUSOS) 23

23 441563 07.02.03.089-9
PLACA DE COMPRESSAO DINAMICA 3,5 MM
(rNCLUr PARAFUSOS)

225

24 441450 07.02.03.090-2
PLACA DE COMPRESSAO DINAMICA 4,5 MM
ESTRETTA (r NCLU r PARAFUSOS)

150

25 441561, 07.02.03.091-0
PLACA DE COMPRESSAO DINAMICA 4,5 MM
LARGA (rNCLUr PARAFUSOS)

26 435377 07.02.03.092-9
eLACA DE RECoNsrnuçÃo 3,s MM (tNcLUr

PARAFUSOS)
56

27 435369 07.02.03.093-7
PLACA DE RECONSTnUçÃO DE 4,5 Vrrl (ttrtCtUÍ

PARAFUSOS)
23

28 435626 07.02.03.094-5
PLACA DE SUPORTE DE PLATEAU TIBIAL 4,5 MM
(rNCLUr PARAFUSOS)

75

29 437619 07.02.03.095-3 PLACA EM L 2,7MM (tNCLUt PARAFUSOS) 23

30 442882 07.02.03.096-1 PLACA EM L 3,5 MM (|NCLUt PARAFUSOS) 38

31 435755 07.02.03.097-0 PLACA EM 14,5 MM (|NCLUt PARAFUSOS) 75

113

23

75

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BATRRO JUÇARA - tMPERATR|ZMA

PARAFUSO MALEOLAR



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LtCrrAÇÃO - CPL

32 437620 07.02.03.098-8 PLACA EM T 2,7MM (tNCLUt PARAFUSOS)

-{0s,

rt§

CPL

38

33 443621 07.02.03.099-6 PLACA EM T 3,5 MM (tNCLU| PARAFUSOS) 75

34 443710 07.02.03.100-3 PLACA EM T 4,5 MM (tNCLU| PARAFUSOS) 75

2335 435752 07.02.03.101-1 PLACA EM TREVO 3,5 MM (tNCLU| PARAFUSOS)

2336 460622 07.02.03.102-0 PLACA EM TREVO 4,5 MM (tNCLU| PARAFUSOS)

37 440305 07.02.03.104-6 PLACA P/ CALCANEO (INCLUI PARAFUSO) 23

2338 436174 07.02.03.105-4 PLACA PONTE 3,5 MM (tNCLUr PARAFUSOS)

39 435663 01.02.03.106-2 PLACA PONTE 4,5 MM (tNCLUt PARAFUSO) 23

40 435307 07.02.03.107-0
PLACA SEMTTUBULAR2,T MM (tNCLUt

PARAFUSOS)
23

22s41 435307 07.02.03.108-9
PLACA SEMTTUBULAR 3,5 MM (tNCLUl

PARAFUSOS)

42 435298 07.02.03.130-5 PLACA 1/3 TUBULAR 2,7MM (tNCLUl PARAFUSOS) 38

3843 434083 07.02.03.131-3 PLACA EM L 1,5MM (tNCLUt PARAFUSOS)

44 442897 07.02.03.133-0 PLCA EM T 2,0MM (tNCLUt PARAFUSOS) 38

3845 448645 07.02.03.135-6 PLACA RETA DE 2,0MM (rNCLUt PARAFUSOS)

7546 449203 07.02.03.736-4 MrNt PLACA EM T OU L (rNCLUr PARAFUSO)

3847 396062 07.02.03.138-0 CIMENTO S/ ANTIBIOTICO

48 453982 07 .o2.o3.1,32-1, PARAFUSO BLOQUEADO 150

49 443223 07.02.03.139-9
PLACA BLOQUEADA DE RÁD|O DTSTAL (rNCLUl

PARAFUSO)
90

7

Item CATMAT Código
LOTE XIII . SISTEMA DE PROTESES E

ENDOPROTESE - (COTA DE25yo, EXCIUSIVA PARA

ME E EPP - LC L23lO6 - ART. 48, lNc.lll)
QUANTIDADE

I 455352 07.02.03.007-4
CENTRALIZADOR PARA COMPONENTE FEMORAL

CIMENTADO MODULAR
6

2 401294 07.02.03.008-2 cIMENTO C/ ANT|BTOTTCO 12

3 455352 07.02.03.009-0
COM PON ENTE ACETABU LAR DE POLI ETILENO

cTMENTADO PRTMARTO / REVISAO
6

4 455365 07.02.03.010-4
COMPONENTE ACETABULAR METALICO DE

FrxAcAo BroLoGrcA PRTMARTA / REVISAO

5 449304 07.02.03.01,1-2 COMPONENTE CEFALICO 6

6 449264 07.02.03.012-0
COMPONENTE CEFALICO / POLIETILENO / METAL

P/ HEMIARTROPLASTIA BIPOLAR / METALICO P/
HEM IARTROPLASIA MONOPOLAR

6

443351 07.02.03.013-9
coMPoNENTE CEFALTCO P/ ARTROPLASTTA TOTAL

DO QUADRIL
6

B 436195 07.02.03.01,4-7
COMPONENTE DE AUMENTO TIBIAL P/ REVISÃO

DE PROTESE TOTAL DE JOELHO
1

9 443802 07.02.03.015-5
COMPONENTE DE AUMENTO FEMURAL P/
REVISÃO DE PROTESE TOTAL DE JOELHO

1

6

RUA URBANO SANTOS, N0 1657 - BATRRO JUÇARA - TMPERATRTZMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CPL

10 434805 07.02.03.016-3
COMPONENTE FEMORAL CIMENTADO MODULAR

PRIMARIO
4

L9

41,1 443802 07.02.03.018-0
COMPONENTE FEMORAL DE REVISAO

cTMENTADO / FTXACAO BTOLOGTCA

L2 434805 07.02.03.022-8
COMPONENTE FEMORAL PRIMARIO CIMENTADO

/ FTXACAO BTOLOGTCA
6

13 443612 207.02.03.023-6 COMPONENTE GLENOIDAL

4t4 434822 07 _02.03.024-4
COMPONENTE PATELAR CIMENTADO / FIXACAO

BIOLOGICA

415 455371 07.02.03.025-2
COMPONENTE TIBIAL DE REVISAO DE

POLIETILENO

16 455371, 07.02.03.026-0
COMPONENTE TIBIAL DE REVISAO METALICO

CIMENTADO / FIXACAO BIOLOGICA EM CUNHA
4

17 443865 07.02.03.027-9 COMPONENTE TIBIAL PRIMARIO DE POLIETILENO 4

18 443864 07.02.03.028-7
COMPONENTE TIBIAL PRIMARIO METALICO

cTMENTADO / FTXACAO BTOLOGTCA
4

19 437777 07.02.03.029-5
coMPoNENTE UMERAL CTMENTADO / FTXACAO

BIOLOGICA
4

420 437778 07.02.03.030-9
coMPoNENTE UMERAL CTMENTADO / FIXACAO

BIOLOGICA DE REVISAO

21 455390 1907.02.03.076-7 PARAFUSO P/ COMPONENTE ACETABULAR

22 2290807 07.02.03.115-1
PROTESE NAO CONVENCIONAL ARTICU LADA

DISTAL DE MEMBRO INFERIOR

23 455297 07.02.03.125-9 RESTRITOR DE CIMENTO FEMORAL/UMERAL 5

Item CATMAT Código DADE

1, 455352 07.o2.o3.oo7-4
CENTRALIZADOR PARA COMPON ENTE FEMORAL

CIMENTADO MODULAR
19

2 401294 07.02.03.008-2 cTMENTO C/ ANT|BtOTtCO 38

3 455352 07.02.03.009-0
COMPON ENTE ACETABU LAR DE POLIETILENO

CIMENTADO PRIMARIO / REVISAO
19

4 455365 07.02.03.010-4
COMPONENTE ACETABULAR METALICO DE

FrxAcAo BroLoGrcA PRtMARTA / REVTSAO
19

5 449304 07.02.03.011-2 COMPONENTE CEFALICO 19

6 449264 07.02.03.01.2-0
corvrPoNENTE cEFALTCO / POLTETTLENO / METAL

P/ HEMIARTROPLASTIA BIPOLAR / METALICO P/
H EM IARTROPLASIA MONOPOLAR

7 443351 07.02.03.013-9
coMPoNENTE CEFALTCO P/ ARTROPLASTTA TOTAL

DO QUADRIL
19

8 436195 07.02.03.01,4-7
coMpoNENTE DE AUMENTO TTBTAL P/ REVTSÃO

DE PRÓTESE TOTAL DE JOELHO
4

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BATRRO JUÇARA - TMPERATRTZ/MA
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ESTADo oo luRRaNnÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
colussÃo pERMANENTE DE LrcrraÇÃo - cpL

doto

-t

CPL

49

20

443802 07.02.03.015-5
CoMPoNENTE DE AUMENTO FEMURAL P/
RrvrsÃo DE PRoTESE TorAL DE JoELHo

10 434805 07.02.03.016-3
COMPONENTE FEMORAL CIMENTADO MODULAR

PRIMARIO
1,1

COMPONENTE FEMORAL DE REVISAO

CIMENTADO / FIXACAO BIOLOGICA
1111. 443802 07.02.03.018-0

L2 434805 07.02.03.022-8
COMPONENTE FEMORAL PRIMARIO CIMENTADO

/ FrxAcAo BroLoGrcA
19

813 443612 07.02.03.023-6 COMPONENTE GLENOIDAL

14 434822 07.o2.03.024-4
COMPONENTE PATELAR CIMENTADO / FIXACAO

BIOLOGICA
1,1

1115 455371, 07.02.03.025-2
COMPONENTE TIBIAL DE REVISAO DE

POLIETILENO

L6 455371 07.02.03.026-0
COMPONENTE TIBIAL DE REVISAO METALICO

CIMENTADO / FIXACAO BIOLOGICA EM CUNHA
11

17 443865 07.02.03.o27-9 COMPONENTE TIBIAL PRIMARIO DE POLIETILENO 11

18 t1443864 07.02.03.028-7
COMPONENTE TIBIAL PRIMARIO METALICO

cTMENTADO / FTXACAO BTOLOGICA

19 437771 07.02.03.029-5
coMPoNENTE UMERAL CIMENTADO / FTXACAO

BIOLOGICA
11

437778 07.02.03.030-9
COMPONENTE UMERAL CIMENTADO / FIXACAO

BIOLOGICA DE REVISAO
t1

21 455390 07.02.03.076-7 PARAFUSO P/ COMPONENTE ACETABULAR 56

22 290807 07.02.03.115-1
PROTESE NAO CONVENCIONAL ARTICULADA

DISTAL DE MEMBRO INFERIOR
8

23 455297 07.02.03.125-9 RESTRITOR DE CI M ENTO FEMORAL/U M ERAt 15

Item CATMAT Código
rorE xv - cARDrovAscuLAR - (coTA ExcLUstvA

PARA ME E Epp - LC L23lO6 - ART. 48, !NC.t)
QUANTIDADE

t 421704 07.02.04.037-1,
ENXERTO TU BULAR DE POLITETRAFLUORETI LENO

ANELADA 7MM X sOCM
50

2 421704 07.02.04.037-I
ENXERTO TUBULAR DE POLITETRAFLUORETILENO

ANELADA 6MM X TOCM
50

Item CATMAT Código
LOTE XVr - CTRURG|A GERAL - (COTA DÊ.25%,

EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC L23lO6 - ART. 48,
rNc.!il)

QUANTIDADE

1 433532 07.02.05.003-2 CARGA P/ GRAMPEADOR LINEAR 7

2 433530 07.02.05.004-0 CARGA P/ GRAMPEADOR LINEAR CORTANTE 7

3 428433 07.o2.o5.026-7 GRAMPEADOR CIRCULAR INTRALUMINAL 7

4 430383 07.02.05.027-O GRAMPEADOR LINEAR 7

5 430383 07.02.05.028-8 G RAMPEADOR LI N EAR CORTANTE l
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Item CATMAT Código LOTE XVII - CIRURGIA GERAL qUANTIDADE

1 433532 07.02.05.003-2 CARGA P/ GRAMPEADOR LINEAR 23

2 433530 07.02.05.004-0 CARGA P/ GRAMPEADOR LINEAR CORTANTE 23

3 428433 07.02.05.026-1. GRAMPEADOR CI RCU LAR I NTRALUMINAL 23

4 430383 07.02.05.027-0 GRAMPEADOR LINEAR 23

5 430383 07.02.05.028-8 GRAMPEADOR LI N EAR CORTANTE 23

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1 A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir
de xx de xxx de2021, não podendo ser prorrogada.

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.'l Caberá à Superintendência de Registro de Preços da Comissão Permanente
de Licitação o gerenciamento desta Ata, no seu aspecto operacional e nas
questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal no 13, de

31 de março de 2015.

5. DOS PREçOS REGTSTRADOS

5.í Os preços registrados são os preços unitários ofertados pelos signatários
desta Ata.
5.2 Os preços registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram cotar
os materiais com preços iguais aos do licitante vencedor, estão relacionados na

ata de realizaçáo da sessão pública do Pregão Eletrônico no 0231202í, que é
parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independentemente de

transcrição.

6. DA UTTLTZAÇÃO DO REG|STRO DE PREÇOS

6.1 A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os

requisitos de publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados.
6.2 O ajuste com os fornecedores registrados será formalizado pelos interessados
mediante assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do
Pregão Eletrônico no 02312021.

6.3 Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar
contrato com os fornecedores que tiveram os preços registrados, devendo
comunicar ao orgão gestor a recusa daquele em fornecer os materiais no ptazo
estabelecido pelos orgãos participantes.
6.4 O fornecedor terá o ptazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da convocação,
paru a assinatura do contrato;
6.5 Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo

estabelecido ou se recuse a executar o fornecimento, terá o seu registro de preço

cancelado, sem prejuízo das sanções previstas em lei e no instrumento contratual.
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Neste caso, o orgão participante comunicará ao orgão gestor, competindo a este
convocar sucessivamente, por ordem de classificação, os demais fornecedores.
6.6. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica
obrigado a:

6.6.1. Atender os pedidos efetuados pelos orgãos participantes do SRP;
6.6.2. Fornecer os materiais, por preço unitário registrado, nas quantidades
indicadas pelo participante do SRP, não podendo ultrapassar o quantitativo
registrado;
6.6.3. Responder, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, à consultas do

órgão gestor do registro de preços sobre a pretensão de órgão não
participante em aderir à presente Ata (carona).

7. DAS COND|çÕES GERATS

7.Í As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e dos fornecedores
registrados, sanções e demais condições do ajuste encontram-se definidos no

Termo de Referência e no Edital do Pregão Eletrônico no 02312021.

8. DO DECRETO NO 03 DE 21 DE JANEIRO DE 20í9

O Decreto no 03 de 21 de janeiro de 2019 alterou alguns dispositivos do

Decreto no 1312015 que trata sobre o Sistema de Registro de Preço, passando a
estabelecer que as aquisições e contrataçÕes não poderá exceder, por orgão ou

entidade, a cinquenta por cento do quantitativos dos itens do instrumento
convocatorio e registrado nesta Ata de Registro de Preço, bem como estabeleceu
que o instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das
adesões à ata de registro não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado, conforme disposto no art. 22, §§ 30 e 40 do
presente Decreto:

Att.221...1

§3o As aquisições ou as contratações adicionais de que

trata este artigonão poderá exceder, por orqão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos

itens do instrumento convocatorio e reqistrado na ata de

reqistro de preÇos para o orgão gerenciador e para os

orgãos participantes.

§4o O instrumento convocatorio preverá que o
quantitativo decorrente das adesões à ata reqistro de
precos não poderá exceder. na totalidade. ao dobro do
quantitativo de cada item reqistrado na ata de registro de
preÇos para o orgão gerenciador e para os órgãos não
participantes que aderirem.
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9. DA DTVULGAÇÃO

9.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no site do t\Iunicípio,
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Orgão
Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para

ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

9.2 Registre-se que, no âmbito do pregão, caso o primeiro colocado se recuse a
assinar o contrato, a Administração deve convocar os licitantes subsequentes
para negociar, na ordem de classificação, sem que exista a obrigatoriedade
destes em igualar a proposta inicialmente vencedora, conforme disposto no art.

27, § 3o, do Decreto 5450/05 e Decreto 01312015.
9.2.1. Art. 27, § 3o O vencedor da licitação que não fizer a comprovação
referida no § 2o ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o

contrato ou a ata de registro de preços, poderá ser convocado outro licitante,
desde que respeitada a ordem de classificação, para, apos comprovados os

requisitos habilitatorios e feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de

registro de preços, sem prejuÍzo das multas previstas em edital e no contrato
e das demais cominações legais.

9.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

lmperatriz (MA), xx de xxxx de 2021

FRANCISCO SENA LEAL
PRESIDENTE - CPL

SHAMARA GOMES DE SOUSA LEAL
SUPERINTENDENTE DE REGISTRO
DE PREÇOS - CPL

Empresa
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